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ABREVIAÇÕES
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OPEP : Organização dos Países Exportadores de Petrõleo

Plataforma: plataforma continental submarina
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RGDIP : Revue génêrale de droit international püblic
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R E S U M O .

A presente tese tem por objetivo estudar o embasamento 

das normas de Direito Internacional Público que regem o estatuto 

dos fundos marinhos: plataforma continental e grandes fundos in 

ternacionais. Mas, diante da unidade orgânica do meio marítimo, 

foi âs vezes necessário evocar e examinar também as regras aplicá 

veis às águas sobrejacentes, à pesca, à pesquisa científica, etc.

0 ângulo adotado para estudar as normas é o da ciência 

política. 0 Direito Internacional Público, como os demais ramos 

do direito, ê a expressão de diversas formas de influência, que 

devem ser analisadas para mostrar que apenas aparentemente seu 

conteúdo é objetivo, e que suas verdades sé são inquestionáveis 

para quem adota o ponto de vista daquele que as afirma.

Empenhou-se o autor em demonstrar que a maioria das nor 

mas do Direito Internacional clássico traduzem uma forma de impcí 

rialismo cultural, e servem para justificar e manter os privilé - 

gios que gozam os países desenvolvidos, malgrado uma filosofia 

(oficial) de desenvolvimento e solidariedade, que so excepcional^ 

mente recebe aplicação prática.

Depois de examinar a tradição jurídica desde Grotius, 

e as práticas atuais dos Estados, contesta-se que o fundo do alto 

mar esteja fadado a se tornar o "patrimônio comum da humanidade", 

como afirmam diversas resoluções das Nações Unidas. Se se elabo — 

rasse num futuro proximo o estatuto internacional de uma Autorida 

de gestora do fundo dos mares, ele sé consagraria a hegemonia dos 

países industrializados.

Finalmente, são examinados os méios que podem ser ado

tados para lutar contra o imperialismo jurídico. São, também, ana 

lisadas a posição do Brasil e as dificuldades que encontra para 

promover sua política de desenvolvimento.
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R É S U M É

L'objet de la présente thèse est l'étude des fonde

ments des normes de Droit International Public qui régissent le 

statut des fonds marins: plateau continental et grands fonds inter 

nationaux. Mais devant l'unité organique du milieu maritime, il a 

parfois été nécessaire d'évoquer et d'examiner aussi les régies 

qui s'appliquent aux eaux surjaCentes, à la pêche, à la recher 

che scientifique, etc.

L'angle adopté pour étudier les normes est celui de la

science politique. Le Droit International Public, comme les au

très branches du droit, est l'expression de diverses formes d ' in 

fluence, qui doivent être analysées pour montrer que son contenu

n'est objectif qu'en apparence, et que ses vérités ne sont indi£

cutables que si l'on adopte le point de vue de celui qui les 

affirme.

On s'est appliqué à démontrer que ]a plupart des nor

mes du Droit International classique traduisent une forme d ' im 

përialisme culturel, et servent à justifier et à maintenir les 

privilèges dont jouissent les pays développés, en dépit d'une 

philosophie (officielle) de développement et de solidarité, qui 

n'est qu'exceptionnellement traduite dans les faits.

Apres avoir examiné la tradition juridique depuis Gro 

t i u s , et les pratiques actuelles des Etats, on conteste que le 

fond de la haute mer soit destiné à devenir le "patrimoine commun 

de l'humanité", comme l'affirment diverses résolutions des Na

tions Unies. Si le statut international d'une Autorité gestionnai^ 

re du fond des mers était élaboré dans un proche avenir, il ne 

ferait que consacrer l'hégémonie des pays industrialisés.

Enfin, on examine quelles voies peuvent être adoptées 

pour lutter contre l ’impérialisme juridique; et on analyse la po 

sition du Brésil, et les difficultés qu'il rencontre pour promou 

voir sa politique de développement. .
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A B S T R A C T

The aim of the present thesis is to study the basis on 

which the norms of International Public Law organize the statute 

of marine bottoms: continental shelf and deep international bot 

toms. However, the organic unity of marine structures has someti

mes made it also necessary to examine the rules applying to super 

jacent waters, fisheries, scientific research, etc...

The norms are studied in .the light of political scien 

ce. International Law, like other branches of Law, is the expres 

sion of various forms of influence, and these must'•be analysed 

in order to show that its content is only apparently objective, 

and that its truths are unquestionable only to those who assert 

them.

The author has tried to demonstrate that the most of 

the rules of classic international Law express a form of cultu 

ral imperialism, used to justify and enforce the privileges of 

developed contries, in spite of the (official) philosophy of deve 

lopment and solidarity, which is exceptionally translated into 

facts.

After having examined traditional law since Grotius, 

and the present State p r a c t i c e s , the author contests that the

deep ocean floor can become the "common heritage of mankind"1, as 

asserted by various resolutions adopted by the United Nations 

Organization. If a International regime of a managing Authority 

for the deep ocean floor was set up in a near future, it would 

do no more than sanction the hegemony of the industrialized coun

tries.

Finally, the author examines the means that can be used 

to fight against juridical imperialism, and also analyses the po 

sitions of Brazil and the difficulties it meets to promote its 

development policy.
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I N T R O D U Ç Ã O

O presente trabalho é uma indagação sobre as normas

de uma ãrea particular do Direito Internacional Público, qual se 

ja: a do Direito do Mar.

0 nosso o b j e t i v o 'è s p e c í f i c o , de início, foi de procurar
• V,

identificar as causas da apropriação da plataforma continental sub 

marina, e especialmente as motivações particulares dos diversos 

protagonistas da sociedade internacional de promulgarem seus di 

reitos sobre a plataforma, ou de negarem a própria possibilidade 

da apropriação. Mas as numerosas imbricações do fenômeno plata 

forma continental com assuntos conexos nos levaram a fazer um es 

tudo mais geral do D.ireito do M.ar, no intuito de ter uma percejr 

ção mais nítida da problemática e de apresentã-la no contexto

ao qual se acha organicamente vinculada.

Pois o meio marinho ê um sõ. É a diversidade de seus 

usos que implicou na sua divisão e na analise em separado de todos 

ós: seus aspectos para a determinação de normas jurídicas adequa 

das a cada um deles. Contudo, nota-se que no plano político exis

te uma concepção global que determina um certo numero de constan

tes aplicáveis aos problemas individualizados, jã que cada Estado 

possui uma filosofia global que reflete seus interesses peculia - 

res e que se espelha nas normas jurídicas que ele edita.
< .

Com efeito, a regra jurídica não ê a conseqüência de 

uma espécie de geração espontânea da natureza objetiva das coisas 

e de suas relações. Ela sempre, reflete ao mesmo tempo determina -
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das aspirações de um meio social, bem como as relações de forças 

vigentes neste meio. Ela ê ao mesmo tempo compromisso e imposição, 

® sendo que circunstâncias conjunturais contribuem para acentuar 

um ou outro desses dois aspectos, permitindo a cooperação ou im 

plicando na coerção, fí o conhecimento exato dos fenômenos gerado

res da norma jurídica que deve permitir a'melhor intervenção pos 

sível do homem na hora de sua elaboração e aplicação; e não ape 

nas o estudo do processo de^sua elaboração formal, nem tampouco 

o exame da norma em si, pretensamente auto-suficiente e perfeita,

,r' --

considerada fora de seu contexto socio-econômico.

( .. ) s 6 P 0 d e m 0 s j u 1 g a r 0 d i r e i t o c 0 m e -

x a t  i d ã 0 t V e r s u a s P a r t e s f o r t e s e s u a s

p a r t e S f r a c a s  , a q u i 1 a t a r a 1 i n h a d e s e u

C
L CD tn CD n V 0 1 V i m e n t 0 e s u a s c h a n c e s d e f u t u r O,

se 0 C 0 n s i d e ra r m 0 s c 0 m 0 P a r t e d 0 c o n j u n
t 0 d a V i d a s 0 c i a 1 . C 0 m e f e i t 0 y a V i d a s o

c i a  1 n ã 0 é NT e g u 1 a d a a P e n a s P e 1 o d i r e i t o >

m a s t a m b é m P o r n u me r o s 0 s f a t 0 r e s d e 1 e

d i s t i n t o s i a s s i m > P 0 r e X e m P 1 o » P e 1o s u -

S O S e t r a d i Ç ôe s s a s c 0 n c e P Ç 5 e s m o r a i s e
r e  1 i Ê i o s a s » a i d e o 1 o g i a P o 1

f
i t i c a e e c o n ô

mi ca ( . . . )

Toda r e g r a d e d i r e i t o c o n t a c o m a a Ç ã o
de f 0 r Ç a s e X t e r i 0 r e s a o d i re i t 0 q u e d e
vem t r a z e r » em c o n c o r re n c i a c o m e 1 e i o
e s t a d 0 a P r 0 P ri a d 0 a c 0 m u n i d a d e .

□ r a , C . . . ) e m n e n h u m d 0 m
f
1 n i 0 t a n t o q u a n -

to n a S r e 1 a Ç 5e s i n t e r n a c i o n a i s t é a e s f e
ra d a re g u 1 a m e n t a Ç ã o j u.r

«-
X d i c a t ã o e X

r
i g u a

e m  • r e 1 a Ç ã 0 a o c 0 n j u n t 0 d o s P r o b 1 e m a s q u e
se a P r e s e n t a m C 1 ) ■

É a luz da ciência política que estudaremos o assunto, 

procurando evidenciar as influências e/ou imposições dos diversos 

Estados quanto â apropriação dos fundos marinhos.

Não pretendemos, evidentemente,ter esgotado o total dos

1 - SCHINDLER, Dietrich. Contribution à l’étude des facteurs, sociologiques et 
psychologiques du droit international. RCADI, 1933, V. 46, p. 237 - 8. 
(grifado no original). 1 -



textos relacionados â matéria; porém, pensamos ter o embasamento 

suficiente para, através da descrição, analise crítica e compara 

ção dos documentos escolhidos, apoiar o nosso raciocínio e funda

mentar nossas conclusões.

Constatando a unidade do fenômeno de dominação dos paí 

ses industrializados sobre os subdesenvolvidos, e a multiplicida 

de de suas formas, escolhemos tratar o assunto do ângulo especial 

do imperialismo cultural, cujas manifestações são identificáveis 

de maneira específica em relação ãs outras modalidades do imperia 

lismo: política, comercial, financeira, militar,... Utilizamos 

notadamente o conceito de violência simbólica (definido no capí 

tulo 6), que se constitui num instrumento adequado para esclare - 

cer o conteúdo do imperialismo jurídico; pois ao lado da violên 

cia física, material, e complementando ou substituindo-a, existe 

uma violência dos símbolos: as palavras, teorias e conceitos são 

os componentes de um tipo de poder coercitivo cuja eficiência é 

comparável à da coerção física.

A primeira etapa de nossa pesquisa foi fazer um levanta 

mento e estudo completo de todos os cursos proferidos sobre o di_ 

reito do mar, no santuário do Direito Internacional Público:

a Academia de Direito Internacional, em Haia. Pois' as aulas lã 

ministradas tratam da essência dos problemas gerados pelas rela 

ções internacionais, e constituem simultaneamente um trampolim 

para a divulgação das concepções vigentes nos países do centro.

—  Adotamos os vocábulos de países do centro e países da perife - 

ria como sinônimos de países industrializados e em desenvolvimen

to (ou terceiro mundo), respectivamente, pois acreditamos que re 

fletem exatamente a preeminência de uns e a marginalização dos 

outros — . Assim, o Recueil des Cours’de l'Académie de Droit In
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ternational permite identificar as opiniões político- jurídicas 

num determinado momento histõrico, e apresenta a síntese da evo 

lução do direito.

Além dessa imprescindível fonte de informações, utiliza 

mos, preferencialmente, as obras monográficas ou específicas sobre 

o assunto, por possibilitarem uma melhor caracterização e avalia

ção dos pressupostos dos analistas.

Embora sigamos globalmente a cronologia histórica dos 

acontecimentos relatados, fez-se mister, certas vezes, voltar a

assinalar fatos já passados ou teorias antigas em relação aos to 

picos objetos de análise. Com efeito, as teorias jurídicas é pol^ 

t i c a s , embora possam ser definidas.com certa precisão quanto a 

seu nascimento, raramente são suscetíveis de receber um atestado 

de óbito. Há sempre a possibilidade de um fenômeno de ressurgên - 

cia reativar teorias esquecidas, em função das necessidades e de 

sua versatilidade.

Da mesma maneira encontraremos o estudo do costume in 

ternacional em diversas partes dessas paginas, em função das exi 

gências dos tópicos em pauta, pois no exame da gênese das normas 

há de se privilegiar esta fonte importante do direito internacio

nal. Esperamos,contudo,ter evitado as repetições indevidas.

De maneira geral, traduzimos as citações de obras es 

trangeiras, salvo nos casos em que elas fazem parte de obra em 

que já são citadas na sua forma originàl.

Historicamente, é a Segunda Guerra Mundial que marca o 

ponto de partida do interesse geral dos juristas pela plataforma 

continental, que, pelo momento,, definiremos simplesmente como a 

parte dos continentes que se prolonga sób o mar, a uma profundida
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de media de 200 metros. E é mais precisamente a proclamação do 

Presidente norte-americano Harry S. Truman, em 28/09/1945, que

•criou as condiçõès adequadas para que Estados cada vez mais nume 

rosos reivindicassem soberania, ou direitos particulares, sobre 

a plataforma e/ou ãguas territoriais cada vez mais extensas. Fato 

que haveria de tolher, entre outros princípios consagrados, o da 

liberdade dos mares, definido como indispensável para a manutenção 

da ordem e da pa.z internacionais.

Mas este princípio!; como os demais princípios das rela 

ções internacionais, não era., nem ê, ideologicamente neutro. é o 

que frisaram os Estados em vias de desenvolvimento, que critica 

ram, e em seguida contestaram, um direito internacional concebido 

para atender às necessidades dos países que passaram a ser chama 

dos de desenvolvidos, e utilizado hoje em dia para manter sua domi_ 

nação através do neo-colonialismo econômico, herdeiro do c o l o n i a 

lismo meramente político.

Assim, observaram que o gozo efetivo da liberdade dos ma 

res beneficiava, como acontece em qualquer espécie de liberdade, 

os que tinham os meios materiais de exercê-la. Além disso, notavam 

que a liberdade dos mares tem sido freqüentemente muito relativa 

(pór causa das pretensões exclusivas de certos E s t a d o s ) , e não tem 

constituído um fim, e sim um simples meio, desde a sua origem.

Pois foi o meio que encontrou a burguesia holandesa do 

século XVII, através de .seu representante Huig van Groot (ou Gro 

t i u s , 1583-1645) para reivindicar da Espanha o direito de n a v e g a 

ção comercial no Oceano P a c í f i c o .•Foi a associação do poderio de 

um povo e do raciocínio "jurídico" de um homem que gerou o concei^ 

to moderno de liberdade dos mares: mas já com o intento de favore 

cer .este povo.Não era a idéia de liberdade em si que interessavia,e
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sim o aproveitamento que dela os holandeses pudessem retirar. Gro 

tius foi a ponta de lança intelectual de uma burguesia m e r canti

lista que pretendeu dar uma forma objetiva e nobre a suas aspira 

ções político-econômicas. Logo, jã se observa na origem da liber 

dade dos mares a ambigüidade das normas de direito marítimo: a 

formulação dessas normas deve agradar a todos, mas, os que podem 

efetivamente utilizar as normas aproveitam este fato para criar 

ou para manter situações hegemônicas.

Estudaremos na primeira parte deste trabalho o desenvol^ 

vimento histórico da liberdade dos mares (capítulo 1 a 3), o que 

nos servira para caracterizar as pretensões dos diversos Estados 

e mostrar o caráter de relatividade que se deve atribuir ao con 

ceito de liberdade dos mares, que tem sofrido diversas restri^

ções. Assim teremos mais possibilidades de avaliar os elementos 

da problemática da plataforma continental (capítulo 4 e 5) .

Na segunda parte, examinaremos a solidariedade objetiva 

dos países do centro quanto ã imposição do conteúdo das normas, 

tipificando os pressupostos ideológicos e os comportamentos que 

presidem ã elaboração do direito internacional (capítulo 6) . Esta 

análise nos permitirá averiguar a viabilidade da Autoridade inter 

nacional a ser criada para cuidar da gestão dós grandes fundos o 

ceãnicos, alem do limite das jurisdições nacionais (capítulos 7 e 

8).

A  terceira parte será dedicada, por um lado, ao exame 

dos meios que estão à disposição dos países em desenvolvimento pa 

ra resistir as imposições dos industrializados (capítulo 9); e 

por outro lado,analisaremos a posição particular do Brasil em re 

lação ã apropriação dos fundos marinhos (capítulo 10) .
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Após a apresentação do condicionamento histórico do 

D.I., e a análise da conjuntura marítima atual, defenderemos a te 

se de que, se for criado a curto ou mêdio prazo (2 a 5 anos) uma 

Autoridade internacional gestora do "patrimônio comum da humanida 

de" (conceito que designa os fundos marinhos alem das jurisdições 

nacionais), esta Autoridade servira apenas para fortalecer a hege 

monia econômica, política e comercial, dos países desenvolvidos.; 

e não para providenciar uma distribuição equitativa das riquezas 

do mar, nem tampouco para ajudar os mais desfavorecidos entre os 

países subdesenvolvidos, razões oficial e constantemente alegadas 

para apressar a criação da Autoridade.



0 DIREITO M A R II IMO 

NUMA PERSPECTIVA HISTÕRICA

P A R T E  I
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CAPÍTULO 1

A GÊNESE DA LIBERDADE DOS MARES

Seção 1 : O Contexto Internacional.

No início do século XVII, a República das Províncias Un_i 

das esta envolvida na conquista de sua independência, que ela pre 

tende afirmar contra as pretensões do rei da Espanha, Felipe II. 

Como Felipe II, desde 1.581, reunira o reino de Portugal ã coroa 

espanhola, a Holanda também se encontra em conflito com Portugal, 

embora de maneira indireta. Uma das razões que motivam a revolta 

holandesa ê que ela não aceita a proibição, estabelecida por Feli_ 

pe II, de praticar o comércio marítimo nos mares que este monarca 

considera como privativos dos :espanhois.

Ê nesse contexto de rebeldia que vai germinar a idéia 

de que os mares devem ser livres e abertos a todos. A tese da li_ 

berdade dos mares aparece em 1609, ano em que foi publicada uma 

obra de Grétius com o título Mare liberum sive de iure quod Bata 

vis competit ad Indicana commercia dissertatio. 0 livro visava vul 

garizar os argumentos que se podiam opor âs pretensões de Felipe 

II, o qual exigia que as Províncias Unidas renunciassem ao comér 

cio com as índias Orientais. 0 sucesso da tese'foi i m e d i a t o , e

contribuiu para assentar ainda mais .a .fama de seu autor, que jã
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1

era considerável: foi mérito particular de Grétius introduzir um 

certo grau de abstração nas concepções a respeito do mar. 

j Antes dele, concebia-se o direito de navegar como dec o r 

rente do poderio particular dos príncipes. Quem podia construir 

navios mercantes em grande número e protegê-los eficazmente em t£ 

das as circunstâncias, tinha uma espécie de direito adquirido â 

exploração das vias marítimas. Este direito não implicava numa 

exclusividade total , mas permitia, por exemplo, cobrar taxas de 

outros usuários menos poderosos das vias marítimas. Ora, a. tese 

de Grotius contesta esta visão'das coisas: ela desvincula, no do 

mínio marítimo, um patrimônio de seus donos físicos; ela nega a 

existência de um direito de propriedade. Afirmando a liberdade 

dos mares em tese, no absoluto, Gró*tius nega aos príncipes o d_i 

reito quer de afirmar qualquer título de propriedade sobre os m a 

res, quer mesmo de "garantir” essa liberdade para todos, o que já 

constituía uma intolerável afirmação de soberania. Assim aparece 

uma certa objetividade na teoria da liberdade dos mares, a qual 

se tornou um princípio transcendente do direito internacional, re 

conhecido como t.al ate os nossos dias.

Foi grande o mérito de Grotius porque o princípio de li 

berdade dos mares, que pode parecer obvio no século XX, era tão 

somente uma provocação no início do século XVII. Naquela época, 

diversos monarcas ou potências (Veneza, Gênova) reivindicaram, 

desde a Idade Média, certos mares particulares; segundo J.H.W. 

Verzijl. '

(...) não. há s u f i c i e n t e  f u n d a m e n t o  para se 
a r g u m e n t a r  q u e ■p r e t e n s õ e s  de ste tipo (ã a u 
t o r i d a d e  e x c l u s i v a  so bre  partes do alto mar) 
f o s s e m  c o n t r á r i a s  n a q u e l e s  sé c u l o s  a clua.iL 
quer p r i n c í p i o  da l i b e r d a d e  dos m a r e s  e n t ão  
aceito. 0 d e s e n v o l v i m e n t o  j u r í d i c o  n e st e
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ca mpo d e pe nd ia , como por e x e m p l o  no campo  
c o n e x o  do d.ireito das presa s, das p o s i ç õ e s  
r e l a t i v a s  de f or ça  das p r i n c i p a i s  p o t ê n c i a s  
m a rí t imas (2).

Isto explica porque, na êpoca de Grotius, o nascimento 

de varias Companhias de comércio em diversos países ocidentais 

contraria interesses econômicos jã bem estabelecidos, e portanto 

vai se chocar com determinada oposição de companhias e privile 

gios firmados, contra os quais serã erguido o "dogma" da liberda

de dos mares, que, ainda nas palavras de Verzijl - "(...) emergiu 

como reação contra as pretensões'nacionais de longo alcance..., no início do 

século XVII, quando o momento -lhe foi propício..." (3).

E o momento começou a se tornar propício quando a bur

guesia ocidental quis, em vãrios países, ganhar uma parte substan 

ciai do fabuloso bolo que representava o comércio com as índ i a s . 

Mas, se passarmos a examinar em detalhes os fatos que geraram a 

teoria de Grõtius, veremos que o princípio transcendente se origi^ 

nou em circunstâncias que estavam longe- de ter esta característi

ca.

Seção 2: 0 surgimento de um dogma.

0 Mare L i b e r u m , publicado em 1.609, era apenas um capítu 

lo de uma obra maior intitulada De jure praedae e que não foi p u 

2 - VERZIJL, J.H.W., International Law in Historical Perspective, Leyden,
-Sijthoff, 1971, V. 4, p. 14.

3 - Idem, p. 30. ' . . '
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blicada no tempo de GrStius. Ela so chegou ao conhecimento do pú

blico no fim do século XIX, quando foi descoberto seu manuscrito.

0 Direito das presas tinha sido escrito em 1604 e resultava de um

compromisso profissional de Grotius. Este tinha sido contratado

pela Companhia Holandesa das índias Orientais para defender os

seus interesses num caso tumultuado. Um capitão da Companhia,

Heemskirk, tinha capturado em 25 de fevereiro de 1603, no Estrei^

to de Malaca, um rico galeão português. Ora, o direito de compa

nhias privadas fazerem presas era muito controvertido na Holanda,

e alias, negado por algumas1 seitas religiosas, especialmente os

Menonitas. Aconteceu que alguns membros da Companhia tiveram es_

crúpulos em aceitar os lucros obtidos com as presas feitas aos

Portuguêses. A  Companhia pediu então a Grotius que escrevesse um

livro sobre o direito das presas; e o jurista» para defender
\

Heemskirk, procurou demonstrar que a pretensão portuguesa de con 

siderar as ãguas do Pacífico como propriedade privada era insus^ 

tentãvel.

Mas,na argumentação de Grotius, a preocupação fundamental 

é defender o direito do c o m é r c i o e  a liberdade dos mares ê um 

simples meio, embora condição essencial,, de se alcançar essa. me 

tá; "E um princípio preliminar do direito das gentes o que permitte a uma na 

ção approximar-se de outra e com ella negociar” (4). E explicita:

A l i b e r d a d e  do c o m m e r c i o  não pod e p o r t a n t o  
ser destruida, ou ao menos. não p o d e r i a  sel-
• — o sem o c o n s e n s o  u n a n i m e  dos povos; em
q u a n t o  isto se não da, não há j u s t i ç a  que 
p e r m i t t a  a um d e l l e s  cjppôr-se a que o u t r o s  
t r a f i q u e m  a sua v o n t a d e  (5),

4 - GROTIUS, Mare Liberum, In MARCHESINI, Amilcar, Liberdade dos Mares, Rio,
Ed. do Anuário do Brasil, 1925, p. 42.

5 - Jdem, p. 03.
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Por outro lado, Grotius também nega que o direito de 

descoberta ou o fato de ter sido o primeiro a negociar constituam 

bons fundamentos para reivindicar direitos exclusivos.

A ig u n s d e 1 1 e s C0 s P o r t u g u e s e s f 0 r a m 0 s

P r i m e i r 0 s q u e n e g°c i a r a m j i s t 0 n ã 0 lh e s
c o nf e r i LI u m d i r e it 0 e X c 1 u s i V 0 d e c o m m e r c i o.
S ó P o d e r i a P e r t e n c e r e X c 1u s i V a m e n t e a o s

P 0 r tu g u e s e s o c 0 m m e r c i o d a s 1 nd i a s s e h 0 u
V e s s e u m a c 0 n c e s S ã 0 e X P r e s s a * m a s d e V a
10 r i o q u e n ã 0 e xi s t e n a b u 1 1 a P a p a 1 (6 ) >

0 u s e r e a 1m e n t e ho u V e S S e a P r e s c r i Ç ã  o , O

q u e s e n ã 0 d e u ( 7) .

Enfim, usando ao mesmo tempo um argumento moral e jurí^ < 

dico do direito interno holandês, Grotius fustiga a cobiça dos 

Portugueses e ressalta o tratamento reservado aos monopolistas 

nas Províncias Unidas. "Esta evidenciada assim a cega cupidez daquelles 

que não querem que os lucros produzidos pelo commercio sejam partilhados pelos 

seus semelhantes"...(8) "Em todas as nossas cidades perseguimos com o odio e
<

opprimimos com o castigo os monopolistas, Vamos então deixar que os hespanhões 

absorvam o mundo inteiro ?" (9).

Eis alguns dos argumentos que apaziguaram os espíritos 

atormentados dos membros da Companhia das índias Orientais. Na 

realidade, os apetites da nascente burguesia mercantilista não po 

diam se satisfazer com a repartição dos despojos apreendidos cã 

e lã nos oceanos, e ela ia reivindicar muito mais que a liberdade 

dos mares para todos. Sumariamente satisfeito seu conforto moral

6 - Alusão às Bulas de ALEXANDRE VI. A Bula Inter Coetera, de 3/5/1493, atri
bui aos Espanhóis as terras qüe Cristóvão Colombo acabava de descobrir. 
A Bula Eximiae Devotionis, de 4/5/1493, partilha entre Portugueses e Es 
panhóis as terras e os mares já descobertos ou ainda a descobrir.

7 - Grótius, op. cit., p. 84.
8 - Idem, p . 86.
9 - Ibidem, p. 87. ' .. . .
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com essas justificações, ela poderia em seguida se entregar â

busca desenfreada do lucro, que havia sido proibida pelos dogmas 

religiosos vigentes na Idade Media. Bom exemplo desse desejo de 

lucro nos ê dado por uma estõria que aconteceu durante a guerra 

de Trinta Anos (1618-1648). Frederick Henry, chefe militar holan 

dês,

p e r g u n t a n d o  a um n e g o c i a a t e  - pa trí  
cio, p or q u e  havia de t r a i r  o seu país ven 
de nd o v í v e r e s  ao ini mi go , p r o v o c o u  uma res 
p o st a  que d i zia e l o q ü e n t e m e n t e  da m e n t a l i - . 
dade  bu r gu esa : ”0 c o m é r c i o  deve ser aber  
to a to do s e não- pode ser e n t r a v o  pela
g u er ra . Nós, ho m en s de A m s t e r d a n ,  t e m o s  o 
d i r e i t o  de n e g o c i a r  onde  nos a p r o u v e r .  Se 
f o s s e  n e c e s s á r i o  n a v e g a r  pel o I n f e r n o  a 
dentro, para c o l h e r  lucros, eu o faria,  
m e s m o  em r i sc o de q u e i m a r  as ve l as " CIO).

Ê essa vontade de "colher os lucros"' que fez com que 

o prõprio Grõtius chegasse a justificar para os holandeses o com 

portamento que ele criticava quando se tratava dos espanhóis. Com 

efeito, _o poderio dos .holandeses permitiu-lhes se tornassem prati^ 

camente detentores exclusivos do comercio das especiarias com as 

índias. Foi a vez de os ingleses se queixarem das praticas dos 

batavos, e reivindicarem a liberdade de comercio. Para justificar 

o monopõlio de seus compatriotas, Grõtius introduz uma certa s u b 

tileza no seu raciocínio. Todos têm o direito de navegar onde qu.i 

serem, mas o direito de trazer as‘mercadorias de volta das índias 

pertence exclusivamente aos holandeses. Ele não pode invocar "con 

cessões" que lhes teria sido feita, e simplesmente afirma que o 

monopõlio se justifica pelos investimentos de grande vulto que ti 

nham sido necessários para estabelecer linhas comerciais, e por

10 ^ PALM, F,C., citado por HUGHES, Emmet John, Ascensão e decadência da burgue 
sia, Rio, Livraria Agir Ed., 1945, p.. 144.

' I ' « U F S C. •- ■ j
' ■ BlBLlOTcC a ' r. - *
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outro lado pela dispendiosa proteção outorgada pelos holandeses 

aos indígenas (11). Acrescenta ele que injusto e injustificável 

seria o fato de privar os ingleses, ou outros, dos frutos do co 

mêrcio; o que não era o caso, jã que todos podiam comprar as m e r 

cadorias dos holandeses (a preço que estes determinassem).

Insistimos sobre o comportamento dos protagonistas da 

quela êpoca porque fornecem um esquema valido atê hoje. Não falta 

vam nem as pretensões abusivas, nem as queixas dos prejudicados, 

nem as boas palavras justificativas dos poderosos para proteger 

seus "direitos". Nem faltava a existência, de uma teoria realmente 

solidarista que procurasse amparar os direitos de todos os povos 

de trilhar livremente os oceanos. Respeitava~se e abstinha-se de 

pôr em prática esta teoria, de autoria de Francisco de Vitoria.

Francisco de Vitoria (1486-1546), antes de Grõtius, que 

teve conhecimento de sua obra e a citou algumas vezes, procurara 

os fundamentos do direito das gentes. E jã recusara a possibilida 

de da apropriação dos mares pelos particulares.

0 Estado, que não pode c u m p r i r  sua m i s s ã o  
sem d i v i d i r  as terras, de c e rto  não hã de 
d i v i d i r  os mares. Os m a r e s  não lhe são n_e 
c e s s â r i o s ...
(...) p o s t e r i o r m e n t e  à divisão, s u b s i s t e  
se m p r e  da c o m u n i d a d e  p r i m i t i v a  um d i r e i t o  
para t odo s de ir e vir pelo m u n d o  (12).

0 jus communicationis ê a pedra angular das relações 

internacionais. So que Vitoria aceita as ultimas conseqtiências

11 - ... que provavelmente não esperavam nem precisavam, tanto. Vide VERZIJL,
op. cit., p. 19: e OUDENDIJK, J.K., Status and Extent of____ Adjacent
Waters. A Historical orientation, Leyden, Sijthoff, 1970, p. 39-40.

12 - A. de Geoufre de la PRADELLE, Maitres et doctrines du droit des gens, Pja
ris, Les Editions Internationales, 1950, 2- Ed., p. 40.
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desta hipótese, e não procura justificar tal ou tal interesse 

particular. Com efeito ele firmara sua teoria ao mesmo tempo con 

„ tra o rei da Espanha e contra o papa, enquanto que dependia de 

ambos: do primeiro como súdito e do segundo como dominicano. Ex 

plicando o conteúdo da bula Inter Coetera, ele afirma que ela

"so regula uma atividade de ordem de propagação da fé, entre os 

Espanhóis e os Portugueses. Ela não pretende, alias, lhes dar pro 

priedade imediata sobre os mares e as terras que pertenciam a de_ 

finição territorial" (13), Tomada de posição que revela uma certa 

coragem além de rigor intelectual, quando se conhece as preten 

sões temporais do papado.

Tendo afirmado a liberdade das comunicações marítimas 

como necessidade imprescindível, Vitoria não quer restringir o al 

cance dessa afirmação pela justificação de direitos superiores 

ou anteriores de alguns dos membros da comunidade dos povos. En 

tão, logicamente, a ninguém é lícito excluir quem quer que seja 

do acesso as vias marítimas. Por outro lado, também não é lícito 

apropriar-se das riquezas d.os "indígenas" usando como pretexto o 

fato de que não são integrados ã comunidade das nações cristãs. 

Segundo Vitória, só haveria problema com os indígenas se eles se 

negassem a fazer trocas com outros povos, pois cada um deve poder 

encontrar o que lhe falta. Mas a necessidade do comércio esta lon 

ge de levar Vitória, às mesmas conclusões, da maioria de 

seus coetâneos. Talvez por não estar enfeudada a pretensões parti_ 

culares, sua teoria não mereceu a mesma atenção que a de Grõtius, 

ou, pelo menos, a mesma propaganda.

13 - Idem, p. 41



De fato, o que mais determinava a conduta dos príncipes, 

era o seu respectivo poderio e ê só de maneira acessória que eles 

recorriam às luzes dos intelectuais, embora utilizassem essas lu 

zes quando precisavam legitimar sua conduta.

Assim, Carlos I da Inglaterra, algumas semanas após a 

publicação do Mare Liberum de Grótius, manda uma carta a seu em 

baixàdor em Haia para indicar que se deve responder aos argumen 

tos do H o l a n d ê s :

(...) não ta nto com d i s c u r s o s  mas  péla voz 
m a i s  alta de uma a r m a d a  pod sr o sa , a f i m  d é 
ser m e l h o r  e nt e n d i d o ,  q u a n d o  a p a c i ê n c i a  
e s g o t a d a  não vé e s p e r a n ç a  de p r e s e r v a r  seu 
d i r e i t o  por ou t r o s  m e i o s  (14).

A partir dessa êpoca e atê o limiar do século XX a In 

glaterra passaria a impor sua concepção privativista do uso dos 

mares, afirmando-a pelos tiros de canhões quando se encontrava a.1 

guêm para disputar-lhe seu domínio. E verdade que para refutar as 

teorias de Grótius ela também havia replicado pela obra de John 

Selden, Mare C l a u s u n , em 1639, que recenseava todos os exemplos 

históricos de privatização de áreas marítimas desde a Antigüidade. 

Mas como as outras nações não aceitavam as pretensões inglesas, 

foi mister intervir diretamente pelo meio de uma poderosa marinha.

Pois se foi onipresente a hegemonia inglesa sobre os 

mares durante três séculos, não se pode dizer que as outras n a 

ções se conformavam. Sempre procuravam contestar, nos fatos e no 

Direito, as pretensões hegemônicas. Para tanto, cada Estado podia

23

14 - VERZIJL, op, cit., p, 11.
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pelo menos utilizar dois argumentos: o de sua segurança 

e o da dificuldade de delimitar a soberania marítima.

propria

1
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CAPÍTULO 2

A  IMPOSSÍVEL SOBERANIA

Seçao 1 : A segurança nacional.

A preocupação com a segurança vem de tempos remotos. 

No domínio marítimo ela se originou essencialmente nos feitos 

dos piratas, que acrescentavam sua ameaça aos perigos físicos do 

mar. Por outro lado, também apareceu cedo a preocupação de se ga. 

rantir contra possíveis invasões realizadas a partir do mar, como 

as dos Vikings jã no século XII.

0 meio mais obvio e mais fácil que se apresentava era 

naturalmente controlar a faixa marítima adjacente ao territorio 

do Estado. Assim criou-se o costume de considerar as aguas banhan 

do as costas como submetidas â soberania do Estado ribeirinho. 

Vãrios autores salientam que a segurança estatal pode sofrer pre 

juizos em conseqüência da navegação nas ãguas costeiras. Wolff no 

ta em 1749 que "a navegação ê menos inofensiva ao longo do litoral do que em 

mar aberto" (15). Vattel afirma em 1758 que "a dominação de uma nação 

sobre os mares vizinhos vai tão longe quanto requer sua segurança e possibiLi

15 - OUDENDIJK, op. cit., p. 117
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ta sua força" (16). De Martens, em 1785 , reconheceu ao Estado o á% 

reito de estender sua soberania sobre o oceano "por razões de seguran 

0ça" (17).

Mas deve-se insistir sobre a preocupação militar e pol_í 

tica que motiva tais reivindicações. 0 receio dos piratas leva os 

príncipes a controlar qualquer navio que se aproxime de suas cos 

tas, exigindo dele,em muitos casos, um tributo em troca da proteção 

outorgada. Também é poderosa .motivação a satisfação do orgulho dos 

monarcas que querem dar a mais extensa expressão a seu poderio in
r •

dividual. A preocupação com recursos econômicos ê bem menor, mesmo 

-já existindo a vontade de proteger os pescadores e reservar-lhes 

certas á r e a s .

Seção 2 : Problemática da soberania sobre o mar.

Ora, se a afirmação de soberania sobre partes do mar não 

encontra oposição, o assunto torna-se muito tumultuado em relação 

à definição desta soberania. Trata-se especialmente de definir a 

intensidade e a extensão da soberania; com "intensidade",

evocamos o problema de saber se a soberania implica num conjunto
•o

de direitos que não sofram restrições, e com "extensão" , fazemos 

referência â amplitude geográfica de aplicação desses direitos.

16 - Idáni, p. 120.
17 - Ibidem, p. 134.
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§ 1. Quanto ao problema da intensidade, já encontramos as

pretensões exclusivas de certos países. Espanhóis, portugueses, 

„holandeses e ingleses procuraram, vez ou outra, se afirmar como do 

nos' de certos mares ou de todos eles. Mas não era fãcil manter sua 

dominação face ã contestação permanente das outras potências. E 

por outro lado, para quem reivindicava u m a : soberania total sòbre 

seus navios, era também desagradável aceitar que os mesmos se su 

jeitassem ao controle de Estados terceiros, cujas águas costeiras 

atravessavam ou cruzavam. Não permitindo esses i n t eresses.antagôni 

cos que o problema fosse resòlvido em favor de um único beneficiá

rio, foi o costume da "passagem inocente" que se apresentou como 

a solução. Para um navio, a passagem é o fato de navegar nas águas 

territoriais de um Estado que não é o de sua bandeira, seja qual 

for a sua destinação.
S

Segundo a doutrina moderna, a passagem não é inocente, 

ou inofensiva:

1. quando o navio utiliza o mar territorial com a inten 

ção de cometer um ato pernicioso para o Estado ribei

rinho, e

2. quando a passagem do navio se faz com atos lesivos 

aos interesses do Estado, embora sem premeditações 

desses atos (18) .

A  Convenção de Genebra de 29/04/1958 sobre o mar territo^ 

rial e a zona contígua, determina no seu artigo 14: A passagem é

18 - V i d e  n o t a d a m e n t e  GIDEL, G i l b er t,  (La me r t e r r i t o r i a l e  et Ia 
zone c o n t l g ü e , RCADI, 19 3 4, V . 48, p. 209) que, e n t re  o u 
tros d o u t r i n a d o r e s , d e f i n i u  o- c o n c e i t o  de p a s s a g e m  i n oc en -  

- t e .
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inocente enquanto não atenta contra a paz, a boa ordem ou a segu 

rança do Estado ribeirinho...

Salvo nesses casos, o Estado ribeirinho não pode fazer 

nada para controlar o navio estrangeiro que trilha suas ãguas ter 

ritoriais. Quanto à soberania, isto ê primordial, pois implica nu 

ma restrição substancial dos direitos do Estado. E a utilização 

da palavra soberania,no caso das ãguas territoriais, aparece como 

uma impropriedade, pois a soberania não pode ao mesmo tempo ser 

afirmada e sofrer restrições (passagem inocente, instalação de ca 

bos telefônicos e oleodutos, livre pesquisa científica...)* Alias, 

a confusão doutrinal ê grande nesta matéria, pois se alguns auto 

res afirmam que "Sobre o mar territorial, o Estado não tem um dî  

reito de soberania, e sim o direito de soberania" (19), outros d£ 

ciaram que nos limites do mar adjacente as costas, "... o Estado 

costeiro exerce sobre o mar territorial, um direito de soberania, que não é o' 

direito de soberania" (20). E a Comissão preparatória da Conferência 

de Haia de 1930, ao fixar o conteúdo dos direitos do Estado sobre 

suas ãguas territoriais, diz:

P ar e c e  que se pode p a r t i r  da id éia de que o 
Es t ad o tem s o b e r a n i a  sobre uma ce rt a zona 
de m a r  que ba nh a suas costas. Isto i m p l i c a  
no fato de que, n e st a zona, esse E s t a d o  t_e 
rã o c o n j u n t o  dos p o d e r e s  l i ga do s ã s o b e r a  
nia... £ ó b v i o  que, no e x e r c í c i o  d e s s a  so 
berani a, o‘ E s t a d o  deve r e s p e i t a r  as limit_a 
ções r e s u l t a n t e s  do d i r e i t o  i n t e r n a c i o
nal (21).

19 - FEDÜZZI, Prospero, La condition juridique des navires de commerce, RCADI,
1925, V. 10, p. 55 e seg.

20 - LEENER, Georges de, Règles générales du droit des communications interna
tionales, RCADI, 1936, V. 55, p. 47-8.

21 - Citado por Gilbert GIDEL, op. cit.,- p. 2-00.
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Soberania limitada 1 Conceito defeituoso que apenas ex 

prime a impossibilidade de se chegar a uma conclusão coerente a

# partir de premissas que se excluem umas ãs outras; mas ê o preço 

que a linguagem jurídica deve pagar afim de resguardar as suscepti

bilidades estatais. Seria melhor c o n v i r , como o faz Gidel, que 

"o fundamento jurídico do direito de passagem inofensiva e tão 

indemonstrãvel quanto o do princípio da liberdade do alto

mar . . . "(22). Todos concordam sobre a necessidade da passagem inc) 

cente, a qual afeta a soberania dos Estados no mar territorial, 

e por isso ê melhor conceitúar esta "soberania" como um conjunto 

de direitos individualmente soberanos, e não como a plena sobera 

nia, cuja existência não tolera desmembramentos.

§ 2. Em segundo lugar, devemos analisar as discussões a re^

peito da extensão geográfica da soberania. Ora, se existe uma r£ 

lativa harmonia quanto â sua intensidade, sua extensão ê uma mate 

ria que divide profundamente todos os que lidam com ela. Pois sé 

já ê remoto o tempo em que a Ingl a t e r r a •pretendia que suas naves 

recebessem a saudação dos outros navios em seus mares, também ê 

difícil considerar o limite mínimo de três milhas marinhas como 

critério seguro e comum a todos.

Ao abordar esse problema, nota-se um fato fundamental 

que, contudo, não parece ter chamado a atenção dos estudiosos do 

assunto. Parece-nos fundamental o fato de que, embora todos con 

cordém com a proclamação da liberdade dos mares, ninguém tenha 

pensado em questionar em .tese porque os Estados ribeirinhos dos

22 - Ibidem, p. 207.
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mares têm o direito de proclamar suas reivindicações sobre uma 

faixa marítima adjacente às suas costas, 'por menor .que seja

ela. A ausência de preocupação da doutrina em relação a este 

ponto nos parece extremamente significativa: não se trata de pre 

servar a "liberdade dos mares", e sim a .liberdade dos mares em 

função do conjunto dos fenômenos econômicos, políticos, militares 

e tecnológicos; sendo que cada Estado dã sua interpretação p a r t i 

cular. Fato este que esta bem caracterizado pelas palavras do ju 

rista inglês John Westlake, na reunião do Instituto de Direito In 

ternacional em 1910: "... a liberdade do mar não ê o princípio do qual 

se possa tirar conseqüências, mas ê ela mesma uma conseqüência de ausência , de 

soberania sobre o alto mar" (23).. Em outras palavras, o mar ê livre não 

tantó porque todo mundo respeita a liberdade, e sim porque ninguém 

pôde definitivamente se apropriar dos espaços m a r í t i m o s .

Nesse contexto qualquer definição da extensão da sobera

nia sobre as ondas tem um caráter relativo, porque falta o embasa

mento objetivo. Portanto, os limites adotados variam em função do 

poderio e dos interesses de cada Estado, e vão da celebre formula 

de Cornelius van Bynkershoek, "Potestatem terrae finiri, ubi fini_ 

tur armorum vis", em 1703, até a ingênua proclamação do jurista 

belga Maurice Bourquin,, num curso ministrado em Haia em 1924, sobre 

a existência incontestável de uma norma internacional em favor das 

3 milhas. "0 domínio do Estado não pode mais ser arbitrariamente determinado; 

ele não ê mais entregue aos caprichos das ambições políticas; uma norma jurídi

ca fixa sua consistência" (24).

23 - DUPUIS, Charles, Liberté des voies de .'communication, relations internatio
nales, RCADI, 1924, V. 2, p. 172.

24 - BQURQUIN, Maurice, L’organisation internationale des voies de communica
tion, RCADI, 1924, V. 5,. p. 169. . . .
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Os mais diversos critérios presidiram a definição das 

ãguas territoriais no decorrer dos tempos, refletindo grande sub 

jetivismo na maneira de analisar o problema.

No que diz r e s p e i t o  ao li mi te  da jurisdji 
di çã o sobre o mar  t e r r i t o r i a l  ou adjacejn 
te, a o p i n i ã o  de 48 a u t o r e s  que e s c r e v e r a m  
sobre este  a s s u n t o  a n t es  de 1900 é c o n s i g 
nada no s e g u i n t e  quadro:
19 s e d e c l a r a m em f a v o r do li mit e de a lc an  

ce do ca nh ão
6 se d e c l a r a m em f a v o r do limite de 50 mi 

lhas e ma is
5 se d e c l a r a m em f a v o r d o li mit e de 3 mi 

lhas
3 s e déc laram em f a vo r d o limite do h o r i 

z on te
3 s e d e c l a r a m em f a v o r do limite da pro 

f u n d i d a d e  n a v e g á v e l
1 se d e c l a r a em f.avor do li mi te da a ut o r i  

dade e f e t i v a
1 s e d e c l a r a em f a v or do l i m i t e 'de 10 mi 

lhas
10 s e d e c l a r a m em f a v o r d e l i m i t e s  va riá
vei s b a s e ad os nas m a ré s , no a l c a n c e  da vi
são, na c o n f i g u r a ç ã o  da linha das costas, 
etc. ..(25).

Nessas condições, era difícil saber que regra aplicar, 

e, cada um procurando justificar a norma que melhor amparava seus 

interesses, sõ restava se informar sobre aquelas que se beneficiavam 

do maior apoio militar, pois eram as que tinham força de lei. 0 

prõprio Bynkershoek estava consciente disso e retificou sua formu 

la para expressã-la como "imperium terrae finiri, ubi finitur armorum 

potestas" (26).

A nuança que ele acrescenta (em 1737) , significa

que ê possível firmar a soberania não sõ a partir da. terra como de

25 - WILSON, George Grafton, Les- eaux adjacentes aux' territoires des Etats,
RCADI, 1923, V. 1, p. 144.

26 - Citado por J.K. OUDENDIJK, op. cit., p. 111.
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qualquer ponto de apoio, fixo ou movei, ilha ou navio, que possa 

garantir esta soberania em qualquer lugar.

Essa concepção, que postulava a apropriação dos mares, 

também foi compartilhada por vãrios juristas que procuravam apoi 

ar os interesses de seus respectivos países. Foi o caso de Claude 

Barthêlêmy Morisot (1592-1661) na França, Willian Welwood (+1622) 

na Escócia, Julius Pacius (1550-1635) em Veneza, ou Petrus Baptijã 

ta Burgus em Gênova (primeira metade do século XVII) (27).

Contudo, após séculos de controvérsias e lutas navais, 

chegou-se â conclusão de que não havia possibilidade de concordân 

cia na matéria. Era impossível manter duravelmente a soberania ma 

rítima, e a única regra que pareceu receber aprovação ê de cara 

ter negativo: nenhum Estado aceita considerar um limite de mar 

territorial inferior a 3 milhas marítimas. E a discussão continua 

entre os que querem considerar esta distância como limite máximo, 

e os que nem querem levã-la em consideração como limite mínimo. 

Num aparente paradoxo,estão os Estados que reivindicavam antiga 

mente as soberanias mais extensas que passaram, na época contempa 

râneâ, a advogar o princípio de um limite máximo de 3 milhas,

pois seus interesses "tendem à redução máxima dos espaços marítimos so 

bre os quais o ribeirinho pode reivindicar competências" (28). 0 contexto 

mudou. O mar, cuja função essencial era permitir fáceis comunica 

ções, passou a ser considerado, com a revolução tecnológica con 

temporânea, também como uma reserva de riquezas. Para as potên 

cias marítimas ê tão importante dispor de vastas áreas livres

de óbices para pesquisa e exploração quanto subtrair seus navios

27 - QUDENOIJK, J.K., op. cit., cap. 3.
28 - GIDEL, Gilbert, op. cit., p. 163.
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à fiscalização dos Estados costeiros. Uma cínica declaração de 

Lord Salisbury ilustra bem esta preocupação. Em 1896, a Holanda

• propôs a reunião de uma conferência para estender o mar territo 

rial de 3 a 6 milhas. Ao ministro dos Países-Baixos- que chamava 

sua atenção sobre o interesse, da Grã-Bretanha em fazê-lo para au 

mentar suas zonas de pesca, o digno Lord replicou: "Mas então não 

poderemos mais vir pescar perto de vossas costas; pois por mais extensa que se 

ja a nossa, ê na vossa que se encontra o peixe" (29).

Nessas alturas, a coação diplomática já substituíra o 

emprego da força bruta; m a s ' analisaremos mais adiante, cprrf o conceito 

de violência simbólica, . os aspectos atuais da coação. Queremos ape 

nas notar aqui a vinculação que existe entre a teoria jurídica 

com pretensão à objetividade (dogma da liberdade dos mares) e a 

preocupação com os interesses imediatos e subjetivos. E a confron 

tação de todos esses interesses, bem dissimulados ou não por etji 

quetas ju r í d i c a s ,gerou um diálogo de surdos que dura até hoje.

Pois a situação atual aparente oferece diferenças sub.s 

tanciais em relação â do passado. Os diversos interesses em pre 

sença continuam gerando proclamações unilaterais de soberania

mais ou menos completa sobre faixas marítimas que vão de 3 a 200

29 - Citado por Ch. DIJPUIS, op. cit., p. 165.
Os interesses econômicos permanecem'os mesmos. M .MATINE-DAFTARY conta 
que teve, em Genebra (na Conferência de 1958), com "o Representante 
de uma grande potência européia", uma conversa em que, depois de fa 
zer a pergunta: D senhor quer continuar pescando nas águas do Canadá, 
outrora colônia e agora grande potência nuclear?, recebeu a resposta: 
"Sim! Nem pode imaginar o que rende^ essa pesca para meu país; aliás o 
Canadá apenas precisa de seus -peixes para alimentar as martas”. Cours 

■ ’ abrégé sur Ia contribution des conférences de Genève au -dëveloppgmënTT
progressif, du droit international de la-,mer. RCADI, 1961, V. 102, p . 649.
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milhas, e as potências marítimas nem precisam afirmar sua sobera

nia sobre o alto mar alem destes limites. E suficiente proclamar 

sua liberdade "em tese", e promover intervenções limitadas q u a n 

do a necessidade se faz sentir. Assim os Estados Unidos se outor

garam o direito de revistar os navios que abasteciam Cuba em 

1962, no momento da crise dos foguetes, e a França usa p r i vativa

mente extensas ãreas do Oceano Pacífico para fazer testes nuclea 

res.

Contudo, a problemática do meio marinho mudou sensive_l 

mente por causa do surgimento de dois novos fatores.

0 primeiro ê a descoberta das enormes possibilidades que 

propiciam os recursos do mar, combinados com substanciais desco 

bertas tecnolõgicas que permitem sua exploração.

E o segundo ê o nascimento de vários novos Estados

(apõs 1945) que viram logo que alem da independência política, 

era preciso conquistar a autonomia econômica.

Examinaremos em seguida a quebra do relativo consenso 

que existia a respeito do mar e as novas condições das relações 

internacionais marítimas a partir da década, de 30.
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CAPITULO 3

O IMPOSSÍVEL CONSENSO

Em primeiro lugar ê preciso explicar porque depois de 

ter insistido tanto sobre as numerosas divergências que existiam 

entre os Estados, falamos de relativo consenso entre eles.

Observa-se que o período incluído entre 1876 e 1914 aŝ  

sistiu à resolução de diversas contendas internacionais por meios 

jurídicos; e nota.damente o processo da arbitragem conheceu um im 

pulso extraordinário. Nesse mesmo período apaga-se a hegemonia 

absoluta da Grâ-Bretanha (que renuncia oficialmente a proclamar 

esta tese em 1925) e cria-se um equilíbrio entre as diversas pc) 

tênc i a s .

A  escolha da data de 1876 não e arbitrária. £ a época 

em que a Grã-Bretanha renunciou à aplicação das medidas promulga

das nos seus Hovering Acts. Atê então, considerava ela que os 

navios que bordejavam (em inglês: to hover) dentro de um limite 

de 12 milhas adjacente âs suas costas eram suspeitos de contraban 

do, e portanto sujeitos â vistoria por seus oficiais. A partir de 

1876, ela so afirma sua soberania sobre um mar territorial de 3 

milhas.

Como existia uma certa concordância sobre algumas regras 

fundamentais, havia possibilidade de entendimento entre diversos 

países que criavam, na prática, o direito internacional * Pois de
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vemos lembrar que o D.I. que estudamos ê o do m u n d o ______ociden

tal (30). A vontade de resolver diversos problemas comuns fazia 

® com que se desse prioridade â consideração dos problemas do ângulo 

técnico ou econômico, por exemplo, minimizando seus. aspectos poli 

ticos. Desta maneira, diversos problemas receberam solução satis

fatória para os Estados envolvidos. Uma convenção geral para pro 

teção dos cabos submarinos foi assinada em Paris, em 14/03/1884 . 

Outra convenção ratificada ^m 11/04/1854 pela Grã-Bretanha, Al£ 

manha, Dinamarca e Bélgica deu solução ao caso dos cabarés flutu- 

antes do Mar do Norte. Apenas a França negou sua adesao a conven 

ção, por razões que envolviam o exercício da polícia internacio 

nal. Um último exemplo nos ê fornecido pelo caso das focas do mar 

de Behring. Em 07/02/1911, uma convenção assinada pela Grã-Breta

nha, Rússia, Japão e Estados Unidos ^atribuiu a cada signatário 

uma quota de capturas e fixou o período em que elas podiam ser 

efetuadas. Nesse último caso, M. Barclay declarou:

A l i b e r d a d e  do mar não s i g ni fi ca , aliás, 
a l i b e r d a d e  de e s t r a g a r  o ma r para out ros , 
e sim a l i b e r d a d e  para to dos  da u t i l i z a ç ã o  
c o m u m  de s u a - s u p e r f í c i e  e de .seus produtos. 
T odos nós t em os  um d i r e i t o  c om um  e um int_e 
re ss e comum, de cujo go z o n e n h u m  E s t a d o  p£ 
de e x c l u i r  o ut ro C 31]

Contudo, não se encontra solução quando os interesses 

envolvidos são considerados vitais ou quando o problema está defi.

30 - "0 D.I. aplicado atualmente nas telações internacionais é uma criação
da Europa Ocidental, isto é, da civilização cristã-ocidental. Os den£ 
minados "fundadores do D.I." e "clássicos do D.I." são apenas doutri- 
nadores da Europa Ocidental”. Celso D. de Albuquerque MELLO, 0 direi
to internacional público em transformação,; São Pauloj Editora Resenha 

. universitária, 1976, p. 73.
31 Citado por Ph. C. JESSUP, L’exploitation des richesses de la mer, R.CADI,

1929, V. 29, p. 469. -------------------------- — ;--------------
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nido em termos demasiado gerais, Sem falar das meras susceptibili 

dades políticas, como no caso da França acima citado.

'i Philip Jessup mostra que esforços sérios empreendidos pa

ra organizar uma codificação podem ser frustrados, por causa de mó 

tivos egoístas de um único Estado, desde que seja uma potência. 

Entre 1896 e 1929, seis congressos internacionais de pesca chega 

ram a conclusão que era indispensável extender até 12, ou 1 5 -milhas 

a zona do mar territorial, com vistas na regulamentação da pesca. 

Mas o autor nota que um acordo internacional sobre este plano ' ê 

impossível, pois... "poder-se-ia ter certeza de encontrar a cons 

tante oposição do governo britânico" (32) .

Aliás, as diversas concepções em presença vão se chocar 

na conferência d.e codificação do D.I. de Haia em 1930. 0 fracasso 

desta conferência pôs em relevo os obstáculos que se antepõem â 

formulação de regras realmente universais em D.I.

Um dos problemas que não puderam ser resolvidos em Haia, 

ê o da zona contígua ao. mar territorial. 0 mar territorial própria 

mente dito, com todos os atributos da soberania, tinha uma exten - 

são geralmente reconhecida de 3 milhas. Mas, durante os anos que 

precederam a conferência, desenvolveu-se o costume de considerar 

que o Estado ribeirinho podia exercer certas'competências nas

águas que juntavam o mar territorial em direção ao alto mar. Trata 

va-se essencialmente de controles fiscais, para aplicação da legi£ 

lação em matéria alfandegária, e de controles sanitários.

Os trabalhos preparatórios da conferência revelaram que

32 - Ibidem, p. 407.
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se por um lado 9 Estados (dos quais os EEUU, a Grã-Bretanha, e o 

Japão) "se mostraram hostis à admissão da zona contígua como existente "ex 

officio", 20 outros Estados, por outro lado, reconheceram a zona contígua como 

instituição do D.I. comum" (33). 0 delegado britânico Sir Maurice

Gwyer afirmou categoricamente a existência de um mar territorial 

único de 3 milhas e salientou que... "seria muito difícil (para seu go 

verno) admitir que o D.I. autorizava os Estados a fixarem eles mesmos a exten

são que deveria ter a zona de suas águas territoriais, segundo suas próprias 

necessidades" (34). Para dar mais força à sua tese, o delegado a c a 

bou citando um fato que lhe parecia importante: as nações que se 

declararam favoráveis sem nenhuma reserva â tese das 3 milhas "re^ 

presentavam mais de 70% da tonelagem em 1929, e perto de 80°ó dessa tonelagem 

pertencia a Estados que se tinham declarado, com ou sem reservas, em favor des_ 

ta zona de 3 milhas" (35). •

Desses acontecimentos resulta uma observação e uma inda_ 

gação. A observação ê a respeito da comunidade de interesses das 

nações que são potências marítimas: o fato de representar 7 0 ?o da 

tonelagem mundial e um fundamento essencial de sua argumentação 

^jurídica'.' E a indagação que e preciso fazer diz respeito ao papel 

do costume como fonte do D.I.

A influência do costume como fonte de obrigação ê mais 

importante em D.I. do que nos outros ramos do direito. Na ausên 

cia de órgão legislador, é preciso procurar os elementos que per 

mitam revelar a intenção das partes rio cenário internacional. Co 

mo os tratados, convênios e acordos não esgotam a matéria das re;

33 - GIDEL, G., Op. cit., pp. 14.1-2,
34 - Idem, p. 174.
35 - Ibidem.
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lações internacionais, o papel do costume se acha valorizado para 

estabelecer as regras de direito. Contudo, como as diversas sobe 

ranias não aceitam facilmente limitações, um costume, para ter va 

lor jurídico, precisa reunir diversos elementos que asseguram

sua validade. No direito anglo-saxão, estes elementos são que o 

costume deve ter sido (apud: Encyclopaedia Britannica, London, 

Vol. 6, 1953, p. 903-4):

- usado tanto tempo que a memória humana não encontre 

nada a lhe opor, < .

- contínuo

- pacífico

- razoável

- certo

- obrigatõrio (qualquer um não pode declarar que aceita

ou recusa sua aplicação), e

- compatível com outros costumes, pois um costume não- 

pode ser afirmado contra outro.

• Na área internacional, considera-se dois elementos fun

damentais (36):

- o costume ê a aplicação de uma prática comum (elemen 

to de fato), resultando de precedentes, isto ê, da rê  

petição de atos concluintes;

- o costume ê uma prática obri g a t ó r i a , que deve ser 

aceita como sendo de direito (elemento psicológico) . 

Se faltasse este elemento, haveria uma simples p r á t i 

ca não obrigatória, ou uma regra de cortesia.

Citamos acima os elementos integrantes do costume em 

direito interno anglo-saxão, porque este sistema jurídico influen

36 - Vide notadamente Ch, ROUSSEAU, Droit -International Public, Paris, Sirey, 
1953, p. 63. Este autor, após citar esses dois elementos, exigidos pj3 
la maioria dos doutrinadores, acrescenta que o costume- é uma prática 
evolutiva Cp.64), pois as situações concretas não são imutáveis.
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ciou muito a c o n c e p ç ã o .do costume tal como vigora no D.I. (Insis 

te-se particularmente sobre o caráter razoável que deve ter o cos 

tu m e ) . Reencontraremos o problema do costume,ao estudar a Confe 

rência de Genebra de 1958.

Ê muito fácil expressar d ú v i d a •quanto ã existência de um 

costume, sobretudo se se levar em conta a existência do fator tem 

p o . Com efeito, além de ser falha, a memória humana sempre regis^ 

tra, em matéria de fatos sociais, acontecimentos que se afastam 

sensivelmente do padrão expresso num costume, notadamente porque 

o fator tempo implica numa evolução dos comportamentos sociais. 

No caso da conferência de Haia de 1930, por exemplo, a mémõria hu 

mana podia se lembrar que graças a seus Hovering Acts, a Grã-Breta 

nha se reservara até 1876 o direito de fiscalizar navios de Esta 

dos terceiros até 12 milhas a partir da linha da base de suas cos 

tas. Quanto aos Estados Unidos, a necessidade de fiscalizar a apll 

cação da "Lei Seca" os tinha levado a controlar os navios est r a n 

geiros também até 12 milhas de suas costas (em 1922) .

Pode-se concluir que um elemento importante do costume, 

e que a teoria não registra, é o poderio da nação que reivindica 

sua aplicação. Pois o número de países que se declaram em favor de 

um costume não constitui um fato suficientemente relevante face 

às declarações das potências marítimas: 49 países participavam 

da Conferência de Haia de 1930,e foi a opinião de uma minoria que 

prevaleceu.

ê necessário precisar porque dizemos que esta opinião 

"prevaleceu". Na realidade, face à oposição de diversas delegações, 

a regra das 3 milhas não foi incorporada a qualquer tratado. Mas 

diante das conclusões apresentadas pelo delegado italiano, entre 

outros, so se podia constatar que a regra das 3 milhas era um coj;
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tume particular a um numero reduzido de países, os quais, portan 

to, não podiam afirmar sua generalidade, nem impor sua aplicação.

0 Sr. Giannini resumira, com efeito, as diversas posições decla 

r a n d o :

0 que se d e p r e e n d e  de t od as  as n os s a s  dis 
c u s s o e s  é que t em os  de c o n s t a t a r  que não 
e x is t e  p r i n c í p i o  a lg um  de D.I. na m a t é r i a ;  
há s i m p l e s m e n t e  uma zona sobre a qual o
Es t a d o  tem os m e s m o s  d i r e i t o s  que so bre
seu t e r r i t ó r i o .  Qual é a e x t e n s ã o  d e st a zo 
na ? Ela é v a r i á v e l  se g u n d o  o t em po  e o lu 
gar (37).

Com os comportamentos históricos ora conhecidos , só se po 

dia repelir toda e qualquer afirmação em defesa de qualquer limite. 

Mas a constante repetição da regra das 3 milhas pelas potências na 

vais lhe conferia uma legitimidade que obrigava todos os interessa 

dos, ate uma época recente, a se definirem em relação a ela. É nes 

ta medida que cabe dizer que a opinião de uma minoria (contraria à 

zona contígua) prevaleceu na conferência de Haia em 1930.

0 fracasso da conferência ilustra um aspecto particular 

do D.I. Muitos dos princípios que o constituem se contradizem uns 

aos outros, e logo não podem contribuir para criar um sistema un_i 

versai ao qual os Estados gostariam de aderir. Ao estudar este to 

pico, Dietrich Schindler exemplifica as contradições do D.I. com 

o princípio das nacionalidades, afirmando que são poucas as linhas 

fronteiras que o respeitam.

(...) este p r i n c í p i o  se c hoc a com o u t r o s  
p r i n c í p i o s  que t a m b é m  p r e t e n d e m  ser leva 
dos em c o n s i d e r a ç ã o  quando, da f i x a ç ã o  das 
f r o n t e i r a s ,  tais  como os das " f r o n t e i r a s  

. g e o g r á f i c a s  na t u r a i s " ,  do "d ir e i t o  históri_ 
co", da " s u p e r i o r i d a d e  c u l t u r a l " ,  das
" f r o n t e i r a s  e s t r a t é g i c a s "  £ou da s e g u r a n ç a

37 - GIDEL, o p . cit . , p . 175 .
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'.nacionalj. Mas essa m u l t i p l i c i d a d e  de
p r i n c í p i o s  g e r a i s  que se c o n t r a d i z e m ,  os 
t o rn a i m p r ó p r i o s  a r e g u l a m e n t a r  uma ques 
tão sem e qu í v o c o ,  e seu e m p r e g o  para valcT 
r i z a r  i n t e r e s s e s  m e r a m e n t e  p a r t i c u l a r e s  d¥ 
E s ta do s d i v e r s o s  os d e p r e c i a  como pr in c í  
pios r e g u l a d o r e s  de a l c a n c e  g e ra l (38).

Em seguida, o autor sintetiza suas observações:

Os interesses paralelos dos Estados são a base do D.I. 

costumeiro. Mas quanto menos claro ê o paralelismo dos interesses 

e mais fortes são as oposições de interesses que podem se apresen 

tar num caso concreto, menos nítido o direito costumeiro (se ele 

chegou a se constituir).

Assim, um dos ramos do D.I. costumeiro que apresenta 

um m í n i m o .de precisão ê o que diz respeito ãs ãguas territoriais. 

Schindler o aponta com as regras sobre:

( .. . ) a re sp ons a bil i dade dos E st a dos. so
brs o t r a t ame n t 0 d o s e s tr an g e i r 0 s , e sobre
tud o sobre o di r eit 0 de guer r a m a r í t i m a .
A s m e s m a s circu n st â n cias que se 0 põem a
uma s u f i  c i ente P rec i s ã o  d o  d i r e i t 0 c o  s t  u
m e  i r o  tamb é m  s e o p õ e m  à c o n c 1u s a o d e c o  n
v e n ç 5 e s g e r a i s  .n e s t e do m í n i o / i s t o é , a n
t e s d e  mai s nad a ã c o d i f i c a ç ã 0 d o D . I . (39).

A conferência de 1930 pode ser definida como uma espécie 

de Torre de Babel do D . I . : ao mesmo tempo em que se assistia a 

um esforço conjunto de realização de uma obra importante, a im 

possibilidade de comunicação entre os participantes arruinava

qualquer esperança de êxito. Desde então as posições dos p r o t a g o 

nistas iam se particularizar cada vez mais, impossibilitando nova 

mente o sucesso de tentativas u l t e r i o r e s , como as das conferências

38 - Dietrich SCHINDLER, op, cit., p. 245.
39 - Idem, p. 247 e seg.



de Genebra de 1958 e 1960, e da atual conferência sobre o direito 

do mar, sempre adiada para que se chegue a um acordo global utõpi^ 

c o .

Profyndas mudanças afetaram o comportamento dos Estados 

entre 1930 e 1945. Importantes progressos tecnológicos e as ne 

cessidades geradas pelo segundo conflito mundial fizeram com que 

o mar passasse a ser considerado sob novo ângulo. Atê então tinha 

sido essencial a preocupação em dominar o mar "por cima", procu 

rando-se resguardar os direitos de navegação e de pesca. A p a r t i r  

de 1945, acrescenta-se a esta tendência a possitilidade e/ou ne 

cessidade de dominação "por baixo", isto e reivindicações sobre o 

fundo do mar, seu solo e sub-solõ. Criam-se então os diversos ele^ 

mentos da problemática envolvendo a plataforma continental.

A própria noção de plataforma continental e anterior à 

II- Guerra Mundial, pois autores como Odõn de Buen na Espanha, 

e Jose León Suarez na Argentina, já antes de 1920, falavam da n£ 

cessidade de integrar a plataforma ao domínio dos Estados ribei. 

rinhos. E Gilbert Gidel, num curso proferido em Haia em 1934, n o 

tava que, quando a extensão da plataforma e pequena (referia-se 

ao caso da península ibérica), os países ribeirinhos... "terão a 

tentação de fazer coincidir tanto quanto possível., seu mar territorial com es_ 

ta plataforma continental, onde ê de praxe que o Estado ribeirinho pode reser

var o direito de pesca a seus nacionais" (40). Desde já, ele observa uma

40 - G. GIDEL, op, cit., p. 188.
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tendência que vai transtornar o problema da soberania sobre o mar. 

territorial. E o fato de que a apropriação do solo do mar vai im

• plicar numa tendência irresistível a reivindicar a soberania so 

bre as ãguas sobrejacentes.

Mas,embora a noção de plataforma tenha sido mencionada 

pelos juristas no início do século XX, ê apenas a partir da segun 

da Grande Guerra que ela passou a ser um conceito operacional das 

relações internacionais, f-



45

CAPÍTULO 4

O INÍCIO DA CORRIDA DO OURO

Seção 1 : Os pioneiros.

A apropriação efetiva da plataforma ocorreu pela primei 

ra vez em 1942, quando Grã-Bretanha e Venezuela assinaram o trata 

do do Golfo de Paria, delimitando geograficamente os limites em 

que exerceriam suas respectivas soberanias sobre a plataforma, 

sem levar.em conta, alias, a tão comentada liberdade dos mares, 

que havia de ser prejudicada pelo exercício dessas soberanias. 

Pois se os dois países declaram que nada no tratado

"pode rá - ser e n t e n d i d o  como a l t e r a n d o  de a_l 
guma  m a n e i r a  o e s t a t u t o  das á gu as  do G ol fo  
de P ár ia  ou q u a i s q u e r  d i r e i t o s  de p a s s a g e m  
ou n a v e g a ç ã o  na s u p e r f í c i e  dos m a r e s  fora  
das á g uas  t e r r i t o r i a i s  das P a r t e s  c o n t r a  
t a nt es " (41),

o uso efetivo do solo ou sub-solo poderia restringir substancial

mente a liberdade de navegação. Por outro lado, cada um dos dois 

países,

[...) r e c o n h e c e r á  q u a i s q u e r  d i r e i t o s  de s_o 
b er an ia  ou c o n t r o l e  que t e n h a m  sido, ou
p o s s a m  f u t u r a m e n t e  ser, l e g a l m e n t e  a d q u i r ^  
dos [pelo o u tr o c o n t r a t a n t e )  sobre as di

41 - art.'65 do Tratado assinado em Caracas em 26/02/1942, Texto em Shigueru 
QDA, The International Law of Ocean development.Basic documents, Ley 
den, Sijthoff, 1976, V. 1, 2ã Ed., p. 433. ~
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tas p ar t e s  das ár ea s s u b m a r i n a s  do G o l fo  
de P á r i a  (42).

Hã de se concordar com as palavras do jurista holandês 

M.W. Mouton, quando nota que este tratado bilateral consiste em:

(. . .) um a a n e X a Çã 0 a b e r t a > uma e x t e n sã o de
s0 be r an i a s 0 b r e um a á r e a 0 nd e mi n er a i s po
d e ri a m s e r d e s c o b e r t O s e e xp lo ra d o s » n o i n
t e nt 0 d e g a r a n t i r a e X P 1o r aç ão a 0 Es t ad o
c o st e ir 0 . Em b 0 r a s e j a um t r a ta d o bi late
r a 1, e 1 e e X c 1 u i 0 u t r 0 s P a

r
i s e s . A 1ém d isso

1 e va em c 0 n t a um m é t 0 d 0 d e e xp 1 o r aç ã o que
r e a 1m en t e P r e j u d i c a u m t a n t o 0 s o u t r o s paí
s e s n 0 q u e t a n g e ã n a V e ga çã 0 e pesca (43) .

Seja como for, a assinatura desse tratado passou p r a t i 

camente desapercebida no desenrolar do 2° conflito mundial. Mas, 

imediatamente apõs este conflito, uma proclamação norte-americana 

deflagraria uma reação em cadeia de reivindicações sobre a platafor 

ma continental. A- segunda guerra mundial mostrara a necessidade 

de auto-suficiência dos Estados em varias âreas, notadamente

quanto aos recursos petrolíferos. E ê exatamente para garantir 

sua segurança nesta área que os Estados Unidos, pelo seu Presiden 

te Harry S. Truman, proclamaram-se donos da plataforma continen

tal adjacente ãs suas costas. Assim fizeram por considerar "razoa 

vel e justa" a "jurisdição" do Estado ribeirinho sobre terras sub 

mersas que podem ser consideradas como.... "uma extensão de massa ter

restre do Estado costeiro e,. portanto, naturalmente lhe pertencendo..." (44) . 

Quanto â extensão dos direitos almejados, a proclamação é ao mes-

42 - Idem, p. 432, art. 2
43 - MOUTON. The continental shelf. RCADI, 1954, V. 85, p. 368 e seg.
44 - Proclamação do Presidente TRUMAN, de 28/09/1945, "sobre política dos Es

tados Unidos a respeito dos recursos naturais do subsolo e leito da 
plataforma continental". Vide texto in ODA, S., op. cit.» p. 341.
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mo tempo nítida e hãbil:

(...) O G o v e r n o  dos E s t a d o s  U n i d o s  c o n s i d e  
ra os r e c u r s o s  n a t u r a i s  do s u b s o l o  e do” 
le it o da p l a t a f o r m a  c o n t i n e n t a l  sob o alto 
mar, mas  c o n t í g u a  às c os t a s  dos E s t a d o s  
U n i d o s , c o m o  p e r t e n c e n d o  aos E s t a d o s  Unidos, 
s u j e i t o s  â sua j u r i s d i ç ã o  e (a seu) con 
tr ol e (45 ) . . ~

Também em 28 de setembro de 1945, o Presidente Truman 

baixa outra proclamação para estabelecer zonas reservadas aos pejã 

cadores norte-americanos. . "naquelas áreas do alto mar contíguas ãs 

costas dos Estados Unidos onde atividades pesqueiras têm sido ou no futuro 

podem ser desenvolvidas e mantidas numa escala substancial" (46). Contudo, 

a 2- proclamação afirma que nas áreas em que outros pescadores 

que não os norte-americanos também costumassem pescar, no momento 

da proclamação ou futuramente, convênios poderiam ser estabeleci

dos entre os Estados Unidos e os Estados interessados.

Por outro lado, ê preciso frisar que as duas proclama 

ções mencionam expressamente "o caráter de alto mar das águas aci_ 

ma da plataforma continental e o direito de sua navegação livre 

e sem obice" em termos praticamente idênticos. Em outras P a l£ 

vras, a proclamação de soberania sobre a plataforma não implica 

na apropriação das águas sobrejacentes, embora os Estados Unidos 

pretendam regulamentar e controlar o uso dos recursos vivos que 

nelas se encontrem. E nisso reside a grande habilidade das duas 

proclamações norte-americanas. Sem pronunciar a palavra-espanta - 

lho de soberania, elas estabelecem os direitos exclusivos dos E_s 

tados Unidos sobre extensas áreas que serão sujeitas à sua "juri£

45 - Ibidem.
46 - Ibidem, p. 342.
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dição e controle", bem como oferecem a possibilidade de privati 

zar a pesca nas aguas acima dessas áreas.

Quanto ao respeito â livre navegação no alto mar,apenas 

formalmente poderá existir. E duvidosa sua aplicação material ca 

so se erija, por exemplo, uma floresta de torres de exploração 

de petróleo, numa determinada porção da plataforma. Neste caso, 

imperativos diversos (econômicos, militares, de segurança) impli

cariam na fixação de medidas que fariam com que se chegasse a per 

mitir a passagem inofensiva e não a plena liberdade.

Quanto ã preocupação com os peixes, pode-se. considerar 

que ela será extensiva a todos os outros recursos vivos que se 

encontram nas águas sobre jacentes ã. plataforma, e atê aos m i n e 

rais nelas em suspensão. Porque também é duvidosa a não interven 

ção dos Estados Unidos junto a indivíduos ou entidades que explo

rassem esses recursos.

Contudo,não se estabelece "soberania", mas certos direi^ 

tos que são apenas a expressão concreta da mesma. E pode-se obse.r 

var, como faz Olivier de Ferron: "Assim um dos princípios fundamentais 

do direito do mar era ou parecia respeitado e a América permanecia dentro da 

legalidade internacional" (47). Aliás, como nota o mesmo autor, o rela 

tõrio anual norte-americano para o ano de 1945, redigido pela au 

toridade encarregada da. execução das decisões do Presidente (S£ 

cretãrio de Estado para o Interior) relata que "as duas proclamações

47 - Le droit international de la mer. Genève, Librairie E. Droz, I960, Tome
2, p . 145.
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afirmam nossa soberania sobre as riquezas minerais daquelas extensões" (48).

Gom ou sem subtilezas de analise jurídica, as proclama 

° ções Truman marcam o ponto de partida da corrida para os tesouros 

submarinos. Nos anos que as seguiram, vários Estados também e x p u 

seram suas pretensões em relação â plataforma, ao mesmo tempo que 

a doutrina jurídica procurava dar uma forma teórica âs diversas 

reivindicações. 0 te;rmo desta nova etapa pode ser fixado na Confo 

rência de Genebra sobre o Direito do Mar, em 1958.

Seçao 2" \ As Proclamações posteriores ãs de TRUMAN (49).

\

Após o tratado entre Grã-Bretanha e Venezuela e as duas 

proclamações de Truman, houve várias outras apropriações de toda 

ou parte da plataforma. Através de diversos "Orders in Council", 

a Grã-Bretanha proclamou seus direitos sobre a plataforma de ter 

ritorios que dela dependiam; ê o caso das Bahamas, da Jamaica, 

das Honduras britânicas, das Ilhas Falkland, e de Bahrein. Os lji 

mites geográficos da plataforma não são determinados, salvo no ca 

so das Ilhas Falkland. Em 1949, a Arábia Saudita também se apro

48 - Ibid, p. 149. Outro autor confirma o fato de que se trata efetivamente de
proclamar a soberania scbre a plataforma. 0 Secretário de Estado, após 
lembrar o custo da compra do Alasca, das Índias orientais dinamarquê - 
s:as e da Louisiana, também afirmou: "A plataforma continental só custa 
a necessária precaução de nela estabelecer nossa soberania". Georges 
SCELLE. Plateau continental et droit international, Revue Génerale de 
Droit international public, n9 1, JAN/MAR., 1955, p. 36.

49 - v e r  M.W. MOUTON. The continental shelf. RCADI, 1954, V. 85, pp. 347-65; e
0. de Ferron. Le droit international de la mer. 1960, : Tome II,
p. 153-67. '
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pria da plataforma junto a suas costas; em 1950 ê a vez da Nicarã 

gua e do Brasil. As proclamações desses países não anexam as

águas sobrejacentes.

Uma segunda serie de proclamações anexam ,a plataforma

e os recursos da pesca nas águas sobrejacentes: México (1945),

Argentina (1946), Honduras (1950) , Costa Rica (1949) , Chile

(1947), Peru (1947), Islândia (1948), Equador (1951), Israel 

(1952).. ,

Finalmente, uma tjérceira série anexa a plataforma e as 

águas sobrejacentes: Argentina (1946) , Nicarágua (1950), Panamá 

(1946), Chile, Equador e Peru (1952: - Declaração de Santiago), 

Costa Rica (1949), Coréia do Sul (1952), Camboja (1957), Salvador 

(1950) .

Essas diversas ondas de ré'ivindica.ções, que transformam 

a visão tradicional do direito do mar, vão provocar vivas reações 

da Inglaterra e dos Estados Unidos, ainda mais que algumas delas 

parecem restringir consideravelmente a liberdade de .comunicação 

pelos mares. Assim os Estados Unidos mandaram uma nota de pro t e s 

to â Argentina, ao Chile, ao Peru e Salvador. A Grã-Bretanha man 

dou aos três últimos, bem como a Honduras e Costa Rica. O fato 

que possibilitava uma crítica por parte.dos países do Norte » era 

a imprudência das novas declarações na sua extensão. Ao expressar 

sua plena soberania sobre a plataforma e as águas so b r e j a c e n t e s , 

os declarantes deixavam de fazê-lo nos termos prudentes que os 

pioneiros haviam utilizado. Os direitos almejados eram . semelhan 

tes, porém os meios de garantí-lòs colocavam os pretendentes fora 

da legalidade internacional.

0 que foi considerado inadmissível, na declaração de
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Santiago de 1952, por exemplo, ê a pretensão do Chile, Equador e 

Peru de aplicarem suas "soberania e jurisdição" sobre as aguas 

costeiras atê 2Ó0 milhas das costas, bem como sobre o leito e sub 

solo do mar debaixo das aguas. A plena soberania ê reforçada pelo 

tõpico n 9 V da Declaração, que lembra "as restrições necessárias 

ao exercício da soberania e da jurisdição, impostas pelo D.I. pa 

ra permitir a passagem inocente e inofensiva de navios de todas 

as nações"... Ora, a passagem inocente sõ existe nas águas terri^ 

toriais. Isto significava que os declarantes consideravam que
r'

eles possuiam um mar territorial de 200 milhas. Na realidade, e_s 

tes Estados não pretendiam controlar a navegação; o preâmbulo

da Declaração refere-se exclusivamente â necessidade de evitar 

que os recursos do mar sejam postos em perigo na sua "existência, 

integridade e conservação" quando os, mares constituem "fontes in 

substituíveis de alimentação essencial e de materiais econômicos". 

Para alcançar essas metas não era necessário promulgar o V 9 tõpi. 

co da Declaração: o meio não ê adequado em relação ao fim. Aliás, 

face às críticas recebidas, os Declarantes sublinharam posterior 

mente que não tinham a intenção de estabelecer sua soberania so 

bre uma faixa de 200 milhas. Karin Hjertonsson confirma esse fato:

Parece, contud o, que a v e r d a d e i r a  intençã o,  
na ocasião, foi a de que p r e v a l e c e s s e  a li 
vre n a v eg aç ão ; ma s d e v i d o  a não f a m i l i a r i 
dade com e s se s c o n c e i t o s  por p a rt e dos r_e 
d a t o r e s  d es t e texto, o p r e t e n d i d o  d i r e i t o  
a l i b e r d a d e  de n a v e g a ç ã o  foi d e s c r i t o  em 
.termos de p a s s a g e m  i n o c e n t e  e inofensi_
v a (50).

50 K. HJERTONSSON. The new law of the sea.,. Leyden, Sijthoffj 1973, p. 26.



52

Por outro lado, as proclamações do Chile, Equador e Pe 

ru não são vinculadas ã plataforma, pela'simples razão que sua 

plataforma continental ê muito estreita. Mas os recursos vivos do 

mar existem em quantidades importantes ate a distância de 200 m̂ L 

lhas das costas desses Estados. Daí as proclamações dos três Esta 

:„dos... e ã dificuldade de justificã-las perante o D.I. Contudo, 

a proximidade geográfica das áreas cobiçadas e as necessidades eco 

nômicas dos Déclarantes forneciam títulos menos criticáveis que 

os que podiam apresentar os Estados não ribeirinhos. A determina

ção política do Chile e do Equador, e sobretudo d.o Peru, junto 

com outros elementos conjecturais que examinaremos mais adiante, 

garantiu o êxito das reivindicações.

Este êxito não significa sua aprovação pelas outras na. 

ções, que não poderiam contudo continuar ignorando o novo comporta

mento de vários Estados em relação às suas águas costeiras. Con 

tra o desejo dos países do Centro,se criava a noção de interesses 

econômicos especiais dos Estados marítimos nas águas adjacentes- 

às suas costas, e o numero crescente de déclarantes, com o correr 

do tempo, contribuía para firmar um novo costume. Contudo,a teo

ria da plataforma continental ainda não tinha um conteúdo bem ní̂  

tido, ,visto que os países da Periferia reivindicam direitos dife 

rentes, ou direitos semelhantes com intensidade variável, e a

perplexidade da doutrina ilustra perfeitamente o fato de a teoria 

da plataforma levantar tanto problemas do que aqueles que procurava 

resolver. Alem do mais,esta doutrina era geralmente exprimida por 

juristas que pertenciam aos países, do Centro e,portanto , contra 

rios ao reconhecimento das pretensões dos países da periferia, 

em nome da liberdade dos mares, e/ou de outros interesses particu 

l a r e s .
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Seção 3 : Opiniões doutrinais

Em 1953, por exemplo, ao analisar a extensão destas 

pretensões, M.W. Mouton rejeitou os argumentos que as apoia

vam (5 l ; .

1. Reivindicações sobre a zona contígua ao mar territo 

rial (atê 200 milhas ou m a i s ) :

a. elas não se baseiam sobre o D.L. existente;

b. elas não podem ser fundamentadas sobre a ocupação, 

porque o alto mar não é susceptível de ocupação;

c. elas não constituem o. ponto de partida de uma pres 

crição aquisitiva, por causa dos protestos que susci^ 

taram;

d. elas não podem se tornar direito costumeiro porque 

poucos Estados as exprimiram e todos os outros 

se opuseram a elas.

2. Reivindicações sobre a plataforma (excluindo-se as 

ãguas sobrejacentes):

- elas não se baseiam sobre o D.I. existente;

- não existe ocupação efetiva: esta ê impossível.

3. Reivindicações sobre o fundo do mar territorial.

- mesmas respostas utilizadas no item 2, mas o autor 

reserva a questão de saber' se um costume esta em for 

m a ç ã o .

51 - ver M.W. MOUTON, op. cit., p. 424 e seg.
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De uma maneira geral, a ocupação do sub-solo do mar só 

se concebe para certas ãreas estritamente delineadas sobre as

quais Estados mais ou menos ribeirinhos podem apresentar direitos 

históricos (caso das jazidas de ostras para a A u s t r á l i a ) , da m e s 

ma maneira que as baías históricas constituem uma exceção ao regjl 

me das baías marítimas.

P-artidário da liberdade dos mares em t e s e , Mouton decla 

ra: i

Se q u i s e r m o s près e r var o p r i n c í p i o d a l i

b e r d a d e  dos m a r e s , essa c o n c e p ç ã o do pro
blema, isto é : de i n c 1 u ir o leito do ma r
no r e g i m e  do alto mar  , é o m é t o d o m ai s ef i
caz para gar ant ir esta l i b e r d a d e  e o c ará-
ter i n t e r n a c ional do ma r [52).

Isto o leva a estabelecer uma certa ordem de prioridade:

Est á certo
s

0 f ato de d a r a um E st ado c o s
te iro o di re i t o d e e x p 1o ra ção d e m i n e r a is,
mas e s t e d irei to , de s.d e que não s e pre ci se
deses pera d ame n te des ses r e c u r s o s para s u s
te nt a r a v ida hum an a , é su bordi n a do ao su
premo dire i t 0 de ■com uni c ação ma

r
ri t ima e

ao di reito de pe s car em a 11 o ma r para o s
nacio nais de t odo s o s E s tados (53 ) .

Hoje em dia, os Estados da periferia agem precisamente 

em função das prioridades invocadas nesta citação, afirmando o 

primado do direito supremo de sustentar a vida humana pela u t i l i 

zação dos recursos fornecidos pelo mar, e em segundo lugar o di_ 

reito de comunicação. é claro que isto implica na privatização 

de extensas ãreas marítimas, pois cada Estado age em prol dos in 

teresses próprios, mas esta tendência à privatização parece irre-

52 - idem, p. 453.
53 - ibidem, p. 458.
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versível.

Enquanto a analise de Mouton se caracteriza por seu r_i 

gor, outros doutrinadores ainda na década de 5.0, so ficavam confu 

sos quando abordavam o problema da plataforma. Ainda mais que

certos espíritos conservadores se negavam a introduzir o novo 

conceito, ou pelo menos a aceitá-lo, no D.I., a menos que se esta 

belecessem "regras apropriadas" (provavelmente conforme aos des£ 

jos dos países do C e n t r o ) . E o que podemos notar ao examinar cer

_ 3. ~
tas opinioes emitidas na 46- reunião da International Law Associa 

tion em 1954. 0 noruegues Ole Torleif Rüed afirmou notadamente: 

"... há áreas pouco profundas no mundo nas quais a aplicação de uma teoria 

da plataforma continental seria absolutamente inaplicável. Eu apenas menciono, 

a esse respeito, o Mar do Norte, o Báltico, o Adriático, o Mediterrâneo e o 

canal da Mancha" .

A possibilidade de explorar os recursos desses mares 

incentivou a imaginação criadora dos juristas e na década de 60, 

a plataforma de todos os mares citados acima, salvo o Mediterrâ - 

n e o , fora objeto de divisão entre os Estados ribeirinhos. Por ou 

tro lado, observa-se uma tendência semelhante â que prevaleceu 

na conferência de Haia de 1930 em relação à zona contígua. Da mes 

ma maneira que as potências navais tinham negado o costume relati^ 

vo à zona contígua ao mar territorial em 1930, negava-se na déca 

da de 50 a existência de um costume estabelecendo os direitos do 

Estado sobre a plataforma adjacente âs suas costas. Um relator

54 - International Law association. Edimburgh, 1954, Report of the 46— confe 
rence, p. 411. '



da International Law Association constatava:

(...) a C o m i s s ã o  não c o n s i d e r a  que e x i s t a m  
por e n q u a n t o  q u a i s q u e r  r e g r a s  c o s t u m e i r a s  
g e r a i s  de D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  q u a n t o  à 
p l a t a f o r m a  c o n t i n e n t a l .  0 que r e a l m e n t e  e 
xiste, na m i n h a  op ini ão , são p r e t e n s õ e s  e 
a s p i r a ç õ e s  de d i f e r e n t e s  Es ta dos , que aijn 
da não r e c e b e r a m  a a p r o v a ç ã o  e o a p o i o  da 
f a m í l i a  das n a ç õ e s ' (55).

Este argumento, apresentado em 1954, não se tornou obso 

let-,̂ ; como veremos na II- párte do nosso trabalho.

55 Ibidem.



CAPÍTULO 5

INTERESSES INCONCILIÁVEIS

Ante as crescentes pretensões dos países da periferia, 

faz-se questão de manter as regras tradicionais, notadamente as 

que são expressas pelos costumes internacionais. Com isso a dou 

trina ignora a realidade das relações internacionais, tais como 

se desenvolveram apõs 1945. Ela continua privilegiando o aspecto 

"comunicação" no direito do mar, em prejuízo do aspecto "reserva

tório de riquezas", nascido na década precedente. Ê lógica esta 

posição na medida em que considera que o costume deve ser repr£ 

sentativo dos interesses dos Estados no domínio em que ela se

aplica; e também na medida em que se completa este raciocínio

atribuindo aos Estados um peso proporcional a seus interesses

quantitativos no dito domínio. Nessas condições, apresentar-se -ã 

o costume como tendo "a aprovação e o apoio da família das na

ções".

Escolhendo-se um exemplo idealizado, na ãrea da pesca, 

se três grupos de países (A, B e C) representam respectivamente 

601, 30°í e 10% das capturas totais, o costume dependera do compor 

tamento do grupo A, mesmo que numericamente ele apenas represente 

20% da totalidade dos Estados e/ou respectivas populações. A c a 

ba-se logo por consagrar a posição dos que têm os meios técnicos 

de explorar as riquezas do mar. E esta concepção apresenta-se co
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mo mera continuação das concepções tradicionais porque quando se 

tratava, por exemplo, apenas do problema das comunicações maríti 

m a s , o costume internacional era o dos países que possuíam a

maior tonelagem. E esta posição era fortalecida pelo fato de o nú 

mero de entidades soberanas, sujeitos de D.I., com direito de emi 

tir uma opinião, ser limitado: apenas as metrópoles colonizadoras 

determinavam as regras aplicáveis, excluindo-se seus súditos colo 

nizados.

Mas embora possua uma lógica intrínseca, a posição da 

doutrina ê completamente irrealista. Apegada âs ideias tradicio - 

nais na matéria, recusa-se a levar em conta as profundas mudanças 

que afetaram o jogo no palco internacional, e as novas aspirações 

que delas resultaram. Assim sendo, as tentativas para conciliar 

as diversas posiç.ões são, ainda mais d.o que no passado, fadadas 

a fracassar. Pois em vez de ter que conciliar interesses d i f eren

tes, é preciso tentar conciliar legitimidades opostas.

Hoje em dia, são nulas as c h a n c e s  de c o d i 
f i c a ç ã o  do D.I. num p l ano  un iv e r s a l ,  é tão 
g r a n d e  o d e s c o m p a s s o  en tre  as c o n c e p ç õ e s  
j u r í d i c a s  que se e n f r e n t a m  no seio da
A s s e m b l é i a  Ge ral  das Na ç õ e s  Unidas, m e s m o  
sobre os p o n t o s  m a i s  f u n d a m e n t a i s ,  que se 
deve c o n s i d e r a r  p e r i g o s a  para os p r o g r e s  - 
sos do D.I. q u a l q u e r  nova t e n t a t i v a  de sse  
tipo (56).

56 - C. de VISSCHER. Théories et réalités en Droit International 
Paris, Ed. A. Pedone, 1955, p. 187.

Public.
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Seçao 1 : A conferência de Genebra de 1958.

Três anos apos esta profética observação ter sido feita, 

o fracasso da conferência de Genebra, reunida de 24 de fevereiro 

a 27 de abril de 1958, confirmava o prognostico. A imagem da Tor 

re de Babel impõe-se mais do que nunca para ilustrar seus traba

lhos. Com efeito, em Genebra em 1958, e a partir desta data, em 

preendeu-se esforço sem precedente para tentar clarificar e codi

ficar o D.I. do mar. Os resultados deste esforço foram decepcio - 

nantes, e dificilmente podia ser diferente: as posições de cada um 

se estabelecem, então, em função'de necessidades inconciliáveis, por 

que na maioria dos casos consideram os Estados que ê preciso de_ 

fender interesses vitais, e conseqUentemente, infensos a so

frer reduções através de compromissos.

0 crescente número de problemas ligados ã utilização 

do meio marinho traduziu-se.em Genebra pela adoção de quatro tex 

tos, cujo respectivo objeto era:

Convenção n 9 I 

Convenção n 9 II 

Convenção n 9 III

o Mar territorial e a zona contígua 

o alto-mar

a pesca e a conservação dos recursos 

vivos do alto mar 

Convenção n 9 IV: a plataforma continental.

Quanto ã plataforma continental submarina, cujo estudo 

mais nos preocupa, ela aparece enfim como sendo objeto de normas

A C o n v e n ç ã o  sobre a p l a t a f o r m a  continental, 
e n u n c i a n d o  pela p r i m e i r a  vez a t e o r i a  (da 
p l a t a f o r m a )  como uma r e g r a  p o s i t i v a  de di_ 
reito, p e r m i t i u  que cada  Es t a d o  c o s t e i r o
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r e i v i n d i c a s s e  d i r e i t o s  e x c l u s i v o s  de a p r o 
v e i t a m e n t o  da p l a t a f o r m a  c o n t i n e n t a l  a d j a 
c en te a suas c os t a s  (57).

Com efeito, afirma o artigo 29 da Convenção: 0 Estado 

ribeirinho exerce direitos soberanos sobre a plataforma continen

tal para os fins da exploração desta e o aproveitamento de seus 

recursos naturais.

Contudo, se a plataforma estréia oficialmente no D.I., 

ê por meio de uma definição que não determina seus contornos de 

maneira suficientemente precisa. Segundo o artigo l 9 da Convenção 

sobre a plataforma, V..a expressão plataforma continental” serve 

designar:

a) o leito do mar e o subsolo das regiões submarinas 

adjacentes às costas,mas,situadas fora do mar terri

torial, até uma profundidade de 200 metros, ou alem 

deste limite, atê o ponto em que a profundidade das 

ãguas sobrejacentes permita o aproveitamento dos re 

cursos naturais das referidas regiões;

b) o leito do mar e o subsolo d.as regiões submarinas a 

nãlogas, que são adjacentes às costas das ilhas.

A imprecisão ê conseqüência da utilização de dois crit£ 

que não permitem, pelo fato de serem vinculados, fixar o l̂ i 

geográfico da plataforma. Com efeito, o item a) do artigo l 9 

íza como critérios:

1. a profundidade de 200 métros

2. a possibilidade de aproveitamento de recursos.

57 - Shigeru ODA'. International law of the resources of the sea. RCADI, 1969, 
V. 127, p. 437. . —
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0 critério da profundidade ê insuficiente, por ser esta 

belecido em função da profundidade média da plataforma até o pon 

to onde o talude continental indica, de maneira mais ou menos pre 

cisa, sua extensão mãxima em direção ao alto mar.

0 critério de aproveitamento é inapto a fixar um limite 

certo, jã que o progresso técnico devera permitir, pouco a pouco, 

o aumento da profundidade na qual o fundo dos mares poderã ser 

explorado e seus recursos aproveitados, tornando assim possível 

uma extensão quase indefinida das pretensões dos Estados que pos; 

suem os recursos técnicos adequados.

Desta maneira, o critério do aproveitamento, pretenden

do corrigir uma certa insuficiência do critério batométrico, a c a 

ba impossibilitando uma definição geográfica operacional da plata

forma. Apos 1958,. alias, os comportamentos dos Estados revelarão 

a impotência dessa norma do D.I. de regulamentar o problema funda 

mental da extensão da plataforma. As proclamações unilaterais 

e as delimitações bilaterais conservarão sua autonomia em relação 

à convenção n ? IV, da qual pode-se dizer que se empenhou em çarac 

terizar juridicamente os problemas, sem alcançar sua meta: fornes 

cer soluções jurídicas à comunidade das nações.

A ambigüidade da convenção se prolonga quando ela tenta 

distinguir entre o regime jurídico da plataforma e o das aguas 

sobrejacentes. Prevê o artigo 39 : "os direitos do Estado ribeiri

nho sobre a plataforma continental não prejudicam o regime das 

aguas sobrejacentes, tratando-se de alto mar, nem do espaço aéreo 

sobre estas ãguas". Ou seja: o regime jurídico do alto mar não de 

ve ser prejudicado pela apropriação da plataforma pelos Estados 

ribeirinhos; mas nem isto resolve o problema pois, por um lado, 

o Estado costeiro tendera a reivindicar’ todos os direitos poss.í
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veis sobre as aguas e o espaço acima da plataforma, e por outro la 

do não ê possível saber definitivamente qual ê a extensão da pia 

taforma.

Quanto à divisão dos problemas do mar, para serem, trata

dos em quatro convenções separadas, ela atende ã necessidade de 

resolver questões de crescente complexidade, e de isolar os assun 

tos cujo fundo político ê mais acentuado, visto que as * p r e o c u p a 

ções políticas hipotecaram em muito á elaboração das convenções, 

notadamente o desejo de cáda um de se reservar uma boa posição nu 

ma das maiores "corridas ao tesouro" da historia da humanidade. 

J.H.W. Verzijl observa que:

(...) uma das p r i n c i p a i s  d i f i c u l d a d e s  d e st a  
c o n f e r ê n c i a  c o n s i s t i u  no .sentimento a m p l a m e n  
te d i f u n d i d o  de que o alto  mar deve, a tua l - 
mente, em g r a n d e  pa rte  t r o c a r  sua f u n ç ã o  da 
rota das n aç õ e s  do g lo bo  para a de r e s e r v a t á  
rio de r e c u r s o s  ec o n ô m i c o s ,  do qual t o d a s  as 
nações, i n d i s t i n t a m e n t e ,  d e v e m  r e c e b e r  uma 
quota justa. Esta m u d a n ç a  f u n d a m e n t a l  na ava 
liação da f u n ç ã o  do alto mar  foi. uma das
p r i n c i p a i s  c a u s a s  da a c r i m ô n i a  e o b s t i n a ç ã o  
m a n i f e s t a d a s  nas d i s c u s s õ e s .  O utr a causa,
de igual força, foi o s e n t i m e n t o  - descabi_ 
do - de m u i t o s  E s t a d o s  no vos e jovens, de
que a a d o ç ã o  das r e s p e i t a d a s  n or m a s  t r a d i e i  o 
nais c r i a d a s  no pas sa do , em p a r t i c u l a r  pe la s 
" P o t ê n c i a s  c o l o n i a i s " ,  e q u i v a l e r i a  a submis_ 
são e ã a s c e n d ê n c i a  c o n t i n u a d a  dest as,  to
lhendo a sua rec ém-*c onqu i s t ada "independêin 
cia s o b e r a n a "  (58).

58 “ VER ZI JL.  I n t e r n a t i o n a l  law i n. 'his.torical p e r s p e c t i v e ,  1971, 
V o l . IV, pág . 167 .
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Esta citação resume todos os elementos do problema, 

pois o autor constata:

- a mutação na maneira de analisar o mar;

- as acirradas discussões, e suas razões;

- a recusa dos Estados j o v e n s .recêm-descolonizados em 

aceitar regras que não haviam elaborado.

Alem disso, depreendem-se das palavras do jurista holan 

dês outros dois elementos:

- o fato de considerar que apenas a posição dos Estados 

jovens se fundamenta sobre preconceitos políticos, en 

quanto que os países do centro provavelmente sõ pen 

sam na aplicação de regras jurídicas objetivas, sem 

nenhuma intenção segunda, ou pelo menos conservando 

um juízo suficiente;

- um evidente complexo de superioridade, que se traduz, 

por uma certa ironia, para com os "Estados jovens e no 

vos", os quais se negam a entrar num jogo cujas r£ 

gras eles contestam,

Com tal estado de espírito o autor nota, a respeito dos 

trabalhos da conferência, e depois de frisar suas contribuições 

p o s itivas:

□ q u B f o i m LI i t o m B n □ s S a t i s f a t 6 r i O e s P B c i

a l m e n t e n u m a c o n f B r ê n c i a d B d i c a d a ã c o d i f i

c a ç ã o d 0 d i r B i t 0 » f o i P 0 r ü m 1 a d o a. V B e m B n

c i a B ã s V e z B s a a c r i m Ô n i a d a s d i s c u S s 5 e s

s o b r e q u e s t õ B s j u r
<
i d i c a s 5 B m P r B q u B a 1 g u m

t ó p i c o d e m a i o r r B 1 e V â n c i a P o 1
i-
i t i c a o u i d B

ò 1 5 g i c a e s t i V B s s B e m j o g o O u f o s s B i m P o s t 0 ,
e > P 0 r o u t r o 1 a d o i a a u si n C i a d e i n t B r B s s B

g er a 1 P o r q u B s t õ B s r e 1 a t i V a s a B 1 a b o r a Ç ã o

d e e s b o Ç 0 s j U r
r
1 d i c 0 s B X a t 0 s c0 m O ú n i c o 0 b

j et i V 0 d e s e c h B g a r a u m t e X t o O m a i s c o r

r et o P o s s
r
1 V B 1 C 5 9 ) .

59 - Idenv p. 155,
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Pois, como pano de fundo dos trabalhos da conferência 

"(...) foi freqüentemente evidenciada a tendência de deixar prevalecer interejs 

ses de grupos políticos sobre considerações jurídicas de caráter mais

geral" .

Seção 2 : Raízes políticas da norma jurídica

Não podemos concordar com a opinião assim expressa, p£ 

lo fato de estabelecer uma distinção entre o que seria político 

de um lado, e o que seria apenas jurídico de outro; em outras pa 

lavras, isto seria postular . um direito "limpo", desvinculado 

de qualquer compromisso ideológico e/ou político. E assim defi n i 

do o direito,como instrumento neutro que permite chegar a conclu 

sões objetivas. Esta ê a concepção de importante corrente acadêmi_ 

ca, da qual L.A. Costa Pinto fala nos seguintes termos:

Q u an t o  à c i ê n c i a  do d ire ito , le mbra Th ur  
man A r n o l d  a p r e s s ã o  e x e r c i d a  pela ; o r d e m  
so cial sobre os "s c h o l a r s "  no s e n t i d o  de 
o b t e r  "u-ma ci ê n c i a  j u r í d i c a  a b s t r a t a " ,  que 
a p r e s e n t e  o d i r e i t o  como algo p er fe it o.  e 
s i m é t r i c o  como c o n v é m  a uma s o c i e d a d e ,  que, 
em meio a t r a n s t o r n a n t e s  i n c e r t e z a s , i n s i s 
te j un to  aos i d e ó l o g o s  para que lhe as s e g u  
rem c e r t e z a s  [61).

Mas o direito, que concretiza o fato social, fazendo-o 

passar pelo prisma deformante dos juízos de valores, ê impotente

60 - ibidem. . • •
61 - PINTO, L.A. Costa. Sociologia e Desenvolvimento. Rio, Civilização Brasi -

leira, 1973, 59 Edição, pág. 56.
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para resolver as situações conflitantes oriundas dos comportamen 

tos sõcio-políticos antinômicos das relações internacionais. Em 

„ vez de lamentar a recusa das soluções "jurídicas", seria mais 

útil procurar em cada caso concreto o que ê desejável e o que ê 

possível, para identificar o que é apto a se tornar norma jurídi^ 

ca, pela existência de um consenso mínimo;

Segundo Ch. de Visscher, as noções de político e de ju 

rídico não formam um casal antitêtico:

Uma rjiesma c o n t r o v é r s i a  pode a p a r e c e r  cl ara  
m e n t e  j u r í d i c a  ao homem de d i r e i t o  que sõ 
a e x a m i n a  ã. luz da a p l i c a b i l i d a d e  das nor 
m a s . e  n i t i d a m e n t e  p o l í t i c a  aos o l h o s  de 
um g o v e r n o  que, sem c o n t e s t a r  esta a p r e 
c i a ç ã o  j u r í d i c a ,  não c o n c o r d a  m e s m o  a s s i m  
em a b ri r  mão da p r o t e ç ã o  p e s s o a l  dos inte_ 
r é s s e s  e n v o l v i d o s  (62).

Contudo, esta análise deveria ser completada pela S£
S

guinte observação: na área das relações internacionais, a .inter - 

venção primacial ê a do Estadista e/ou do Diplomata, ficando o Ju 

rista numa posição subsidiária.

0 costume internacional, cuja flexibilidade permite uma 

adequação relativamente rápida do direito ã realidade, ê ele mes 

mo impotente para realizar essa adequação quando esbarra em el£ 

mentos politizados. Mesmo reunindo todos os elementos necessários 

para ser considerado regra de direito, ele pode ser rejeitado por 

que o problema que pretende resolver ê demasiado político (int£ 

resses "vitais" em jogo), e que a solução por ele oferecida só p() 

de ser inadequada. 0 que ainda complica a questão, é o fato de 

que um mesmo problema será definido como político ou como jurídi

co em função das necessidades do momento, e que a chamada sutile

za jurídica vem escurecer o fundo do problema.

62 - Hans WDRGENTHAU, citado por Ch. de VISSCHER. Op. cit., p. 103.
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Voltando.a analisar as posições dos diferentes Estados 

e.m relação ao mar territorial, ainda citemos Verzijl:

C...] uma r eg ra  c o s t u m e i r a  bem d e f i n i d a  e 
l a r g a m e n t e  d i f u n d i d a ,  e que tem e s t a d o  em 
v i g o r  no m u n d o  i n t e i r o  d e sd e  o sé c u l o

• XVIII, não pode ser a r b i t r a r i a m e n t e  p r i v a 
da de sua f o rç a  o b r i g a t ó r i a  m e s mo  por um 
g r a n d e  n úm e r o  de E s t a d o s  que, sem f i x a r  
um novo li m it e p r e c i s o  , t e n t a m  s i m p l e s m e n  
te i n v e r t e r  a r eg ra t r a d i c i o n a l ,  ou seja: 
s i m p l e s m e n t e  n e n h u m  lim it e d e t e r m i n a
do, (...) (63).

Não adianta então têntar definir juridicamente os diver 

sos elementos constitutivos•do costume. Com efeito, mesmo que nas 

ça um comportamento idêntico de vãrios Estados, e que estes repre 

sentem uma maioria nítida, ainda poder-se-ã negar a existência de 

um novo costume simplesmente por ser ele contrario a uma regra 

cuja antiguidade estabeleceria a absoluta legitimidade; e s q uecen

do-se de levar em conta os dois elementos essenciais do costume : 

o sentimento de dever (elemento psicolõgico) se conformar a uma 

regra, que jã foi objeto de numerosos precedentes (elemento mat£ 

rial) . Numa conhecida metáfora . a formação do costume foi

comparada ao traçado de um caminho, que se torna cada vez mais n_í 

tido com o correr do tempo. No princípio, trata-se de uma simples 

picada, e muitas pessoas seguem itinerário diferente. Depois

cria-se o hábito de passar cada vez mais pelo mesmo lugar para 

chegar ao mesmo ponto. São raros os que se afastam desse percurso. 

No fim a picada virou caminho, e ê excepcional encontrar-se pes^ 

soas fora dele.

Para caracterizar a situação atual, seria preciso escre

63 - VERZIJL. Op, cit., p. 181.
64 - d e  autoria de Pitt COBBETT. Vide C h . d e  VISSCHER, op. cit.,-p. 189.



ver uma continuação para esta historia. Dir-se-ia que alguns ele 

mentos da população da vila,que trilhavam o caminho, achem mais con 

veniente passar por outro lugar. Aos poucos eles vão repetindo a 

operação descrita na primeira parte da historia, e a maioria da 

população acaba seguindo o traçado do novo caminho. Mas então pro 

duz-se uma reação irritada, e em seguida violenta, dos que conti. 

nuam usando o primeiro traçado, e que estimam que sua pratica de 

ve se impor, pelo fato de o p r e f e i t o , o p a d r e , o tabelião e o

professor serem integrantes' de seu grupo e se conformarem com e_s 

ta tradição mais antiga.

Essa simplificação excessiva pretende apenas dar uma 

idêia global da seqüência: costume tradicional - contestação do 

costume - reação dos legitimistas.

A manutenção da ordem antiga contra as aspirações novas 

constitui um fenômeno que merece uma atenção particular. Por esta 

razão devemos analisar agora o problema da manutenção da ordem 

internacional estabelecida. Estudaremos os meios empregados à luz 

do conceito de "violência simbólica", e através dos mecanismos 

da tomada de decisão no nível internacional, analisando notadamen 

te as proposições de diversos Estados para definir uma autoridade 

internacional encarregada da gestão das riquezas do mar, conside^ 

rado, .agora, como "patrimônio comum da humanidade".



P A R T E II

A IMPOSIÇÃO DO CONTEODO DO DIREITO INTER 

NACIONAL PÚBLICO PELOS PAÍSES DO CENTRO.
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PLANO DE EXPOS ICAO

Ja aludimos ao fato de que nas relações internacionais

marítimas de hoje, o emprego da força pura ê considerado como um

dos meios menos adequados para manter as relações de dominação vi

gentes entre o centro e a periferia. Embora as grandes potências

sintam âs vezes a necessidade de afirmar por um coup d'eclat. (co

mo no caso do navio "Mayaguez") sua hegemonia contestada por atos

de violência marginais, elas preferem recorrer a meios mais di£

eretos e cujo resultado não.,ê menos garantido. As pressões exerci.

das sobre os representantes de um Estado ao redor de uma mesa de

conferência ou na ocasião de discussões informais são menos visí^
\

veis, mas, igualmente eficases; e ainda oferecem a vantagem de nao fe 

rir tanto as susceptibilidades nacionais quanto as intervenções 

efetivas, com conseqüências ãs vezes imprevisíveis, porque estas 

são a prova da existência de uma relação de força e de dominação 

que ê sempre melhor dissimular. .

Por outro lado, como o espírito combativo de diversos 

países do Terceiro Mundo tem-se revelado refratãrio a certas ten 

tativas de intimidação, apareceu a necessidade de se recorrer a 

formas mais sutis de dominação. Ê assim que para solapar as tenta 

tivas dos países da periferia, cuja unidade ê freqüentemente pre 

caria e quase sempre factícia, de se oporem ãs pretensões dos

países do centro na problemática da apropriação do fundo dos ma 

r e s , dois importantes meios de ação podem ser utilizados por es_ 

tes. Eles não são exclusivos, mas apresentam uma importância fun

damental, e por isto nos pareceram justificar explicações pormeno 

r.izádas.
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O primeiro, inerente à. estrutura das relações interna 

cionais no seu desenvolvimento histérico é, para os países ociden 

tais de usarem seu brilho cultural para impor sua maneira de ver 

os problemas e de resolvê-los. O fato de obrigar os países do

Terceiro Mundo a se definirem em função de regras determinadas p_e 

los países desenvolvidos apresenta para estes uma dupla vantagem: 

obriga o parceiro-adversãrio a aceitar o uso das armas escolhidas 

pelo proponente, e por outro lado contribui para apagar mais a i n 

da sua individualidade cultural, que seria provavelmente um dos 

melhores meios de resistência. Para. esclarecer esta situação uti^ 

lizaremos o conceito de violência simbólica, que nos parece de 

grande utilidade para explicar em nível global a manutenção da si 

tuação de dominação dos países do centro sobre os periféricos, 

(capítulo 6).

0 segundo desses meios, específico ao direito do mar, 

é de ter tentado, e numa. certa medida conseguido, criar um novo mi_ 

to nas relações internacionais. Este mito esta expresso pelo con 

ceito de "patrimônio comum da humanidade” que, a partir de uma 

iniciativa do Embaixador Arvid Pardo, representante de Malta na 

Assembléia Geral das Nações Unidas, passou a concretizar as aspi

rações de numerosos países em relação ao direito do mar, jã hã 

uma década (a declaração do embaixador de Malta foi feita em

01.03.1967). 0 sucesso do mito nunca se desmentiu, apesar do exa

me crítico que pode sofrer, em função notadamente da aplicação 

pratica da teoria da res n u l l i u s ;e nem mesmo em função de diversas 

e recentes proclamações de soberania, proferidas pelos países in 

dustrializados, os quais, apos haverem protestado por muito tempo 

contra os mares territoriais de. 200 milhas, parecem repentinamen

te ter mudado de opinião; mesmo se suas reivindicações atuais sé



71

pretendem aplicaçao no domínio da pesca, (capítulo 7).

Uma vez proclamada a existência de um patrimônio comum, 

parecia lógico criar uma instituição que cuidasse de sua gestão . 

Ora, não faltaram proposições, é sua analise nos fornecera um ins 

trumento precioso para avaliar em que medida se trata efetivamen 

te de gerir um patrimônio em prol de todos os membros da comunida 

de internacional, (capítulo 8).
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CAPÍTULO 6

A VIOLÊNCIA SIMBÓLICA

As relações de força, que tendem a perpetuar a estrutu 

ra das relações internacionais apesar do fenômeno da descoloniza

ção política, esforçam-se para se concretizar o mínimo possível 

numa evidente dominação política. Basta observar a esse respeito 

o descrédito das formas jurídicas mais puras que caracterizavam 

esta dominação: tutela, mandato, protetorado, concessões interna 

c i o n a i s , capitulações. Mas,como é fundamental para os países do 

centro manter a própria essência das relações hegemônicas, eles 

se voltaram para a melhor utilização possível dos meios que perma 

neçem â sua disposição.

Neste particular, as regras que constituem a trama do 

D.I. são um meio extremamente util de manter as antigas relações, 

em nome da objetividade que lhes é atribuida. Com o emprego das 

"regras reverenciadas através dos tempos", abandona-se a ãrea da 

violência física para a da violência simbólica, que se pode defji 

nir como "um poder que consegue impor significações, e as impor como legíti 

mas, dissimulando as relações de força que são a base de sua força... Este 

conceito logo designa armas, instrumentos, ferramentas que agem em nível sim 

bélico por analogia com os que agem em nível material com os mesmos fins de 

dominação" .

65 - Jean ZIEGLER. line Suisse au-dessus de tout soupçon. Paris, 
Seuil, 1976, p. 95.'

Ed. du
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0 conceito de violência simbólica apareceu em meados 

dá década de 60 para caracterizar as relações existentes entre um 

educador e seus alunos. Pela ação pedagógica, o primeiro t r a nsmi

te aos segundos uma mensagem carregada de determinado sentido ide 

olõgico, ou seja: formulada em função de um sistema de valores 

particular. Mas o educador praticamente nunca precisa justificar 

o conteúdo da mensagem. Entendemos a palavra "educador" com senti^ 

do amplo, isto ê, como todo^agente que tem influência na formação 

das crenças e comportamento^ de determinado meio social ("alu- 

nos"). Para exemplificar, J. Ziegler acrescenta: "Essas armas simbó

licas, como as armas materiais de dominação, têm sua história, suas institui

ções, seus guardiões. Entre os guardiões mais vigilantes se encontram a esco 

la, a imprensa, os meios de comunicação" .

No domínio do D.I., a violência simbólica consiste em 

usar conceitos jurídicos, frutos de uma evolução histórica e cul_ 

tural particulares, como verdades reveladas e auto-suficientes . 

Os juristas dos países do centro muito raramente duvidam da obj£ 

tividade absoluta dos princípios jurídicos que defendem, e que 

foram elaborados por seus antecessores no correr dos tempos. E 

quando têm dúvidas sobre a propriedade desses princípios, que 

são a negação dos direitos alheios, ainda poderão "justificá-los 

graças a um comportamento particular que lhes permitirá, sem cus 

to, reencontrar-se com boa consciência. J. Ziegler qualifica e£ 

te comportamento, já definido por Tomás D 'Aquino, de fideis -

C  f  1  \

mo J . Consiste no fato de reconhecer a propriedade de certas

66 - ibidem.
67,- ibidem, pág. 101-106.



74

ideias ou conceitos, ao mesmo tempo que se postula que estas idê 

ias ou conceitos são irrealizáveis. Comportamento fideísta típico 

ê o do comerciante de canhões que reconhece que seu comércio é 

(e continuará sendo) causa de milhares de mortos no planeta, mas 

que se nega a exercer outra atividade sob o pretexto de que se 

ele não a praticasse, outro faria a mesma coisa. Trata-se logo de 

encontrar uma justificação conveniente para um fato, ^comportamen 

to, idéia, que aparecem como injustificáveis. A resposta se encon 

tra num ato de fé (latim : fides, f i d e i ) , o qual resolve o " c o n 

flito" psicológico do interessado.

Os doutrinários do D.I. não têm o problema de justifji 

car a existência dos comerciantes de canhões, mas não deixam de 

usar o comportamento fideísta ao abordar assun.tos importantes. Se 

ria, pois, útil, definir o conceito de fideísmo após ter evocado 

o de violência simbólica, que analisaremos e ilustraremos a se 

guir.

0 conteúdo desta violência abrange dois aspectos p a r t i 

culares. Num primeiro tempo, tratar-se-á de demonstrar o caráter 

científico do D.I., caráter que já constituiria uma razão sufici

ente para se aceitar seu conteúdo, sem que seja necessário provar 

sua objetividade. Diante do fracasso deste processo, caracteriza

do pelo fato de os países periféricos contestarem cada vez mais o 

conteúdo deste D.I. "revelado", emprega-se outro meio: tentar-se- 

-ã . desacreditar as reivindicações e os representantes do Terceiro 

Mundo, pelo uso de armas como a ironia, o desprezo, ou a exibição 

da superioridade "óbvia" dos países ocidentais sobre o resto do 

mundo. Essa dialética pode ser observada em numerosos problemas 

do D.I. contemporâneo, e notadamente nos diversos aspectos do

D.I. marítimo. Estudá-la-emos, em quatro s e ç õ e s .dif eirentes, cujo
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objetivo será respectivamente:

: evocar os fundamentos histéricos dos atuais 

dogmas do D .I .

: verificar os meios utilizados pela doutrina 

dos países do centro para menosprezar a con 

testação.

: constatar que a omissão de tratar certos a^ 

suntos também é instrumento de violência sim 

bõlica.

: analisar o papel da jurisprudência interna 

cional (Corte Internacional de Justiça).

SEÇÂO 1 : A força dos hábitos: origem e condições de elaboração 

dos dogmas do direito internacional.

Durante a Idade Média e a Renascença,

( . . . ) 'os i n t e l e c t u a i s  d e s e m p e n h a v a m ,  ve r 
d a d e i r a m e n t e  o que c h a m a r í a m o s  hoje de 
papel l e g i s l a t i v o .  Er a m  eles que i de n t i -  
ficavarn o co st ume , e x t r a i a m  p r i n c í p i o s  
das p r á t i c a s  p as sa da s,  da a n a l o g i a  e da 

■razão, e os a p r e s e n t a v a m  aos reis e aos 
j ui z e s  como d i r e i t o  a p 1i c a t ó r i o  . . . é im 
p o r t a n t e  l e m b r a r  que p r o c u r a v a m  f o r m u l a r  
as r eg r a s  em te rm os  u n i v e r s a i s ,  aplicá_ 
veis  a todos, li g a d a s  à mo ral e ã j u s t i 
ça, e não, (a não' s e r . p o r  c o i n c i d ê n c i a )  a 
i n t e r e s s e s  n a c i o n a i s  p a r t i c u l a r e s .  G r a n 
de par.te d e s s a  he r a n ç a  i n t e l e c t u a l ,  embo 
ra i n f l u e n c i a d a  pelo p o s i t i v i s m o  legal 
do sé cu lo  XIX, ai nd a é vá li da  hoje (68).

Seção 1- 

Seção 2-

Seção 3-

Seção 4-

68 - KAPLAN e KATZENBACH. Fundamentos políticos do D.I. Rio de Janeiro, Zahar 
Ed., 1964, p. 71.
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0 que facilitou, atê a êpoca moderna, um consenso sobre 

o fundo, os princípios básicos do D.I., ê o fato de as nações que 

o aplicavam terem tido uma tradição comum impregnada de filosofia 

cristã. A vocação universalista desta manteve-se, apos a Renascen 

ça, pois os espíritos que se queriam independentes de Roma e da Re 

ligião sentiam a necessidade de teorias universais, aptas a expli 

car tudo. Os novos sistemas de pensamento são marcados por um du 

pio pecado original. 0 primeiro e de acreditar que a Razão Pura vai 

permitir, também no domínio do direito e da moral, estabelecer nor 

mas científicas incontestáveis; enquanto que na realidade estas 

normas são sempre o reflexo de um sistema preexistente de valores, 

e ao qual elas se integram. 0 segundo, conseqüência do primeiro, 

ê de pensar que aquele que desconhece estas verdades incontestã - 

veis, ou as recusa, não passa de um herege, que se pode e/ou se 

deve dominar e submeter, em nome dos princípios universais.

üs f i 1 <5 so f o s d o f im d a R e n a s c e n ç a e d a
I d a d e da Razã o p r0 c u r a v am P ri n c í pio s uni
ve r s a lme nt e v á 1 Í d0 s s 0 br e o s q u a i s não
base a ssem ape nas a s r e la çõ e s in ter na cio
nai s j mas to.d 0 0 d i r e i t 0 . C om pre ens i V e 1 -
ment e , t e ndo em V i s t a a he r a n ça rei ig i o -
s a , a j uri spr u d ê n cia c on t i n u a va a . a s s 0
ciar e x p l i c i t ame n t e a mo ra 1 e o di re itò
e. a f u n d a m e n t a r .a s n o r ma s j u r í d i c a s nos
conc e itos d. a raz ã o e d a j u s t i ça - P ri n c £
pios u n i v e r s a i s q ue P 0 r s e r em ap lie á v eis
a to d os em to da P art e pe rt e n c iam a o d i
reit o na t ura l u n i ver s a 1 (6 9 ) .

Temos aqui uma ilustração perfeita da confusão dos ter 

mos e dos valores. Pois se a razão pode ser considerada como únji 

ca e universal, a justiça está longe de poder reivindicar o mesmo 

caráter, tendo em vista sua extrema relatividade no tempo e no es

69 - ibidem, p. 69.
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paço. Mas o fato de ser possível aplicar seu raciocínio aos fenô 

menos da justiça permite ao pesquisador legitimar o fruto de sua 

pesquisa e, em função dos métodos empregados, atribuir-lhe o mes 

mo valor objetivo que os resultados obtidos na química ou na mate 

mãtica. Por analogia com os métodos e resultados das ciências exa 

tas, procurou-se aplicar os mesmos procedimentos ao direito, com 

o intuito de se obter certezas igualmente nesta área, Sem perce

ber que os meios empregados eram deturpados, os intelectuais eri
;-'fi .

giram em certezas universais um sistema de valores particulares a 

uma região determinada. !

A convicção dos filosofos iluministas era tão forte que 

excluia toda opinião em contrario. E após o século da Razão, pra 

ticamente nada mudou nos métodos empregados para afirmar a objeti^ 

vidadé do direito. Alias, a crescente propagação da cultura oci 

dental vai impor, pari passu com a criação dos impérios coloniais, 

as concepções européias em todas as ãreas. "0 humanismo universalista 

dos enciclopedistas franceses do século XVIII ê- indispensável para compreen 

der o nascimento do imperialismo secundário f r a n c ê s " . o dinamismo da ex 

pansão imperialista impõe em toda parte os dados básicos da c i v i 

lização européia. Estes dados são implícitos e indiscutíveis. Im 

plícitos, porque ninguém sente a necessidade de justificá-los: 

sua justificação faz corpo com o proprio sucesso da expansão. E£ 

se sucesso "prova" a superioridade do sistema que o possibilita. 

Indiscutíveis porque, como muito haveria a dizer sobre os funda - 

mentos dessa civilização e sobre seu sistema de valores, esta não 

permite que suas certezas sejam c.ontestadas. Pelo contrário, ela

70 -,-J. ZIEGLER. 0p. cit., p. 28.
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afirma constantemente suas próprias certezas e a firmeza de suas 

bases, e julga impensável que se possa tér outras referências que 

as que admite e interpreta:

Ha 11 > por ex e mp 1 o , d i zi a f r a n c a m e n t e que
o s E s t ado s e str a n ho s à c i v i l i z a ç â o e u ro
pé ia d evi am g ra vit ar em t orno dos p a i se s
j u ri d i c am e nt e 0 rga n i z ado s . Com a aq u i e s -
ci ên c i a d e um o u d e a lgu n s d e s s e s últi
mo s P a i se s > d e v eri am ace i tar i n t e i r a me n -
t e o d ire i t 0 j e 1 im i n a n d o q ua 1 q uer. p o s s i -
bi li d a de d e i nt erp re t á - 10 erradamente (71) .

Não havia evidentemente melhor solução do que a aplica

bilidade direta de um direito "civilizado", como ocorria por exem 

pio com o sistema das capitulações.

A capitulação é uma

( . . . ) re st r i Ç ã o à c 0 mp e t ê n c i a t e r r i t 0
ri a 1 . . . N 0 s .Pa

t*
i s e s d i t 0 s d e c a P i t u 1a Ç 5 es,

os e s t ra n g e i r o s e s c a pa V am n um a g r a n d e pro
po r Ç ã 0 d a co m P e t ê n c i a d 0 E s t a d o t e r r i t o -•
ri a 1 e P e rm a n e c i am pa r c i a 1m e n t e s u b m e t i
do s à co m P et ê n c i a d e s e u E s t a d 0 de
or i g em (7 2 ) .

A finalidade das capitulações era de proteger os euro 

peus nos países de religião não-cristã (Levante e Extremo - Orien 

te) , a partir do início do século XVI. As capitulações da época 

colonialista se revelaram um meio de subtrair os estrangeiros da 

aplicação do direito local, outorgando-lhes um certo número d.e 

privilégios: os cônsules "dispunhám de extensos poderes de poljí

uma extensa competência jurisdicional,

f 73'j
penal, civil e comercial" v . Tudo iŝ

cia e de regulamentação", e "de 

sobre os seus nacionais em matéria

71 - Citado por KAPLAN.e KATZENBACH. Op. cit., p. 75.
72 - Charles ROUSSEAU. Op. cit., p. 233.
73 - Ibidem, p. 354. •
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to em nome da neutralidade e da objetividade do direito europeu; 

pois as estipulações particulares, como explica Dietrich Schin

• dler, se elas não são feitas com um fim de "interesse geral", são 

pelo menos estabelecidas "com um fim objetivo". No caso das capi

tulações, esse fim objetivo "ê de proteger os estrangeiros contra as im 

perfeições da justiça indígena"

Notemos simplesmente que para os indígenas, a justiça 

tal como a praticavam era "perfeita", caso contrario eles teriam 

outra, julgada mais conformè ãs suas necessidades. Mas a justiça 

ê um atributo essencial da soberania e, em toda a medida do possí 

v e l , as nações colonialistas impuseram seu prõprio sistema jurí 

dico, definido como qualitativamente superior ao dos indígenas.

Esse traço de imperialismo cultural, indissociável das 

outras formas de imperialismo (econômico, militar,...) ê hoje em 

dia contestado pelos países da periferia, que também envidam os 

seus esforços para definir as regras de direito em função das

próprias necessidades. As verdades jurídicas dos países do centro 

não estão mais acima.de qualquer suspeita, como nota, com alguma 

saudade, Olivier de Ferron:

Não é sem i n q u i e t a ç ã o  que os j u r i s t a s  e 
as a s s o c i a ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s  v i r a m  se
d e s e n v o l v e r  e s p o n t a n e a m e n t e ,  e fora______de
s e u 'c o n t r o l e  a t e o r i a  da p l a t a f o r m a  con 
t i ne n t a l ,  que t r a n s t o r n a v a  os p r i n c í p i o s  
t r a d i c i o n a i s  do d i r e i t o  do mar e se opu 
nha a um dos dogmas, ma i s f i r m e m e n t e  esta

74 - Dietrich SCHINDLER. Op. cit., p. 270. Consequentemente, quando os indí
genas tiverem aperfeiçoado e civilizado suas normas, poder-se-a renun 
ciar ãs cap-itulaç.ões, tornadas sem objeta. Exemplo: o tratado an 
glo-japonis de 16.07.1894 suprime os privilégios de jurisdição dos su 
jeitos britânicos no Império japonês. "A medida era equitativa: o Ja 
pão havia reformulado, sua legislação, dotando-se de instituições euro 
péias". (!) Mareei 5IBERT. Traité'de Droit International public. ; Lê 

' droit de la paix. Tome II. Paris, Ualloz, Itlbl, pag. 01~ ! “
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b e l e c i d o s  na c o n s c i ê n c i a  j u r í d i c a  das na 
ções: o da l i b e r d a d e  do alto ma r  (75). —

Diante dos assaltos da contestação, os juristas dos paí 

ses desenvolvidos tiveram reações muito v i v a s q u e  evidenciam um 

complexo de superioridade bastante forte, e se traduzem por tomadas 

de posição freqüentemente formuladas em termos extremamente agres 

sivos.

SEÇAO 2 : Complexo de superioridade dos juristas norte-ocidentais, 

e armas retóricas.

Como não lembrar aqui as declarações orgulhosas de An

drê Siegfried, num curso proferido no santuário do D.I., e cujo

objeto era o estudo dos canais de Suez e Panamã. Declamou o ilu_s 

tre geõgrafo:

Só a civil i z a Ç âo 0 c i d e n t a 1 er a c ap a z d e
tai s reali za Ç Õ e s : era pre c i so s u a téc n i 
ca , q u e e e P e rma n e c e inc 0 m pa rã V e 1 : era
pre c iso ai nd a y e t a.lvez s 0 b r e t u d o , o gê
n i o de- org an i z aç ã 0 d o 0 ci d e nt e . Po i s n a o
é s u f i c i e n t e c o n s t ruir , a in da é P rec i S 0
adm i n i stra r , e a t é h o j e o d om d a gra n de
adm i n i s t r a çã o c o n t inua ap a n âg i o d o s E uro
peu s e Arne ri c a nos y po r ex i g ir u m c o n j u n -
to , um equ il i b ri o de dons y de t r a d i çã o e
met 0 dos qu e a s o u t ras raç a s » po r m ais s u
per i ores q ue s e j am em out r o s a sp ect o s ,
est ã o long e d é P°s s u i r (7 6 ) .

75 - ü. de FERRON. Le Droit international de la mer. I960, T. II, . p. 169:
grifo nosso.

76 - A. SIEGFRIED. Les canaux internationaux et les grandes routes maritimes
mondiales. RCADI, 1949, v. 74, p. 67.

! ■ « U F S C. ' 
BIBLlOr
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0 sentimento de superioridade dos autores ocidentais é 

hoje em dia mais prudente nas suas a£irma'ções, mas não menos for 

te; e quando observam que as reivindicações nascem "espontaneamen 

te e fora de seu controle", eles oprimem os hereges com sua iro 

nia, seu desprezo, ou sua condescendência. Ou com os três juntos. 

Afirmam que as opiniões contrarias âs deles são simplesmente in 

sustentáveis, emitidas com mã fê, ou ate, vício supremo, p r o f e r i 

das por gente incompetente.

Ja examinamos algumas insinuações de J.W.H. Verzijl (ver 

paginas 62-3)sobre o comportamento dos países jovens. Comentando a 

Conferência de Genebra de 1958, ele também evoca sua "mã fê",quan 

do estes países pretendem qué a Comissão do D.I. teria reconheci

do a possibilidade da extensão do mar territorial atê 12 itú 

(11')
lhas  ̂ . Afirma, por outro lado, levando em conta os aspectos 

"negativos" da conferência, que seus resultados não teriam podido 

ser melhores, visto que:

(...) um peso d e s p r o p o r c i o n a d o  foi dado 
às p o s i ç õ e s  de E s t a d o s  que ai nda  e r a m  in 
t e i r a m e n t e  i n e x p e r i e n t e s  nas leis do mar, 
ou que em razão de sua p o s i ç ã o  e n c r a v a d a  
mal c h e g a v a m  a ter q u a l q u e r  i n t e r e s s e  
real no a s s u n t o  (78).

Alem disso, as pequenas delegações estavam "insuficientemen

te equipadas em peritos, e logo não podiam produzir bom trabalho 

técnico".

Alias são inegáveis os equívocos dos países da perife 

ria. Basta lembrar, por exemplo, as dúvidas que se pode ter a 

respeito de certos textos latino-americanos: "Conceitos çomo sobera-

77 - VERZIJL. Op. cit., p. 156
78 - Ibidem, p. 221.
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nia, direitos soberanos, jurisdição marítima, mar territorial, e a combinaçao

destes, são utilizados sem precisão, e geralmente significam mais ou menos a 

f 791» mesma coisa"^ J. Ma.s pensamos que se deve explicar isto como sendo 

o reflexo de tomadas de posição que tentam inovar. Normalmente, o 

direito tende a cristalizar situações jã existentes e familiares 

ao analista: e o D.I. não foge a esta regra. 0 direito tende em se 

guida a perpetuar a situação que traduziu em n o r m a s . O r a , o pro 

blema com o qual se defronta(m os países do Terceiro Mundo é, não

de concretizar uma situação ^existente (pois ê justamente contra
t‘ :

ela que se insurgem), mas de estabelecer normas adaptadas à situa 

ção que eles querem gerar. E para realizar essa tarefa dispõem 

apenas dos conceitos que jã pertencem ao mundo da realidade; nes 

se intento ê quase nulo o valor operacional dos conceitos v i g e n 

tes. Faz-se mister, então, tomar compeles algumas liberdades, e_s 

ticã-los, dar-lhes novos perfis. A imperícia dos juristas da perjL 

feria, como criticam os doutrinadores do centro, e freqüentemente 

uma acusação que apenas revela a frustração dos que vêem suas lin 

das construções ameaçadas pelas inovações. E uma das mais nítidas 

ilustrações do fenômeno de inovação ê justamente fornecida pelo 

papel que desempenharam os países latino-americanos na gênese da 

teòria da plataforma continental e dos direitos exclusivos dos E^ 

tados ribeirinhos sobre as imensas ãreas reivindicadas.

79 - Karin HJERTONSSON. Op. cit., p. 46. Esse'fenômeno já havia sido anali
sado por Lazar FOCSANEANU, que o explicava como uma conseqüência da 
evolução do direito do mar: "Os direitos reivindicados sobre partes 
do alto mar são a "soberania", òu "a jurisdição e o controle",- ou "o 
direito exclusivo e preferencial de exploração e de aproveitamento dos 
recursos”, ou o "direito de proteção,e de conservação dos recursos". 
Por outro lado, a significação jurídica desses termos permanece impre_

. cisa e as diferenças que separam as palavras são freqüentemente mais' 
nominais de que reais. Le D.I. 'maritime de l'océan pacifique et de 
ses mers adjacentes, in Annuaire Français de Droit International ,lÜfc>l,

• p. 182.
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De qualquer maneira, quando entram no jogo e querem

aplicar as regras preexistentes em seu favor, os Estados perifêri 

cos encontram igualmente uma firme oposição dos desenvolvidos.

A progressiva adesão de vários Estados âs teses expan - 

sionistas e à apropriação da plataforma continental implicava na 

criação de um novo costume internacional neste domínio. Este fato, 

aliás, foi valorizado por certos Estados na conferência de Gene 

bra em 1958. Ora, Charles Vallée nota que em Genebra, alguns Esta 

dos baseavam-se nas regras costumeiras recentes, porem sem- "defl 

nir claramente suas raízes"; o que ê sintomático, visto ser, precisamen 

te, uma característica do costume,- ter uma origem pouco "clara". Também 

nota o autor que países como a Yougoslãvia ou Austrália, além

dos sul-americanos, proferiam opiniões que:

(...) não a p r e s e n t a v a m  outro c a r á t e r  c_o 
m u m  senão o de seu a s p e c t o  a f i r m a t i v o  me 
r a m e n t e  f o r m a l  não ap o i a d o  por um r a c i o 
cí ni o r i g o r o s o . Sõ eram c o n v e n c i d o s  desse 
pa pe l i n d i s c u t i v e l m e n t e■cr i a d o r  de nor 
mas j u r í d i c a s  d e s e m p e n h a d o  pela r e p e t i  - 
çãd de p r o c l a m a ç õ e s  u n i l a t e r a i s ,  os E s t a 
dos que t i n h a m  i n t e r e s s e  em se d e i x a r e m  
c o n v e n c e r  o u o s  que (às vezes er am  os 
mesmo s)  tinham, numa ampla, medi da,  con 
t r i b u i d o  para essa s i n g u l a r  p r o f u s ã o  de 
i n i c i a t i v a s  e s t a t a i s  (80).

0 argumento empregado para negar a evidência, ou seja: 

o fato de que um novo costume está sendo criado, ê de afirmar que 

os Estados que reivindicam a aplicação de um novo princípio o fa 

zem em função de idéias preconcebidas. Aliás o autor já tinha- se 

esforçado em minimizar a importância do costume neste domínio, de

80 - Ch. VALLÉE. Le plateau continental dans le droit positif actuel. Paris, 
Ed. A. Pedone, 1971, p. 120, (grifos nossos).
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clarando que "o valor jurídico das declarações unilaterais, por mais inegã 

vel que seja., ao menos em relação ao direito do mar, não deve ser descoberto 

nesse direito particular que e o direito costumeiro" .

Em outras p a l a v r a s , quando os conceitos empregados po 

dem ser retornados contra os que deles se valiam, afirma-se sim 

plesmente que seu conteúdo não é o que sempre foi; sem, alias, 

precisar o que era,ou o que veio a ser. Encontramos aqui o cara 

ter essencial da violência simbólica, qual seja, que as mensagens trans 

mitidas têm um valor implícito, que não ê preciso demo n s t r á r . E 

se por acaso um aluno indisciplinado recusa a mensagem, ê porque 

ele não sabe raciocinar ou porque ele tem preconceitos. 0 comp.or_ 

tamento fideísta vem reforçar a certeza de que se estava com a 

verdade, e de que ainda se esta com ela.

Olivier'de Ferron também procura desacreditar os racio 

cínios que se opõem a- suas teorias , afirmando por outro lado a ob 

jetividade dos princípios transcendentes que haveriam de se impor 

a t o d o s .

No correr dos debates da Comissão do D.I. das Nações Uni 

d a s , em novembro de 1956, o Sr. L e t t s , delegado do Peru, sustenta 

ra que a liberdade do mar é expressão do jus communicationis, o 

qual não pode, logicamente, justificar o direito de pescar livre

mente. 0 delegado não encontrara motivo valido para vincular a 

liberdade da pesca ã da navegação, "como se aquela fosse um pro 

longamento direto desta”. Ainda segundo o Sr. Letts, a liberdade 

da pesca resultaria de uma opinião errônea emitida por Grotius,

81 - Ibidem, p. 69.
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e segundo a qual "as riquezas biológicas do mar são praticamente 

inesgotáveis". Visto que, hoje em dia, foi demonstrada a falsida 

de dessa afirmação, não se pode mais aceitar a liberdade absoluta 

da pesca, apresentada como sua conseqüência lógica. 0. de Ferron 

critica a posição de Letts.

Por ma is  r i g o r o s o  que p a r e ç a , será p l e n a  
m e n te  s a t i s f a t ó r i o  esse s i l o g i s m o  ? Se 
fo ss e a d m i t i d o ,  seria logica rrfe n t e nece  s - 
sário r e n u n c i a r  ã l i b e r d a d e  da p e s c a  em 
alto mar, o que é e v i d e n t e m e n t e  i n a c e i t á  
vel pela c o m u n i d a d e  das na çõ es  (82).

Aliás, a Comissão do D.I. manteve o princípio da liber

dade da pesca como corolário do da liberdade do alto mar.

0. de Ferron mostra boa vontade igual ao analisar o fun 

damento político das diversas reivindicações, notadamente as apr£ 

sentadas pelo representante do Peru, que afirmara: "A Comissão 

acatou uma tese extrema, a mais favorável aos Estados Marítimos 

poderosos e ricos que possuem as frotas pesqueiras mais numerosas 

e mais bem equipadas". 0. de Ferron, ao comentar essa afirmação , 

.faz algumas concessões meramente formais para em seguida melhor 

reafirmar a intangibilidade dos princípios:

Se as o b s e r v a ç õ e s  dos E s t a d o s  l a t i n o - a me 
r i c a n o s  não são d e s p r o v i d a s  de toda  per 
t i n ê n c i a  e por mais j u s t i f i c a d a s que pos 
sam p a r e c e r  em ce r to s p o n t o s , nao se po 
ria a d m i t i - l a s  se m r e s e r v a s  n em  d i ss o 
ciar i n t e i r a m e n t e  a l i b e r d a d e  da p e s c a  
da do alto mar. Uma e outra, aliás, .... 
c o m p o r t a m . . .  l i m i t a ç õ e s  e r e s t r i ç õ e s ,  em 

' ■v i r t u d e■de um p r i n c í p i o  mais  t r a n s c e n d e ^  
te: o bem c o m u m  e o bom uso do m a r  e de 
suas r i q u e z a s  (83).

82 - Todos os elementos evocados e/ou citados aqui podem ser encontrados em:
0. de FERRÜIM. Le droit international de la mer. T. Ilr p. 27. (grifos 
nossos).

83 - Idem. T.I.: pág. 96 e '97. (grifos nossos). '
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Serã que o bem comum e o bom uso do mar devem permitir 

o aproveitamento predatório das riquezas ,do mar exclusivamente em 

prol dos que são mais bem equipados para realizã-lo ? Também cabe 

salientar que, apresentada assim, a reivindicação do Peru aparece 

com uma forma polêmica, enquanto que as observações do jurista 

suiço são moderadas, e feitas em nome dos princípios "transcenden 

tes".

Descendo-se mais um degrau na escada do indeferimento 

das pretensões dos países periféricos, pode-se ainda descobrir 

que a insinuação e ironia grosseira são armas que alguns autores 

não desprezam.

Xaplan e Katzenbach afirmam que os países periféricos 

(citam eles: Islândia, Coréia do Sul, Países do Pacífico), quando 

pretendem proteger os recursos marítimos contra a superexploração 

feita por meios técnicos avançados, apresentam uma tese: "parcial^ 

mente verdadeira e parcialmente falsa". Ao passo que os Estados 

Unidos, nas duas proclamações de 28 de fevereiro de 1945 (sobre 

a plataforma e sobre a p e s c a ) , são simplesmente creditados com 

boas intensões, quando os dois autores observam: "Ambas as declara

ções faziam referências vagas, porém provavelmente sinceras, â necessidade 

de conservação dos recursos naturais" . Também utilizam a ironia 

para ridicularizar as pretensões dos Estados sul-americanos ribei^ 

rinhos. do Pacífico. Estes últimos, "que não possuem tal plataforma [i- 

gual à da Argentina] , acham injusto este capricho da natureza de modo que 

reivindicam modestamente duzentas milhas, para compensarem essas discrimina
— ron '

çoes e desigualdades" ■ . Nem ê preciso comentar este tipo de afir-

84 - KAPLAN e KATZENBACH. Op. cit., p. 164.
85 - Ibidem, p. 75.
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mação, que se situa no domínio da reação epidérmica e não da anã 

lise levada a sério. Aliãs, veremos mais adiante como um país de 

senvolvido, a Noruega, compensa as discriminações da Natureza sem 

provocar observações irônicas.

Por ultimo, a censura feita aos Estados que anexam 200 

milhas de oceano adjacente a suas costas, ê a falta de sens de la 

m e s u r e , o fato de que suas proclamações não são razoãveis. Assim, 

a declaração do Presidente do Chile, de 23/06/1947, "representa um 

exemplo de pretensões desmedidas, sobre a plataforma continental" . G.N.

Ceccatto a qualifica de "declaração de grande alcance que merece o epíte-

('0 7')  ̂ _

to de extravagante"  ̂ . Mais uma vez convêm notar que sao os países

norte-ocidentais que detém o m o n o p o l i o ' da, sabedoria, das decisões

razoãveis. E ê a eles que conviria recorrer para descobrir as so

luções justas e razoãveis. Citemos aqui novamente os trabalhos da

_ O _
Associaçao de D.I., quando da sua 46- reunião de Edinburgh, em 

1954. Nas suas conclusões e recomendações, dizia:

S u g e r e - s e  que os ho men s e g o v e r n o s  com 
i dé i a s  m o d e r a d a s  m o b i l i z e m - s e  logo em fa 
vor de p r i n c í p i o s  b ási co s, e s q u e c e n d o - s e  
de d i v e r g ê n c i a s  m e n o re s,  para que to da  a 
área não se torne um caos de r e i v i n d i c a  
ções c o n f l i t a n t e s ,  se p r o v i d ê n c i a s  não 
f o r e m  to ma da s.  Os a r t i g o s  e s b o ç a d o s  pela 
C.D.I. são .a base e v i d e n t e  para  es ses  
p r i n c í p i o s  [88).

Charles VALLÉE. Op. cit., p. 55. .
Citado por Ch. VALLÉE, op. cit., p. 56. Por seu lado, Georges SCELLE tam

bém usara esta.palavra, ao falar das ”... reclamações tão extravagan
tes quanto as dos Estados sul-americanos da costa do Pacífico". Vide: 
Plateau continental et droit international, in RGDIP, JAN/MAR, 1955, 
n9 1, p., 14. th

International Law Association, Report of the 46- Conference, p. 441. (gri_ 
fos nossos). ' . ' . ..

86 -  

87 -

88 -
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Para concluir essas notas sobre a ofensiva retórica dos 

doutrinários razoáveis, observamos que a maioria déles afirma ca 

tegoricamente que ê impossível considerar as proclamações unilate 

rais como sendo elementos constitutivos de costume. Mas a nosso 

ver, o fato de os Estados reconhecerem por declarações unilatera 

is oficiais, sua posição a respeito de um ponto de direito,ê ex 

tremamente importante e positivo, pois o problema essencial do 

costume ê geralmente a dificuldade de provar seu conteúdo exato. 

As declarações unilaterais acabam com este inconveniente part i c u 

lar, e podem até permitir de opor ao Estado declarante a sua pro 

pria declaração em caso de controvérsia.

Dizer, por outro lado, que essas declarações sõ têm va 

lor na ordem jurídica interna, é desconhecer a realidade. Os pro 

testos dos terceiros não podem anular as declarações, nem seus 

efeitos: quando as autoridades brasileiras mandam apreender bar 

cos lagosteiros franceses, e que as autoridades francesas ameaçam 

mandar navios de guerra para proteger seus nacionais e permitir- 

lhes pescar no alto mar, é difícil contestar que a declaração uni 

lateral produziu efeitos na ordem internacional.

Enfim, ê preciso muita obstinação para não reconhecer 

que a repetição do mesmo tipo de declaração por numerosos Estados 

constitui um costume, ao menos em formação. 0 fato de que o costu 

me, quando está se formando, resulta de comportamentos e não de 

declarações ou de troca de notas diplomáticas, não interfere fun 

damentalmente com os dados do problema. Pois qualquer costume, 

mais cedo ou mais tarde, é objeto de uma declaração escrita por 

parte do Estado que dele pretende se beneficiar.

Assim vemos duas grandes vantagens nas declarações uni 

laterais: a de fixar o direito de maneira precisa, e a de perini
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tir saber quais são os Estados que aprovaram este direito. Pode- 

se saber assim com certeza a partir de quando existe uma maioria 

de Estados em favor de uma regra determinada. E quando esta maio 

ria for substancial, ela deve permitir alcançar as mudanças dese 

jadas,mesmo que a minoria reúna os Estados mais ricos do planeta, 

pois estes não fazem nada mais, então, que defender escandalosos 

privilégios.

Estudaremos agora alguns exemplos de meios empregados 

para defender esses privilégios, ao estudar a justificação por 

omissão, e as interpretações judiciarias do D.I.

■ ?

SEÇÃO 3 : Justificação do direito internacional por omissão.

A atitude agressiva em relação ãs posições diferentes 

não ê o ünico meio empregado pelos doutrinadores dos países do cen 

tro. Quando suas próprias posições são extremamente criticáveis 

e que o arsenal do D.I. existente não lhes fornece armas satisfa

tórias, hã um meio muito simples para evitar de justificar-se: ba£ 

ta ignorar o problema. A omissão da doutrina em relação a certos 

assuntos constitui um indício significativo.

Uma vez que a.ofensiva contra as reivindicações de lon 

go alcance é destinada a proteger um "dogma" precioso entre to 

dos, o da liberdade do alto mar, poder-se-ia pensar que essa ofen 

siva seja dirigida contra todos os fenômenos que constituem uma 

ameaça para ele. Seria um erro, como comprova a questão dos tes 

tes nucleares em alto mar. ■ . . . .
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J.W.H. Verzijl nota os "efeitos desastrosos", para toda

a. humanidade, da experimentação de engenhos nucleares, na atmosfe

. ra e no alto mar, por causa das quedas de strontium-90. Observa

também que os testes nucleares, cuja li.citude teria, sido negada

pelos campeões da liberdade dos mares, como Grétius, não foram

proibidos pelas Convenções promovidas pela Conferência de Genebra,

em 1958. Diante do aspecto político do problema, constatou-se uma

relativa indiferença das nações lã reunidas,

C ...) uma i n d i f e r e n ç a  que é p r e s u m i v e l m e n  
te e x p l i c a d a  pela c o n s c i ê n c i a  de sua com 
pl et a i m p o t ê n c i a  de p a ra r os t e s t e s  por 
q u a l q u e r  p r o i b i ç ã o  legal, uma vez que tal 
p r o i b i ç ã o  não t er ia  sido ac ei t a  p e l a s  prin 
ci p a i s  p o t ê n c i a s  n u c l e a r e s  (89).

Sobre o mesmo assunto, e também a respeito da Conferên 

cia de Genebra, frisa Olivierde Ferron: "A questão era das mais deli

cadas, em razão da importância dos interesses políticos em jogo, e do antago - 

nismo existente entre as nações ocidentais e os Estados do bloco soviêti.

co" . Em função disto, em vez de se perguntar se os testes nu 

cleares no mar constituem realmente um perigo para a humanidade 

Co que não parece deixar sombra de duvida) e se eles são objetiva

mente contrários ao princípio da liberdade dos mares, o autor 

aborda a matéria de maneira indireta, indagando:

Se ri a p r e c i s o  c o n s i d e r a r  as e x p e r i ê n c i a s  
n u c l e a r e s  no a l t o  ma r  e a i m e r s ã o  de resí 
duos r a d i o a t i v o s  não ap e n a s  como um p e r i g o  
para a h u m a n i d a d e  intei ra,  mas t a m b é m  como 
atos c o n t r á r i o s  ao p r i n c í p i o  da l i b e r d a d e  
dos m a r e s  ? A c a t a n d o  .este-ponto de vista, 
t e r i a  sido n e c e s s á r i o  t i r a r - s e  a c o n c l u s ã o  
lógica disso, isto é, p r o i b i r  pura e sim 
p l e s m e n t e  tai s e x p e r i ê n c i a s  no al t o mar(90).

89 - J.W.H. VERZIJL. Op. cit., p. 106-7.
90 - Op. cit., Tome 1, 1958, p, 137-40.
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Sendo estabelecidas nesses termos as premissas, não ê 

de estranhar que não tivesse sido estabelecida a conclusão lógica, 

nem de ver o autor recorrer a noções tais como a incompetência 

da Comissão do D.I.; e ainda de ver as potências anglo-saxãs va 

ler-se de argumentos especiosos para justificar a licitude dos 

testes nucleares no alto mar. 0 representante dos Estados Unidos, 

por exemplo, sublinhou que a intenção de seu país era de se che

gar à elaboração de armas atômicas "limpas", e que por outro lado, 

todo e qualquer uso do alto mar tinha como conseqüência impedir 

que os outros Estados o utilizássem temporariamente. Pôr no mesmo 

nível a passagem de um navio, a pesquisa científica no mar, e a 

explosão de um artefato nuclear, revelâ amplamente a profundidade 

do desprezo que possuía aquele representante pelo raciocínio lõgi_ 

co e pelos outros membros da comunidade internacional.

Voltaremos a encontrar o problema dos testes nucleares 

quando o estudarmos: do ângulo da competência jurisdicional da 

C.I.J. Com efeito, o recurso às soluções jurisdicionais e um pro 

blema distinto que também opõe os países ricos aos pobres.

Queremos primeiro citar outro exemplo interessante do 

que chamamos de omissão da doutrina. Seu silêncio nos parece signi 

ficàtivo no que diz respeito à plataforma continental do Mar do 

Norte. A profundidade media deste mar e de apenas 89 metros e, 

em aplicação do critério batometrico da Convenção.de Genebra, seu 

fundo (a própria plataforma continental) pode ser reivindicado pe 

los países ribeirinhos. Ora,existe um importante acidente do rele 

vo do fundo do Mar do Norte perto dás costas da Noruega. Com efei. 

to, ao longo da extensa costa deste país existe uma fossa submar^L 

na que alcança entre 200 a 650 metros de profundidade, fato que 

limita consideravelmente sua plataforma continental strict.o sensu.
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Contudo, graças a um tratado bilateral concluído com o Reino Uni

do, em 10/03/1965, a Noruega literalmente-pulou o obstáculo , 

e dispõe hoje em dia de uma plataforma continental até 75 milhas

marítimas de suas costas, no Noroeste, e até mais de 120 milhas 

no Suleste, na latitude de Oslo. Essa pratica não causa nenhuma 

protestação indignada de Ch. Vallêe, que constata simplesmente 

que como â Noruega

( . . . ) s ó d i s CL u n h a e m c e r t o s P o n ct
* o s CL e

s ua s c o s t a s d e u m a P 1 a t a f o rm a c o n t i n e n
t a 1 b a st a n t e e s t r e i t a e m a P 1 i c a ç ã o d 0 s

p ri n c
r
i P i o s d a C o n V e n Ç ã 0 d e G e n e b r a i o u

t ro s c r i t é r i 0 s t ê m s i d o a d 0 t a d 0 s : 0 d a
1i n h a m e d i a n a > c ó n s a g r a d o n 0 c a s 0 P e 1o
t ra t a d 0 a n g 1 0 - n o r u e g u e s d e 1 0 d e m a r Ç o
d e 1 9 6 5 I s em 1e V a r em c 0 n t a a P r o f u n d i d a
d e d a s á g ua s n em a c 0 n t i n u i d a d e d a P 1.a
t af o rm a ( 9 1 ) ,

Mas o critério da linha mediana foi empregado com uma 

certa distorsão em relação ã Convenção n 9 IV de Genebra, que,,

alias, a Noruega e o Reino Unido assinaram (R.U.: em 09/09/1958, 

sem declaração nem reserva). Com efeito, o artigo 6, §1, da Con 

venção n ? IV prevê o modo de delimitação da plataforma para dois 

Estados cujas costas se defrontam. A delimitação far-se-á:

(...) m e d i a n t e  ac o rd o e nt r e e s ses  Est a 
dos, INla a u s ê n c i a  de ac or d o  e a m e n o s  que 
c i r c u n s t â n c i a s  e s p e c i a i s  j u s t i f i q u e m  ou 
tra d e l i m i t a ç ã o ,  esta é c o n s t i t u í d a  pela 
linha m e d i a n a  c uj os  p on t o s  são e q u i d i s  - 
t a n t e s  dós po n to s mais  p r ó x i m o s  das l_i 
nhas de base (...)

Se houver acordo entre os Estados (como nesse c a s o ) , não 

há dúvida de que ele pode ser estabelecido na base da linha media 

na para fixar o limite. Mas é obvio que a Convenção se refere à

91 - Ch. VALLÊE. Op. cit., p. 210.
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plataforma tal como éla própria a definiu, logo, â aplicação dos 

critérios batomêtrico e de aproveitamento'. Talvez pudesse a Norue 

ga, a rigor, afirmar que ela aplica o segundo desses critérios,em 

bora ainda não possua as condições de aproveitar os recursos do 

fundo da fossa paralela a suas costas, mas ela não o fez. Alias, 

não se encontra referência alguma, no acordo anglo-norueguês , ãs 

regras estabelecidas pela Convenção n 9 IV; e os dois países aca 

bam por outorgar-se uma plataforma continental bem mais extensa 

do que o que eles definem como razoável para os o u t r o s , sem que 

ninguém qualifique isto de extravagante. Ao observar esse tipo de 

comportamento, o Sr. Allouane, representante da Argélia na 54- 

reunião da Comissão do Fundo • dos M a r e s , notàva que

(...) os m a r e s  s i t u a d o s  além  do 4 0 9 para 
leio Norte se t o r n a r a m  p r o p r i e d a d e  excljj 
siva dos p a í s e s  r i b e i r i n h o s ... Essa par 
t ilh a foi f e it a  em f un ç ã o  de n or m a s  j u r T  
di cas  e de' c o n s i d e r a ç õ e s  de o r d e m  e c o n ô 
mica, cuja a p l i c a ç ã o  é hoje em dia n e g a 
da qua nd o se t r a t a  de pa í s e s  em d e s e n v o l  
v i m e n t o  (9 2).

Nessas condições, compreende-se melhor a desconfiança 

dos países da periferia para com o D.I. Evidentemente, esta de£ 

confiança também recai sobre a aplicação e a interpretação do . d_i 

reito pelos tribunais internacionais e explica, com outras razões, 

porque os países em desenvolvimento se recusam a aceitar a compe

tência obrigatoria da C.I.J. para solucionar suas controvérsias..

Diversos autores não deixam de ressalvar "... a falta 

de qualquer cláusula geral sobre jurisdição obrigatoria para a solução das

92 - Citado por René-Jean DUPUY e Alain PIQUEMAL. "Les appropriations natio
nales des espaces maritimes". In Colloque de Montpellier, Paris, Ed.
A..Pedone, 1973, p. 125. ■ . . , . .
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controvérsias sobre a interpretação ou a aplicaçao das convenções (de Gene

("93'j
bra)..." . Porem, tambem chamam a atençao sobre o fato de que 

„ os Estados jovens são em geral os mais rebeldes, notando

(...) o e s p í r i t o  r e f r a t á r i o  e o b s t i n a d o  
de um g r a n d e  n um e r o  de E s t a d o s  - f e li z  
m e nt e a p e n a s  uma m i n o r i a  a t u a l m e n t e ,
mas i n f e l i z m e n t e  uma m i n o r i a  a m p l a m e n t e  
f o r m a d a  por  E s t a d o s  jo ve n s  - q u a n t o  ã
s u b m i s s ã o  v o l u n t á r i a  de suas c o n t r o v é r  
sias com o u t r o s  E s t a d o s  à a r b i t r a g e m  ou 
j u r i s d i ç ã o  o b r i g a t ó r i a . . .  (94].

Contudo,é preciso laqui sublinhar que estamos num domí 

nio, o da justiça internacional, onde as posições de todos os E£ 

tados são muito prudentes. Assim serã enquanto o D.I., por varias 

razões, permanecer um direito "subjetivista". Subjetivista no sen 

tido de que cada Estado se julga perfeitamente capaz de dizer o 

direito, de explicá-lo e de aplicá-lo. Como o direito sempre foi
S

prerrogativa realenga, ê compreensível, ainda que lamentável,

como quando se trata de Estados antigos, que os Estados cujas 

soberanias são novas não queiram abrir mão de uma das caracterís 

ticas básicas destas. Isto ainda sem postergar o fato de que a 

justiça internacional está longe de possuir o caráter de objetivi^ 

dade que, às vezes, se lhe dá um pouco facilmente.

Exemplificaremos essa afirmativa através de três casos 

particulares, um dos quais serã escolhido fora da área do direito 

marítimo, mas ilustra perfeitamente a prevenção do direito inter 

nacional ocidental contra os regionalismos jurídicos não-ociden 

tais. Nos demais, veremos os juristas tradicionalistas alternada

93 - VÈRZIJL. Op. cit., p. 156.
94 Ibidem, p. 174; (grifo nosso).
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mente esquecerem-se de mencionar a existência de .normas do D.I. 

quando são contrarias a seus interesses políticos (nos dois casos 

dos "testes n u c l e a r e s " ) , e reivindicar a aplicação das mesmas 

quando adequadas para a defesa de sua posição (nos dois casos da 

"competência em matéria de pescarias", 1974). Por outro lado, co 

mo não prevaleceu a opinião desses juristas nos quatro últimos 

casos examinados, procuraremos determinar o significado das sen 

tenças.

SEÇÃO 4 : A Corte Internacional de Justiça e as interpretações do 

direito internacional.

No "Caso do direito de asilo", a C.I.J. teve qué se pro 

nunciar sobre o problema do asilo político outorgado ao líder

partidário peruano Víctor Raul Haya de La Torre na embaixada da 

Colômbia em Lima. Discordando sobre a qualificação do delito come 

tido pelo asilado, e sobre a determinação do Estado competente 

para estabelecer a qualificação, o Peru e a Colômbia decidiram en 

tregar o caso à C.I.J. Esta afirmou na sua sentença- (de

20/11/1950), que a Colômbia não tinha direito de "qualificar o deli

to por meio de uma decisão unilateral, definitiva e obrigatória para o

(95) -
Peru"  ̂ Por outro lado, tambem afirmou que quando o asilo ha-

95 C.I.J., Recueil 1950, p. ,288.
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via sido outorgado, não existia a condição de urgência tal como 

a compreendia a convenção de Havana de 1928 sobre o asilo, e que 

as duas partes ratificaram. Neste caso, a Corte julgou, à luz

das concepções européias, fatos que haviam de ser estudados, vis 

ta a situação geográfica dos litigantes, em função das concepções 

especificamente latino-americanas sobre o asilo político. Alguns

dos juizes que emitiram uma opinião dissidente salientaram esta

~ (96) 
incompreensão J .

Como insistiram estes, negar ao Estado que outorga o 

asilo, o direito de qualificar .o delito (como sendo político ou 

de direito comum) em nome do dogma da soberania do Estado cujo 

nacional requer o asilo, implica no fato de privar a instituição 

do asilo de uma grande parte de sua eficácia. Contudo é essa a 

interpretação que prevaleceu, em prejuízo da própria finalidade 

do asilo político, e contra a prática do asilo tal como a conce - 

bia a maioria dos países sul-americanos.

Relatamos esse caso apenas brevemente pelo fato de . não 

estar vinculado aos problemas do direito do mar; porém pensamos 

que sua evocação ê diretamente útil para ilustrar as impulsões 

dominadoras da cultura jurídica dos países do centro, que menospre_ 

zam os comportamentos específicos das outras regiões do planeta, 

contribuindo assim para o apagamento de suas especificidades cultu

rais.

Queremos agora voltar aos problemas dos testes nuclea 

r e s , sejam eles efetuados no mar ou nas ilhas. Isto é, quando eles 

constituem realmente uma ameaça para. todos os usuários do mar,

96 - Recuei 1 1950, ver nptadamente pp. 295 (juiz ALVAREZ)j. 333 (juiz

AZEVEDG); 359 e seg. (juiz ad hoc Caice.do CASTILHA) .
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e uma restrição a seus direitos. Diversos Países do Pacífico pro 

testaram contra os testes realizados pela França, e dois d e l e s 4 

a Australia e a.Nova-Zelândia, até processaram a França diante 

d a C . I . J . ,  requerendo que esta afirmasse o caráter ilícito das 

experiências e , em primeiro lugar, indicasse medidas conservato - 

rias para impedir que a França continuasse seus testes, até a senten 

ça sobre o mérito. Os dois Estados impetrantes invocavam a viola 

ção de suas soberanias, e os» possíveis prejuízos, e ainda se ba

seavam sobre argumentos do D.I., insistindo sobre os fatos seguin 

t e s : '

- o direito dos dois países e de seus habitantes de não 

serem expostos a radiações radioativas, em violação 

de suas s o beranias;

- "o distúrbio para os navios e a.s aeronaves no alto
\

mar e no espaço aéreo sobrej a c e n t e , bem como a p o l u i 

ção do alto mar pelos resíduos radioativos, consti_-

~ í 9 71
tuem infrações a liberdade do alto mar" J ;

ou: "o direito da Nova-Zelândia ã liberdade do alto 

mar, inclusive â liberdade de navegação e de sobr£ 

vôo, e a liberdade de explorar e aproveitar os recur

sos do mar e do-fundo dos mares, sem sofrer distúrbio 

ou prejuízos em razão dos testes nucleares" .

Pela sua ordonnance de 22/06/1973, a C.I.J. deu satisfa 

ção aos impetrantes, dizendo que a França "abstenha-se de efetuar 

testes nucleares" até a sentença definitiva.

97 - C.I.J., Ordonnance du 22/06/1973, (Australie c. France), Recueil 1973,
■ p. 10 3 .

98 - C-.I.j., Ordonnance du 22/06/1973, (Nouvelle-Zélande c. France), Recueil
1973, p. 139-140. '
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A França, que não aceitava a competência da Corte nesse

caso, não foi representada junto a esta. Contudo,sua posição foi

conhecida em detalhes através da opinião dissidente emitida pelo

juiz francês na Corte, o Sr. Gros. Sua' argumentação se baseia

essencialmente em questões de processo, para negar a competência

da Corte. 0 proprio mérito do caso também se acha vinculado a uma

questão de processo, jã que a França excluirá da possível jurisd_i

ção da Còrte os "litígios ligados ãs atividades vinculadas â defe

sa nacional". Tratava-se logo de um assunto puramente interno da

França, Os outros juizes que emitiram opinião dissidente (Srs.

Forster, Petrén e Ignâcio-Pinto) também insistiram sobre o fato

de que a França não ultrapassava os limites de sua soberania, a

qual não podia ser prejudicada por; outro Estado, em nome de ,fpre_

juízos mais ou menos hipotéticos" (juiz Ignâcio-Pinto). Também

frisam que o litígio apresentava um aspecto demasiado político pa

ra poder ser tratado p'ela C.I.J. "A questão da ilicitude dos testes

nucleares ultrapassa a competência da Corte e se torna, a meu ver, um proble-

- Í991
ma. político", declarou o juiz Ignacio-Pinto - Alias, o Sr. Petren 

abriu o quadro estrito do caso, dando-lhe um caráter geopolítico, 

ao escrever:

En t r e t-a n t 0 > e X i st e 0 P r 0 b 1e m a d e s a b e r
se j ã c h e g 0 u 0 m □ m e n t 0 ; P a r a u m a j u r i s d i
çã o i n t e r n a c i o n a 1 t d e se r a d e s t i n a t á r i a
ad e q u a d a P a r a um a P e t i Ça o t a 1 c o rno a
qu e f 0 i d i r i g i d a n 0 P r e se n t Q c a s 0 c 0 n t r a
ap e n a s u rn a d a s a t u a i s P 0 t ê n C i a s n u c 1 e

ar e s ( 1 0 0 )

99 - C.I.J., Recueil 1973, p. 133.
10G - C.I.J., Recueil 1973, p. 127 e 162.
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0 que se pode observar em todos esses comentários sobre 

a decisão da C.I.J. de 22/06/1973, ê uma omissão deliberada a res 

peito de um dos problemas funda,mentais envolvidos no caso, isto é: 

a questão de tolher o "dogma” da liberdade do alto mar, 0 fato 

de entrincheirar-se atrás do problema da competência da Corte só 

serve para sofismar a questão». Com efeito, tratava-se efetivamen 

te neste caso, segundo os requerentes, de indicar medidas conser

vatórias para impedir a violação da soberania de seus respectivos 

países e o desrespeito ã liberdade do alto mar. Em vez de exami - 

na.r o segundo argumento, os juizes dissidentes até chegaram, a di 

ze:r que a soberania da Austrália relegava ao segundo plano a da 

França 5 a qual tem "o direito de empreender, com toda soberania

em seus territórios, todas as ações adequadas para assegurar, no imediato 

como no futuro, sua segurança e sua defesa nacionais” Em outras p a 

lavras, a partir do momento em que a sentença da Corte dá satisfa 

çao a petição dos impetrantes, a França tornar-se-ia a víti. 

ma, impedida de suprir às necessidades de sua defesa nacional. E 

examinando apenas este aspecto do problema, empalma-se a questão 

fundamental da violação do D.I.

Ao contrário desses dois casos dos ’’testes nucleares", 

o D.I. serve do escudo aos juizes tradicionalistas no caso da

101 - Juiz IGIMACIO-PINTO, C.I.J., Recueil 1973, p. 131: "Seria preciso consi
derar como superior o direito da Austrália no exercício de sua sobe
rania em relação ao mesmo direito da França, que estaria em segunda 
posição quando se tratar de exercer o seu ?

102 - Juiz FORSTER, C.I.J., Recueil 1-973, p. 114, Contudo, parece difícil jus
rificar a licitude dos testes nucleares perante o D.I., mesmo em
função das necessidades da segurança e da defesa nacionais, como dê  
monstra Georges FISCHER: Droit, international et expérimentation des 
armes nucléaires, in Annuaire Français de Droit International, 1956, 
Vol'. II, p. 309-19. • •
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"competência em matéria de pescarias" (1974). Com efeito, os juí 

zes que emitiram uma declaração ou uma opinião dissidente neste

caso ^ queixaram-se : do papel desempenhado pela Corte, afirmando 

que ela ultrapassou sua competência, se pronunciou sobre um lití

gio que inexistia, e sobretudo ignorou o mérito do problema, por 

ter-se negado a declarar que a pretensão da Islândia, de ter uma. 

zona de competência exclusiva sobre as pescarias até 50 milhas, 

marítimas a partir de suas costas (e na qual excluia todos os na 

vios de pesca do Reino-Unido e da Republica federal a l e m ã ) , era 

contrária ao D.I. Reencontramos aliás na declaração do juiz Ignâ 

cio-Pinto a respeito dessa sentença as idéias de que é preciso:

a) mostrar "moderação" no debate sobre os. problemas ju 

rídicos m a r í t i m o s , e

b) respeitar o direito existente. Neste particular, re 

fere-se o juiz aos "Estados e mais particularmente à Is/ 

lândia que, omitindo-se em seguir a via. do direito, prefere 

esperar das assembléias com caráter político a justificação de 

seus direitos" . Com. efeito, no momento em qu.e a

C.I.J. estudava os elementos do litígio, a Conferên 

cia de Caracas tentava encontrar soluções para os dl 

versos problemas do direito do mar. Mas nem . isto, 

nem o fato de que esse direito se encontra, em plena 

evolução (e portanto bastante i n c e r t o ) , poderia jus 

tificar aos olhos dos juizes dissidentes o silêncio 

da Corte a respeito dos quesitos precisos do

103 - C.I.J.,, Recuei.l 1974, juizes: IGNACIO-PINTO (p. 38 e 209); GROS (p. 127
e 235); PETRÉN Cp. 163 e 240); ONYEMA (p. 171 e 246).'

104 - Idem, p. 30. . . .  . ,
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Reino Unido e da R.F.A., pedindo que a C.I.J. afir 

masse que a pretensão da Islândia era contraria ao

D.I. existente.

Com efeito, a Corte reconheceu que a Islândia não podia 

excluir os navios de bandeira dos Estados impetrantes, pelo fato 

destes terem uma secular tradição de pescar nas aguas ora apropri

adas pela Islândia, e pelo fato de haver uma importante dependên

cia econômica dos pescadores destes Estados em relação âs ativida 

des perto das costas da Islândia. Pronunciando-se em função de 

considerações de eqüidade, a Cdrte também insistiu sobre a incer

teza do D.I. marítimo e sua rápida evolução. Esses dois últimos 

fenômenos não permitiam dizer que a posição da Islândia era con

traria ao D . I . .

Ê pertinente interrogar-se sobre esta atitude, qu.e pode

ser extremamente importante para o futuro das relações centro/

periferia; isto ê: o fato de que a Corte tenha "deliberadamente so

f 10 r 1
fismado a pergunta a ela claramente feita na espécie"  ̂ . . Pois 

o fato de termos sublinhado as posições conservadoras dos repre 

sentantes de diversos países nos dois casos dos "testes nuclea 

res" (1973) e nos dois casos da "competência em matéria de pesca 

rias" (1974) não devem fazer esquecer que as ordonnances e as sen 

tenças pronunciadas pela Corte nestes casos afastam-se sensivel - 

mente da concepção do D.I. tal como ê tradicionalmente proferida 

pelos países do Centro.

Essas decisões nos parecem indicar uma importante mudan 

ça na maneira de a Corte considerar o D.I. e também seu proprio

105 - Idem, p. 36.



papel na determinação das regras aplicáveis. Pode-se 

mento de uma verdadeira política jurisdicional que,

0 cia dos países que contestam as normas antigas,

suas aspirações de ver mudar as regras do jogo. Não. queremos di 

zer assim que as regras do D.I. tornar-se-iam n ã o - p o l í t i c a s , nem 

mesmo menos políticas, e sim que sua inspiração levaria mais em 

conta as necessidades do desenvolvimento econômico 

todos os povos, tais como são proclamadas na carta 

das. Uma nova política jurisdicional poderia ter o 

belecer outras bases para a 1legitimidade da ordem 

realizando a adequação dos meios (aplicação de novas normas) aos 

fins oficialmente perseguidos p e l a .comunidade internacional

("desenvolvimento econômico e social; elevação-d.os níveis de vi 

da.,,.").

tendência da C.I.J. nos parece nítida ao comparar 

caso da "competência em matéria de pescarias"

(.1974) com suas declarações no caso das; "pescarias" (1951), e no 

tadamente com a citação muito utilizada pelos adversários das pro 

clamações unilaterais dos Estados sobre as águas adjacentes ãs 

suas costas. Com efeito, a Corte afirmara em 1951:

102

A d e 1 im i t a ç ã o d0 s e s p a ços rnarí t i mo s sem
pre t e m um a s p e c t 0 i n t erna c.i o n a 1 { e .1 a
não P 0 d e de P e n d e r ap e n as da V. o n t a d e d o
Est ad 0 ri b e i ri n h o tal como se G xp re s s a
no s e u dire i t 0 i n t ern 0 . Se é  c arto que o
ato d e deli m i t a çã 0 é n e ce s sa r i a rn e n t e um
ato u n i-late r a 1 , P 0 rq u e SÓ- 0 Es tado ri bei
ri n ho t em q u ali da d e p a ra e d i t á -lo, por
o ut ro 1a do a va li d ade da de 1 im i t a ç ã o , P.3
ra co m os d e ma i s E st a d os, - p e r t e n c e a o
D.I (1 Ú 6 ) .

Essa

sua posição no

e social de 

das Nações Uni. 

efeito de esta 

int e r n a c i o n a l ,

r até o n.asci_ 

sob a influên 

concretizaria

106.- C.I.J., Recueil 1951, p. 132.
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Ora, no caso da "competência em matéria de pescarias" 

de 1974, onde, além do Reino Unido e da R.F.A. outros Estados e- 

ram envolvidos e prejudicados pela atitude da Islândia, a C.I.J. 

podia repetir palavra por palavra seu raciocínio de 1951 no caso 

das "pescarias". Ao invés disso ela deliberadamente evitou de se 

pronunciar sobre a propriedade, em relação ao D.I., d.a extensão de 

soberania decidida pela Islândia. Essa posição foi justificada pe 

la existência simultânea da Conferência de Caracas e pela incerte 

za a respeito das regras do D.I. efetivamente aplicáveis. Contudo, 

essa incerteza não ê um elemento suficiente para explicar a não 

aplicação do D.I. 'clássico pela Corte, e especialmente do D.I. 

tal como foi formulado pelas .conferências de Genebra de 1958 e 

1960. Na base dos textos que elas permitiram elaborar, os tradi - 

cionalistas argumentavam que a pretensão da Islândia era descabi 

da. Por isso a Corte não justificou, sua decisão em função dos tex-. 

tos existentes, mas levou em consideração as novas tendências do 

direito /do mar; fato que, há que se confessar, ê bastante or i g i 

nal para um orgão jurisdicional. A C.I.J. menciona explicitamente 

as intensões dos Estados participantes da conferência de Caracas, 

intensões "que devem ser consideradas como manifestações das teses e opi 

niões individuais dos Estados e como tradução de suas aspirações, e não como 

expressão dos princípios do D.I. existente" ^  ̂ . Mas, antecipando a evo 

lução provável do direito do mar, a C.I.J. deixa de considerar cer 

tas disposições contestadas do direito existente, para que sua 

sentença não impeça "as Pai'tes de tirar vantagem de toda evolução ulteri

or das regras pertinentes do D.I." ^ ^  .

107 - C.I.J., Recueil 1974, p. 23=
108 - Idem, p. 33. Faz-se mister lembrar igualmente aqui qual.foi.a atitude da
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Mostrando-se receptiva às reivindicações novas, talvez 

abra a C.I.J. uma nova fase nas relações internacionais, esvazian 

do; assim, a desconfiança dos Estados do Terceiro Mundo ém rela 

çãò à sua maneira de interpretar o direito. Contudo, é verdade 

que por outro lado os Estados industrializados se mostrarão prova 

velmente mais receosos em confiar a solução judicial de seus lití 

gios a um õrgão que não parece mais tão disposto a defender seus 

interesses e a sacrossanta soberania dos E s tados-Nações.

Apõs termos examinado os diversos aspectos da violência 

simbólica, parece-nos necessário sublinhar também que, neste domí 

nio, a reação dos países da periferia deve organizar-se 110 mesmo 

nível para responder aos ataques, impondo por sua vez seus pró 

prios símbolos, oriundos de sua. originalidade cultural. Evidente

mente, em função das diversidades de todos os países integrantes 

do Terceiro-Mundo, não e pensãvel (nem, aliás, desejável) que

esses países possam organizar uma resposta única. Contudo, os di

versos grupos regionais podem, em função de solidarie.dades p a r t i 

culares, pretender alcançar notáveis sucessos.

C.I.J, no caso da plataforma continental do M a r’do Norte, em que devia determi 
nar as regras de direito aplicáveis ã delimitação da plataforma entre, de um 
lado, os Reinos de Dinamarca e Países Baixos, e, do outro, a República Federal 
Alemã. A Corto se negou a considerar que o princípio .de delimitação adotado pe
lo art. 69 § 2 Ç da Convenção n9 IV de Genebra (princípio de eqüidistância do 
limite em relação aos pontos que formam as linhas de base do mar torritorial 
de países limítrofes), constituisse uma regra de D.I. que se pudesse opor a 
R.F.A. Ela insistiu sobre as considerações de eqüidade (embora negando o cara 
ter ex aequo et bono a setença) que devem nortear os responsáveis pela delimi
tação, excluindo então a aplicação de uma norma Cpelo menos costumeira) de
D.I., em prol da consideração de um critério de justiça, entre os Estados Par
tes aó litígio. Vide C.I.J,, Recueil 1969, p. 3 (p. 3-257)..
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CAPÍTULO 7

O MAR, PATRIMÔNIO COMUM. 

DA HUMANIDADE ?

Qual ê, ou qual deve ser o conteúdo da noção de p a t r i 

mônio comum da humanidade ? E, por outro lado: a afirmação de que 

o fundo dos mares deve ser o patrimônio comum da humanidade resu_l 

ta de uma.real tomada de consciência da urgência de resolver gra 

ves problemas ? Ou apenas consiste numa teoria suplementar para. 

fazer pacientar os Estados mais reivindicant.es, até pô-los diante- 

de novos fatos consumados no domínio do aproveitamento dos recur

sos dos fundos oceânicos ?

Em tese, a. teoria apresenta-.se realmente como uma tenta 

tiva original. Ela marcaria uma ruptura em relação ao D.I. ante 

rior e a suas tendências privativistas.; ou seja: no sentido de ca. 

da Estado-Nação aplicar a márca de sua soberania, a todo e qual^ 

quer espaço ainda, não dependente de outro Estado. Pois as tentati 

vas doutrinais de definir o mar como res cominunis, ou res nullius 

communis u s u s , ou ainda res condo m i n a t a , foram as resultantes de 

aspectos particulares da problemática marítima (essencialmente to 

dos os aspectos da navegação e da. pesca) , e a elas os Estados pou 

co se referiam, mesmo de maneira indireta. Alias, excetuando-se 

o caso das comunicações, a prática dos Estados se definia em fun

ção da consideração dos espaços marítimos como res n u l l i u s . Sendo
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poucas, hoje em dia, as possibilidades de se encontrar um espaço 

terrestre ainda sem dono, também podem párecer escassas as oportu 

nidades de se verificar a propriedade dessa afirmação. Contudo, as 

diversas anexações de ilhas feitas no século XX, e até recentemen 

te (caso da ilha de Rock-All anexada pelo Reino U n i d o ) , sempre 

comprovaram a tendência dos Estados a considerar res n u l l i u s , - e 

conseqüentemente suscetível de apropriação, as partículas terres 

tres não dependentes de soberaniasestatais. E isso também vale 

para o fundo dos mares.

Esse comportamento teria como projeção natural o fato 

de considerar os diversos recursos dos fundos dos mares também 

como res n u l l i u s , possibilitando a sua. exploração, posteriormente 

â sua descoberta, por quem tivesse a possibilidade de empreendê- 

la. Aqui intervém a novidade, e grande utilidade, da teoria do pa 

trimônio comum. Novidade: porque ela não. tem precedente operacio

nal na historia marítima; suma utilidade: porque ela parece o 

meio mais profícuo para impedir o nascimento de numerosas tensões 

e conflitos que geraria inevitavelmente a corrida da apropriação. 

Pois, se ainda não são conhecidas todas as possibilidades nem to 

das as riquezas dos oceanos, o que se sabe até hoje jâ é o suficjL 

ente para provocar cobiça e rivalidades. E é imprescindível citar

alguns dados numéricos para melhor entender o mérito do proble-

(109) '
ma v .

Os oceanos, que cobrem ’70,2% da superfície do planeta,

109 - Esses dados numéricos e técnicos foram encontrados no jornal "Le ['londe”. 
Sélection hebdomadaire, n9 1490 [p. 8), n9 1492 (p. 10), maip-junho 
1977; na revista ”D Correio” (publicação da UNESCO), especialmente 
dedicada ao estudo do meio marítimo, n9 3, Ano 5, março de 1977, .34 
pãg.j e na Revista brasileira de Política Internacional, Ano XII, 
n9 47/48 (set-dez. 1969).
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representam 362 milhões de km . A plataforma continental submari-

* 2 1 
na de todos os países tem 72 milhões de km , ou seja: — da super

fície dos oceanos. Em 1975, 440 milhões de toneladas de õleo bru 

to foram extraídas de jazidas marítimas, representando 16% da pro

dução mundial. Em 1977, essa proporção devera ascender a 201;

~ 2
e a 331 em 1980. Dos 16 milhões de km da superfície que oferecem 

indícios de existência de petrõleo (são terrenos sedimentãrios) ,

5 milhões são favoráveis, e 1 milhão muito favoráveis, à presença 

de petrõleo ou de gás natural. "As reservas comprovadas são esti

madas em 27 bilhões de toneladas, e as reservas possíveis [são ava 

liadas em] 68 bilhões de toneladas". Também há reservas importan

tes de petrõleo no fundo do alto mar, mas as possibilidades de 

aproveitamento são, neste caso, muito remotas.

O segundo interesse mais importante, quanto à explora
\

ção dos fundos dos mares, se constitui nos nõdulos polimetãlicos. 

Estes depositos minerais têm a forma e tamanho de batatas, com um 

diâmetro de 0,5 a 25 centímetros, e jazem no fundo dos oceanos, 

entre 1500 e 5500 metros de profundidade. As mais diversas avalia 

ções foram feitas, quanto à sua importância (e seu valor), que po 

de ser de 600 bilhões de toneladas. Eles contêm, em proporções 

diversas: manganês (57,1%);. ferro (39,5%), cobre (2,91); cobalto 

(2,91), níquel (2,41); titânio; chumbo... No momento, conhece-se 

apenas uma área que oferece condições interessantes de aproveita

mento. Situada ao noroeste do Pacífico, entre os paralelos 59 e

209 Norte, e os meridianos 1109 e 1609 Oeste, ela tem 7 milhões 

2
de km , a uma profundidade entre 4500 e 5500 metros. Nas melhores 

condições possíveis, esta área poderia fornecer 7 bilhões de tone 

ladas de nõdulos (secos) com as seguintes proporções de minerais 

aproveitáveis (em milhões de toneladas): níquel (85); cobre (65); 

cobalto (16) ; manganês (1700) .• Alem do. ferro que, atualmente., não

2
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interessa a ninguém.

O aproveitamento intensivo dos nodulos não pode ser c.on 

siderado num futuro imediato (antes de uma d é c a d a ) , mas suas con 

seqüências já preocupam diversos produtores de matérias primas, 

cujas exportações dependem essencialmente de minerais metálicos: 

Zambia: 98% (cobre); Chile: 861 (cobre); Zaire: 12% (cobre, e tam 

bêm cobalto) ; Gabão e Brasil (manganês); Nova Caledónia-- (níquel) . 

Quanto aos países importadores desses m e t a i s , eles têm muito inte 

resse em aproveitar os recursos marítimos, que lhes daria . a o c a 

sião de livrar-se da instabilidade de diversos países produtores 

(com as ameaças que isto representa para os investimentos estr a n 

geiros) , bem como do problema dos cartéis de produtores.

Enfim, existem lamas metalíferas , do', tipo das que foram 

descobertas em 1964 no Mar Vermelho pelo navio oceanogrãfico bri 

tânico "Discovery". Nelas haveria alguns milhões de toneladas de 

zinco, cobre, prata, cádmio e ouro, além de ferro e manganês. As 

fossas do Mar Vermelho têm uma profundidade de 2000 a 2200 metros. 

Hoje em dia, conhece-se dezoito fossas análogas.

Todas essas riquezas, aproveitáveis ou não num futuro 

proximo, constituem poderosas motivações e incitações ã apropria' 

ção. Sobretudo se se levar em conta que, em função das teorias ju 

rídicas elaboradas no passado, é fácil aplicar-lhes a etiqueta de 

res n u l l i u s , deixando-se definhar a tentativa de criar um patrimô 

nio comum. Para avaliar qual pode ser a efetividade da teoria do 

patrimônio comum da humanidade, precisamos agora confrontar esta 

teoria com as teorias e práticas passadas dos Estados, e por ou 

tro lado com seus comportamentos atuais. Esses tõpicos serão estu 

dados em duas seções: a primeira sobre a herança do D.I. clássico,
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e a segunda sobre as praticas atuais dos Estados, as que vão defi 

nir o D.I. de amanhã.

SEÇAO 1 : A herança do Direito Internacional clássico.

Pode-se simplificar as diversas tendências da doutrina 

em torno de dois conceitos básicos, a respeito da natureza jurídi 

ca dos oceanos. Alguns autores estão a favor do conceito de res 

n u l 1i u s , e outros de res c o m m u n i s . 0 assunto é tão controvertido,

e o debate tão amplo, que não se trata mais de acrescentar alguns

\ _ 
argumentos, nem tampouco definir uma posição em funçao dos que

seriam julgados ’’melhores" ou "superiores". Pois pensamos justa -

mente ter mostrado que a superioridade de um argumento depende a

penas dos pressupostos do analista, e de sua intenção de atribuir

mais peso a certos interesses e não a outros. Cremos mais profj!

cuo tentar estabelecer qual ê a teoria que recebeu mais destaque

em função das ações dos Estados no domínio de suas relações inter

nacionais.

A esse respeito, observa-se que ê a tendência à privati^ 

zação que prevaleceu, permitindo que os Estados se apoderassem 

dos espaços terrestres ou simples áreas marítimas sem soberano, 

ainda no século XX. Implícita ou explicitamente, a. apropriação 

se baseia na teoria da res n u l l i u s , notadamente definida por Ch. 

Rousseau e Heilborn: o apropriante fundamenta seu direito na de_s

coberta e ocupação, afirmando enr seguida sua soberania. Aliás . a
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ocupação pode ser apenas simbólica, sem que isto invalide o direi 

to do soberano. Mas não queremos entrar nt> problema dos requisi - 

tos jurídicos necessários para tornar incontestável a soberania 

do Estado neste caso, e sim frisar que apropriações foram efetiva 

das até os nossos dias. Mencionando apenas os acontecimentos do 

século XX, notemos as seguintes datas e apropriações:

1908 - .o Reino Unido apropria-se dos arquipélagos da 

Geórgia do Sul, das Shetland do Sul, das ilhas 

Sandwich, e da Terra de Grãham.

1917 o mesmo país estende esta anexação até a.s ilhas 

e territórios situados entre o Polo Sul e o 50- 

grau de latitude Sul (entre o 20- e o 50- grau 

de longitude Oeste) e até o 58- grau de latitude 

Sul (entre os 50- e 80- graus de longitude Oes^ 

te). Em seguida, nessas áreas, o Reino Unido re' 

gulamenta a pesca da baleia.

1921 - o Governo dos S o v i e t s , por decreto, reserva-se‘ 

um direito exclusivo sobre todas as pescarias do 

Oceano Glacial e do»Mar Branco até 12 milhas a 

partir da costa.

1923 - as ilhas e territórios situados no setor delimi

tado pelo Polo Sul, os meridianos dos 150^ Grau 

de longitude Oeste, e 1 6 0 - 'grau de longitude Les^ 

t e , e o paralelo do 60- grau de latitude Sul, 

foram anexados com a denominação de Dependências de 

Ross e colocados sob a direção do Governador

Geral da Nova-Zelândia.

1928 -.a Noruega anexa a ilha Bouvet, no Atlântico Sul, 

e em
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1930 - este pais anexa a ilha Jan Mayen (entre o Spitz 

berg e a Groenlândia).

1965 - o Reino Unido apropria-se da ilhota de Rock-All 

(entre a Irlanda e a Islândia). Em 1972 o Parla-
v,

mento confirma esta anexação, promulgada pela 

Rainha em agosto de 1974. Dinamarca e Irlanda

também reivindicam a soberania dessa pedra, ao

- 2 
redor da qual é possível explorar 150 km de

fundos marinhos.

Nessa, relação, teríamos de introduzir as apropriações 

da plataforma continental, a partir do tratado do Golfo de Paria, 

em 1942, que M.W. Mouton caracterizava em 1954 como "uma anexação 

aberta" (110) .

E "com o limite das 200 milhas náuticas das zonas econô

micas exclusivas, ... o patrimônio comum da humanidade não abran-

2
ge mais senao 217 milhões de km . (ou seja: 601 do,oceano mun

diàl)" Em outras palavras, 401 dos'fundos dos oceanos fo

>ram anexados por Estados ribeirinhos, sem que isto constitua o 

ponto final das apropriações, já: que a pr.õpria plataforma continen

1 tal, em certos casos, vai além de 200 milhas.

0 êxito das proclamações sobre a^plataforma continental',' 

notadamente no caso dos pioneiros *( U.S.A.. em 1945; Peru em 1.952) 

também há de ser relacionado com a teoria da res nullius. Senão,

110 - V e r  pág. 46'. G. SCELLE também enfatizou esse caráter, ao falar dos "múl 
tiplos atos governamentais de natureza puramente anexionistas (sic) 
..." ver: Plateau continental et~ droit international,. in Revue Géne- 
rale de Droit international publicj 1955, n? 1, p. 9.

1-11 - Yvone REBEYRQL. Le Monde, Sélectlon Irebdomadaire, n9 1492, p. 10.
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alem dos protestos de alguns dos Estados cujos interesses econô 

micos eram lesados, também haveria um amplo protesto da maioria 

0 dos membros da comunidade internacional,•que podiam se estimar 

lesados "em tese".

Por seu lado, a teoria do mar como res communis recebeu 

mais apoio por parte da doutrina, contando' nos seus partidários 

Lapradelle, Politis, Liszt, Ch. Dupuy, Kelsen, Louis Delbez. Con 

tudo, sua aplicação so pode |er ilesa de contestação no que tan 

ge ã navegação, comercial ou?militar. Neste caso, os interesses 

dos Estados convergem no sentido de respeitar as normas do jus 

communi-cationis e de considerar o mar, hoje em dia, como bem co 

mum. Mas jã no caso da pesca, ê duvidoso o respeito ao bem comum. 

Pois se é verdade que existem acordos bi- ou multilaterais para regu

lamentar a pesca em certas áreas, levando-se em conta os interes

ses dos signatários, em aproveitar um bem comum a todos , esses acor 

dos podem ser ameaçados pela iniciativa de um Estado que tenha 

decidido apropriar-se daquele "bem comum". Essa possibilidade é 

bem caracterizada pela política que segue a Islândia, procurando 

excluir as outras nações das águas acima de sua plataforma.

Por outro lado, é inegável que os recursos vivos do

mar são res n u l l i u s , e pertencem ao primeiro que conseguir ex

traí-los do seu h a b i t a t . Ainda é antecipada a observação de Louis 

Périllier, a respeito do Krill (pequeno crustáceo de alguns cent_í 

metros, base da alimentação de várias espécies marinhas na A n t á r 

tica.) : "Unia sociedade especializada (a Nippon Suzan, primeira sociedade ja

ponesa de pesca) poderá apropriar-se de uma riqueza que pertence â comunidade

Í1121
mundial e realizar lucros substanciais sem pagar taxa alguma" • .

112.“ L. PÉRILLIER. La patrie planétaire.. Paris, Ed. Robert La.ffont,. 1976.



113

Mas como sé pode afirmar sem casuísmo que o mar ê res 

communis e que os recursos que nele se encontram são res n u l l i u s ? 

Seria possível fazer uso particular dos materiais incluídos num 

patrimônio comum, sem que haja nenhuma norma, previamente est a b e 

lecida pela comunidade, para regulamentar esse uso ? Na verdade, 

ê apenas quando o uso do oceano não subtrai nada do próprio o c e a 

no que se pode falar de res communis:o sulco deixado pela passa 

gem do navio não ê óbice à passagem ulterior de outro navio. Ne^ 

sas condições não hã receio de ninguém de ver desaparecer para 

sempre um recurso não renovável. Mas a própria passagem de navios 

pode suscitar oposição,não porque ela retira algo do oceano, e 

sim porque ela pode acrescentar-lhe elementos estranhos. E assim 

que, em reação à rejeição de diversos materiais pelos petroleiros, 

os países ribeirinhos do estreito de Mãlaca (Singapura, Indonésia 

e Malásia), cogitam proibir a passagem dos petroleiros japoneses- 

nessa via internacional. A poluição, ultima conseqüência da. civi

lização 'industrial, faz com que o estatuto do mar volte cada vez 

mais a ser o que era quando G r ó t i u s , por outras razões, advogava 

o "Mare liberum”.

A rigor, pode-sè dizer que cada um dos dois critérios 

usados para.qualificar o regime jurídico do- oceano, o da res

communis e o da res nullius responde a uma necessidade funcional. 

Seu emprego só pode ser justificado em função de uma determinada 

finalidade ou atividade humana. Mas cada um dos critérios exclui 

o outro, e impossibilita a construção de uma teoria geral, aplicã 

vel a todos os casos. A tentativa de fusão dos dois critérios, 

notadamente com a explicação de que o mar seria uma res nullius 

communis usus só ensejou críticas desfavoráveis, uma vez que seu 

bizantinismo mais ocultava o problema, do que contribuía para seu.
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esclarecimento.

Outro argumento que pode servir para mostrar que os

Estados fazem questão de restringir ao mínimo a noção de bem co 

mum, ê a repulsa ã tese de La Pradelle sobre as servidões interna 

cionais. Partindo das premissas que o mar é um domínio público 

internacional e que as instalações terrestres só têm sentido se 

consideradas do ponto de vista do comércio e da navegação em si, 

esse autor afirmara que existe apenas servidões em benefício dos

Estados costeiros, não poderído estes estabelecer restrições con
r-

tra qualquer navio , nem "direitos mais extensos dos exigidos pela nec.es- 

Í113)
sidade"  ̂ . Fauchille e outros autores criticaram essa tese, no 

tada.rn.ente pela afirmação de q u e , se existem servidões em D.I., 

elas so podem ser convencionais, e nunca "naturais".

A teoria do patrimônio comum da humanidade representa 

a última faceta da teoria da res communis; nasceu da necessidade 

de definir os direitos (e os deveres ?) dos Estados sobre os re 

cursos minerais marítimos que, no futuro, talvez pudessem ser ob 

jeto de uma exploração lucrativa. Percebeu-se que essa exploração 

poderia gerar graves tensões e aumentar a marginalização econônú 

ca dos países mais pobres, circunstâncias que aparentemente moti^ 

varam a iniciativa de Malta, na. Assembléia Geral d a . 0.N .U . , em 

01.03.1967, no sentido de propor que o oceano seja considerado

113 - G. GIDEL. La mer territoriale et la zone contigüe. RCADI, 1934, Vol.
40, p. 197. Por seu lado, G. SCELLE (op. cit., p. 54) também aprova 
a teoria das servidões internacionais "variando na sua.extensão em 
função das necessidades ãs quais deveriam atender". Acrescenta ele: 
"Apenas isso pode conciliar harmoniosamente o interesse vital da co
letividade ao uso comum, e o dos ribeirinhos do domínio a usos priva 
tivos, aliás mais ou menos precários". ■ •
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uma res condominata .

Em 17 de dezembro de 1970, a Assembléia Geral da ONU 

° promulgava sua "Declaração dos princípios sobre o fundo dos mares 

e dos oceanos, bem como seu subsolo, além dos limites da jurisdi

ção nacional", afirmando notadamente:

a r t ._1 "O fundo dos mares e dos. oceanos, bem como seu subsolo,

além dos limites da jurisdição nacional (doravante cha 

mados de zona), bém como os recursos da zona, são patri 

mônio comum da humanidade".

a r t .__2 "A zona não pode, seja como for, ser objeto da apropria

ção por Estados ou pessoas físicas ou m o r a i s , e nenhum 

Estado pode reivindicar ou exercer a soberania ou dire_i 

tos soberanos sobre parte alguma dela".

Infelizmente, parece que nao se pode ver nesta declara 

ção um ponto de partida, uma renovação das idéias até então admi

tidas. Ela seria mais uma reação contra os Estados industrializa 

dos que pretendiam criar uma autoridade internacional a serviço 

de seus interesses. Javier Illanes Fernãndez explica que a pr o p o 

sição de Malta não era tão desinteressada quanto parecia. Pois 

ela foi apresentada num momento em que, se tivesse sido aceita, 

teria contribuído para criar um organismo internacional favorãvel 

aos países ricos, que teriam se tornado donos do poder de deci.

114 - £ outra variante da res communis.de autoria de BALLADORE - PALLIERI. Ver 
Louis DELSEZ. Les príncipes généraux du dro.it International public. 
1964, p. 169: nota o autor a impropriedade do conceito de condomi 
nium, que '’implica num jus excluendi alios, e supõe a existência de 
outros sujeitos de direito., além dos Estados condóminos1’.
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~ (115) 
sao v !..

Assim, a declaração de 1970 foi mais um coup d'arrêt, do 

que uma generosa inovação. Mas porque o contexto das relações

internacionais teria mudado a ponto de permitir a realização de 

um monumento filantrópico e universalista ? As segundas intenções 

eram:

- para os Estados desenvolvidos: permitir uma atuação 

rãpida de suas empresas qualificadas e. garantir o 

abastecimento de seus mercados internos com matérias- 

primas livres de qualquer ameaça;

- para os Estados em desenvolvimento: preservar a venda 

de suas matérias-primas e conseguir a. transferência de 

tecnologia indispensável para cumprir suas metas de 

desenvolvimento, além de conseguir recursos financei

ros para os países mais pobres.

São os países industrializados que levam vantagem na 

batalha para definição do patrimônio comum, ;jã que não se pode fa

115 - FERNANDEZ, J.I. El derecho dei mar y sus problemas actuales. Buenos Ai 
res, Editorial Universitária de Buenos Aires, 1974, pág. 106 e 107T 
"A proposta de Malta, embora tenha sido.uma surpresa para a maioria 
dos membros das Nações Unidas, não o foi para as grandes potências, 
cujos cientistas e poderosos interesses mineiros já eram cientes da 
importância dos recursos do fundo do subsolo marinho, e começavam a 
pressionar para que se clarificasse a situação jurídica deste meio, 
afim de providenciar o investimento dos capitais e os desenvolvimen
tos tecnológicos necessários para explorá-lo. Foi assim que muitos 
pensaram que a iniciativa de Malta respondia ao estímulo de alguns 
desses interesses e que procurava uma espécie de internacionalização 
da zona, com os limites mais amplos possíveis, em prejuízo das juris 
dições nacionais e procurando, dessa maneira, o estabelecimento de 
um organismo fraco que facilitasse .o rápido começo de operações mi 
neiras pelas companhias e países em condições de empreendê-las. De 
fato, se se tivesse celebrado naquele momento um tratado internacio
nal sobre a matéria, este instrumento teria consagrado a . vantagem 
dos países mais desenvolvidos e teria criado um regime substancial - 
mente diferente do que pode surgir em 1974, como conseqüência da to
mada de consciência dos países subdesenvolvidos"...
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zer nada sem eles nem contra eles. Ora, se eles são conscientes 

da pressão exercida pelo terceiro-mundo, nem por isso pretendem se 

submeter a uma Autoridade internacional que não controlariam. Em 

aplicação do que chamaríamos uma ’’teoria das migalhas", eles esta 

riam dispostos a distribuir algumas cascas, desde que ninguém con 

teste que eles têm direito de se beneficiar da quase-totalida.de do 

bolo. Isto é particularmente nítido no raciocínio de Shigeru Oda:

(...) as n a ç õ e s  em d e s e n v o l v i m e n t o ,  que 
pouco c o n t r i b u e m  ao c o n h e c i m e n t o  dos re 
cu rso s do solo dos g r a n d e s  fundo s,  difi 
c i l m e n t e  p o d e m  p r e t e n d e r  r e i v i n d i c a r  uma 
p a r t i l h a  dos b e n e f í c i o s  p r o p o r c i o n a d o s  
p elos o n e r o s o s  e m p r e e n d i m e n t o s  das na
ções e e m p r e s a s  a d i a n t a d a s ,  s i m p l e s m e n t e  
po rqu e a ' á r e a  em q u e s t ã o  se si tua  a l é m  
das j u r i s d i ç õ e s  n a c i o n a i s  (116).

Mas, por outro lado, como as "nações 'adiantadas (não podem) 

ignorar as crescentes reclamações dos países em desenvolvimento, de receber 

pelo menos alguns dos benefícios a serem realizados nesta área” faz-se

mister ser realista e concordar com o seguinte:

E n q u a n t o  não for d e s t r u í d o  o i n c e n t i v o
para p r o v i d e n c i a r  i n v e s t i m e n t o s  para  ex
p l o r a ç ã o  e a p r o v e i t a m e n t o ,  os E s t a d o s
a d i a n t a d o s  d e v e m . s e  r e s o l v e r  a o f e r e c e r
al gu ns  b e n e f í c i o s  aos pa íse s em desenvo_l
•vimento, sem r e c e b e r  em troca q u a l q u e r  
b e n e f í c i o  d i r e t o  (118).

Benefício indireto existe: é a garantia de tranqüilida 

de na exploração dos recursos.

A mesma preocupação de reservar o poder de decisão aos 

Estados "responsáveis" se sente num esboço (draft article) brita

116 - S. ODA. International law of the resources of the sea. RCADI, 1969,
V. 127, p. 468.

117 - Idem, p. 469.
118 - Ibidem. . . .  . . . . .  ,
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nico a respeito da autoridade internacional a ser encarregada da 

exploração. So que, mais diplomático e hábil, o texto vincula a.s 

preocupações dos países pobres às dos ricos:

(...) A s s i m  como s eri a c o n v e n i e n t e  dar 
aos E s t a d o s  em d e s e n v o l v i m e n t o  uma posi 
ção e s p e c i a l  de nt ro  de q u a l q u e r  i n s t i t u i  
ção da A u t o r i d a d e  que p o s sa  ser c r i a d a  
para d i s t r i b u i r  b e n e f í c i o s  no l ei to do 
mar, t a m b é m  se ria n e c e s s á r i o  e s t a b e l e  
cer no C o n s e l h o  um e s t a t u t o  e s p e c i a l  pa 
ra os E s t a d o s  que já p o s s u e m  t e c n o l o g i a  
para o leito do mar, sendo que eles têm 
uma c o n t r i b u i ç ã o  e s p e c i a l  a t r a z e r  na 0£  
g a n i z a ç ã o  das a t i v i d a d e s  no 1 eito ' do mar, 
e q u e . s e m  o seu ap oio  n e n h u m  regime inter
nacional nesta área seria • viável. (119).'

Poder-se-ia multiplicar os exemplos que demonstram

quais são as preocupações concretas dos Estados ao abordarem o 

problema do patrimônio comum, mas estudaremos no capítulo seguin 

te diversas propostas estatais para a criação de um mecanismo inter 

nacional de gestão, e- veremos, com os mecanismos jurídicos of e r e 

cidos, quais são exatamente os interesses que uns e outros preten 

dem amparar.

Voltemos então a frisar que não ê suficiente propor a 

idéia de um patrimônio comum, e tentar moldar as práticas estatais 

em função deste quadro pré-d.ef in i d o . É preciso considerar o que é 

a prática dos Estados, para deduzir o que poderá ser creditado ao 

ativo do patrimônio comum.

1 1 9 -  S. ODA. Basic documents. 1976, V. I, p. -140.
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SEÇÃO 2 : Praticas atuais dos Estados.

Já notamos que o patrimônio comum sofreu inúmeras ampu 

tações através das anexações da plataforma continental, que fazem 

com que apenas 601 da superfície dos oceanos pertenceriam a esse 

patrimcnio. E faz-se mister lembrar ainda a existência de testes 

e resíduos nucleares, aqueles feitos e estes despejados no p a t r i 

mônio comum.

Os testes nucleares são apenas a parte mais "visível" 

e conhecida das preocupações estratégicas das grandes potências 

em relação aos oceanos. Outras práticas revelam a existência de^ 

sas preocupações, e implicam na "privatização" do patrimônio co 

m u m . ■

Observemos a implantação dos Sistemas de Aquisição de 

Dados Oceanogrãficos (S.A.D.O.). Estes S.A.D.O. constituem-se em 

diversos instrumentos de informação a distância, instalado.s em 

boias fixas ou moveis, ou em determinados lugares ou navios. Eles 

recolhem e transmitem automaticamente informações sobre correntes 

marítimas (direção, temperatura, velocidade) cardumes, ou mesmo 

passagem de navios. Os países que dispõem de tecnologia adiantada, 

e que criarem os S.A.D.O. (Estados Unidos e os da Europa Ociden 

tal) reivindicam o direito de instalá-los onde quer que queiram, 

no alto mar e nas águas territoriais, em nome da liberdade da

pesquisa científica . Mas, e v i d e n t e m e n t e n ã o  concordam em publicar as 

informações recolhidas pelos SADO, para que todas delas possam se bê  

neficiar. 0 valor dessas informações, referentes ao patrimônio "co 

mum", reforça a primazia comercial.e militar dos donos dos
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S.A.D.O., e não da coletividade dos Estados.

No domínio puramente militar, e apesar de diversas re 

soluções da ONU proibindo o uso dos fundos dos mares para fins 

militares ^ ^ 0 )  ̂ q desprezo p e i0 patrimônio comum é ainda maior. 

Ao estudar diversas probalidades de aplicação da informática no 

domínio militar, ressaltava Phil Stanford:

A M a r i n h a  ( n o r t e - a m e r i c a n a )  tem seu
S OS US (sound surveil lance u n de r s e a s ) . 
C o n s t i t u i - s e  numa am pla rede de h i d r o f o  
nes c o l o c a d o s  ern b a l i s a s  f l u t u a n t e s ,  em 
aviões, no. o ce ano , e d e s t i n a d o s  a d e t e c 
tar a 'passagem de s u b m a r in os . Os sons 
r e g i s t r a d o s  p e lo s h i d r o f o n e s  d e s e m b o c a m ,  
via Nor u eg a,  I s l â n d i a  e Canadá, n u m  cen 
tro de c o n t r o l e  em N o r f o l k  ( Vir gí nia ). 
São e s t u d a d o s  para d e t e r m i n a r  a n a t u r e z a  
da e m b a r c a ç ã o  que os ge rar am , sua s i t u a 
ção e seu p e r c u r s o .  E m b o r a  as i n d i c a ç õ e s  
a s s i m  o b t i d a s  não f o r n e ç a m  uma i n f o r m a  - 
ção i me di at a,  elas p e r m i t e m  aos E s t a d o s  
Uni d os  c o n t r o l a r  de m a n e i r a  ge ral  os mo 
v i m e n t o s  de s u b m a r i n o s  (121),.

0 problema levantado por este tipo de fiscalização, ain 

da perfectível, é o da implantação de uma rede de informações

(espionagem ?) para uso particular num meio que siipost.amente . se 

ria patrimônio de todos. Pode o Estado proprietário desses instru 

mentos pretender a Sua instalação e manutenção ? 0 princípio da 

liberdade dos mares não implicaria na faculdade, para quem quer 

que seja, de destruir esses "mexeriqueiros"? Em nome de que p r i n 

cípios pode-se obrigar os usuários dos mares a respeitá-los ?

Resoluções:'n9 2340 (XXII): 18/12/196.7; n9 2467 (XXIII ):■ 21/12/1968 ; n9 
2574 (XXIV): 15/12/1969; n9 2749 (XXV): 17/12/1970;.n9 2881 (XXVI): 
21/12/1971; Essas resoluções, em termos praticamente idênticos, re
servam "o leito do mar, seu solo e subsolo, exclusivamente para fins 
pacíficos”. ~ .

"L ’arsenal de la guerre automatique". In "L’Express", n9 1239, 7/13 a- 
vril 1975. Ver também o artigo de Drew MIDDLETON: Novas armas na -guerra, 
anti-.'sirbmarina, in Correio do Povo, 08/07/1977, p. -3̂  —

1 .  U F S C. » 
BIBLlOTcC A c n îü  l

120 -

121 -
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Em nome da livre pesquisa científica ? (-*-22) ^

Mas as possibilidades da técnica vão muito além da

® instalação de uma rede de hidrofones. P. Stanford explica que:

P a r a l e l a m e n t e ,  o u t r a s  a rm as  a u t o m á t i c a s  
e st ão p r a t i c a m e n t e  p ro nt a s .  A ú l t i m a  de 
las, o Captor, m e i o - t o r p e d o ,  meio  mina, 
é uma e s p é c i e  de t o r p e d o  "g uia do " a ser 
u t i l i z a d o  nas ág uas o c e â n i c a s  p r o f u n d a s .  
D e t e c t o r e s  lhe p e r m i t i r ã o  d i f e r e n c i a r  os 
s u b m a r i n o s  das o ut r a s  e m b a r c a ç õ e s  que 
pas.;sarem na sua órbita. Ele a t a c a r á  os 
s u í m a r i n o s  co m um t o r pe do . As m i n a s  do 
Cantor, que p o d e m  c a r r e g a r  a r t e f a t o s  n_u 
cle:ares, s e r i a m  e v e n t u a l m e n t e  u t i l i z a d a s  
e n v c a s o  de g u e r r a  para "tapar" o e s t r e i 
to ' que se acha e ntr e a I s l â n d i a  e a Euro 
pa do Norte, e s t r e i t o  pe.lo qual d e v e m
t r a n s i t a r  os s u b m a r i n o s  s o v i é t i c o s  para 
p a s s a r  no alto mar. (121]

É obvio que é apenas subjetivamente que se pode afirmar 

que tal sistema se destina a determinado país. Ele constitui uma 

ameaça para todos os usuários do mar, já pelo simples fato de se 

encontrar totalmente nas mãos de uma única potência marítima. E 

ainda há a multiplicação das possibilidades de acidentes, sendo 

que esses aparelhos devem ser submersos, e sofrer influências fí_ 

sicas que podem deteriora-los, ou fazer com que eles venham a e^ 

capar de qualquer controle. 0 que será desses instrumentos apos 

duas ou três décadas de imersão ? Potencialmente, eles constituem 

o meio de selecionar os navios que teriam o direito de trilhar as 

rotas marítimas, em função das decisões discriminatórias do(s) d (3 

tentor(es) do extraordinário poder que eles proporcionam. Nem nos 

é possível aludir aqui aos prejuízos sofridos pelo patrimônio co

122 ou, como geralmente se justifica, em nome das necessidades da defesa e 
segurança nacionais ? Mas então quais são os limites geográficos des 
sas necessidades ? ' ■ . ' •
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mum, pois essas disposições estratégicas são sua própria negação. 

Apenas cabe frisar que o conceito de patrimônio comum da humanida 

de sé seria viável em tempo de paz, e ainda fazendo-se abstração 

dessas sofisticadas redes de instrumentos eletrônicos, que funcio^ 

nam em tempo integral.

Não ê preciso insistir novamente sobre a apropriação da 

plataforma continental, cuja prática tanto se vincula ao passado 

recente, quanto ao tempo atual. Sublinharemos apenas que essa

apropriação apresenta ainda mais o caráter de fato consumado, e 

irreversível, nos chamados mares "fechados" ou "mediterrâneos": 

Mar do Norte, Báltico, Adriático, Golfo Pérsico . Nesses ca

sos, a apropriação recebe o reforço constituído pela posição con 

junta de dois ou mais Estados, cujo número confere uma espécie de 

legitimidade suplementar â apropriação.

. Faz-se mister uma especial referência ao Mar Báltico, 

pois a Declaração sobre plataforma continental do Mar Báltico, 

assinada em Moscou em 23/10/1968 revela nitidamente a preocupação 

de exclusão dos Estados não ribeirinhos deste mar, bem como o im. 

perialismo politico-cultural soviético. Através dessa Declaração, 

a União Soviética, a Polônia e a Republica Democrática Alemã, rê L 

vindicam a plataforma adjacente âs suas costas, em conformidade 

com a Convenção de Genebra (n9 IV]] de 1958, e convém, notadamente 

(artigo 9):

■ Nen h u m a  parte da p l a t a f o r m a  c o n t i n e n t a l  
do Mar B á l t i c o  de v e r á  ser a t r i b u í d a  para 
e x p l o r a ç ã o ,  a p r o v e i t a m e n t o  ou q u a l q u e r  
out ra  u t i l i z a ç ã o ,  a E s t a d o s  não r i b e i r i 
nhos do Ti ar Bá lt ic o , bem como a seus na 
c i o n a i s  ou so c i e d a d e s .

123 - Ver Anexos I, II, III, IV.
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Hã possibilidade de os outros Estados ribeirinhos aderirem â Decla 

ração, pela. notificação da decisão de adesão ao governo da U R S S , 

e aceitando-se os princípios da Declaração. Estas são as disposi

ções do artigo 11, cujo item 2 precisa ainda que a Declaração foi 

"feita em Moscou, em 23/10/1968, num exemplar ú n i c o , redigido em 

língua russa". Trata-se de um caso em que a violência simbólica 

perde praticamente seu aspecto de símbolo, deixando bem evidente 

a hegemonia política.
í

De maneira g e r a l ,-alias, não hã razão de desvin
t' •

pratica da URSS da dos outros países industrializados no 

ge a.os problemas marítimas, mesmo se, em outros domínios, 

ainda consegue disfarçar razoavelmente sua posição. Como 

Robert Bosc, ao notar a ausência da. União Soviética das negocia - 

ções econômicas Norte-Sul:

Por um 1 a d o , e 1a n ã 0 s 0 f r-e d i re t am ente
c o m a c r i s e ; p 0 r ou t ro 13 d 0 s u a pa r t i c i -
paçio n e s s as n e goci a ções s o p o d e ri a mo s
trar, a 0 s o 1 ho s d e t o d o s s 0 s P o n t o s im
por tan t e s s o bie o s. q u a i s s e u b i n t e re s s e s
não c o i n c i de m c o m o s do T e r c e i ro n u nd o ,
e sim c 0 m os' d 0 □ ci d ente i n d u s t r i a l.iz a do.
No n i v e 1 d as N a ções Un i d a S f e s s a s di ve r -
gê n ci a s j ã s e m anif e s t a rn t P 0 r e x e m Pl 0 n a
e v o 1 Uç ã o d o no Vo d i r eito d 0 m a r : n 0 t 0
cante a pe s c a .e à n a ve g.açã 0 n 0 a 1 t 0 ma r ,
à gxte n s ë O d a s agua s ter r i t 0 r i ai s t é di
fi ci 1 co ne .ilia r o p 0 n.'t o d e Vi s t a d o s P a Í
ses do T e r ce i r 0 Mun d o e 0 s i.n t e re s s e s
da URS S (124 ) .

As ultimas linhas dessa citação também permitem frisar 

que, em relação ao fenômeno da apropriação, não hã como individua 

lizar os elementos apropriados: plataforma com seus recursos mine

cular a 

que tan- 

ela 

expl ica.

124 - -BOSC, Robert. "L'URSS face aux revendications du Tiers Monde, soutien 
■ de principe et interet mutuel'; in Revue française de Science ■ Poli

■ tique, 1976, Vol. 26, p'. 701. • f ’ '
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rais, subsolo, recursos vivos do mar acima da plataforma. Pouco 

a pouco, as reivindicações vão se alastrando, e privatizando ele 

mentos outrora considerados do domínio comum. (Acentuou-se essa 

tendência com as recentes proclamações dos Estados Unidos, União 

Soviética, e Comunidade Econômica Européia, estabelecendo direji

de 2 0 0 milhas a partir de suas

Esse perigo da extensão contínua das reivindicações es 

tatais (jã existente na declaração Truman de 1945)fora claramente 

percebido por Georges Scelle, que observava:

Da p r o p r i e d a d e  das j a z i d a s  p a s s a - s e  ã s_o 
b e r a n i a  sobre o t e r r i t ó r i o  s u b m a r i n o ; des 
ta s o b e r a n i a  t e r r i t o r i a l  ã s o b e r a n i a  das 
águas " s o b r e j a c e n t e s”; da s o b e r a n i a  das 
águas s o b r e j a c e n t e s  à' pura e s i m p l e s  ex 
t en s ã o  do re g im e do ma r t e r r i t o r i a l  até 
uma d i s t â n c i a  de 200 m i l h a s  mari
n h a s ( 12 6 ) .

E notava ainda que, na aplicação da tese da zona contígua, poder- 

se-ia justificar operações de polícia além da extensão geográfica 

•da plataforma.

Mesmo que as apropriações constituam atualmente apenas 

um trunfo diplomático forjado pelos diferentes Estados afim de 

manobrar nas conferências internacionais ~ essa é a posição impl^í 

cita de diversos países, e explícita da URSS e do Japão, por exem

125 - Ver Le Monde, Sélection Hebdomadaire, n9 1462, p. 8. "Les Neuf ont mis
au point les principes d'une politique extérieure de la pêche. . Une
zone communautaire de 200 milles sera créée de le_r janvier", e idem,
n9 1467, p. 6: "L'Union Soviétique, porte à 200 milles sa zone______de
pêche”. (decreto publicado em 10/12/1976, e válido até a Conferência 
sobre o direito do mar encontrar uma solução. Quanto aos USA, eles 
se reservam os direitos de pesca nas 200 milhas a partir de
01/03/1977.

126 - Op. cit., p. 9. "

tos exclusivos de pesca numa faixa

^ .(125) costas) v J .
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pio, essas apropriações tendem a se tornar, com o simples correr 

do tempo, posições históricas cada vez menos contestáveis. Seu 

número, alem da prõpria existência, tende a lhes conferir a legi

timidade que outrora não possuiam.

Finalmente, a última pratica a analisar nas atuais ten 

dências estatais diz respeito ã exploração e aproveitamento dos 

recursos minerais. São dois os tõpicos envolvidos nesta questão . 

0 primeiro levanta o problema de controle pela autoridade interna 

cional (a ser criada, e que doravante chamaremos de Autoridade) 

sobre as empresas concessionárias para exploração: haverã fiscali_ 

zação da quantidade de produtos e x t r a í d o s , e possibilidade de

rescindir os contratos das empresas ? 0 segundo tõpico envolve o 

problema de saber se as diversas empresas jã constituídas começa 

rão a exploração e sobretudo o aproveitamento dos recursos antes, 

da Autoridade estar instituída.

Sobre o primeiro tõpico, alguns autores observam . que 

certas medidas ,. tomadas uni-' ou multilateralmente pelos Estados, 

sob pretexto de proteger ou conservar os bens comuns (notadamente 

os recursos vivos do m a r ) , implicam de fato ha mera apropriação 

dos recursos pelos promotores dessas medidas. Esse ê tipicamente 

o resultado de diversos tratados a respeito de pescarias que, sob 

pretexto de proteção dos cardumes e de racionalização de sua ex 

ploração, implicam na atribuição de determinadas quotas aos signa 

t ã r i o s , e no fato deles se comportarem como proprietários dos res 

cursos assim compartilhados .

127 - Vide VIGNE, Jacques. Le rôle des intérêts’ économiques... 1971, p.- 30.
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Quanto aos recursos minerais, o resultado seria seme 

l h a n t e , mesmo que exista uma Autoridade para exercer fiscalização 

das atividades. Isto porque:

Um Estado,  pela sua p r i m a z i a  e c o n ô m i c a  
ou sua i m p o r t â n c i a  p o l í t i c a ,  p o d e r i a  e - 
x e r c e r  na f u t u r a  zona i n t e r n a c i o n a l  uma 
a t i v i d a d e  p r a t i c a m e n t e  e q u i v a l e n t e  a uma 
a p r o p r i a ç ã o  na ci o n a l .  Nessa- ótica, a
a p r o p r i a ç ã o  não se ria se não uma c on se  
q ü ê n c i a  qu ase  m e c â n i c a  da a p l i c a ç ã o  de 
um tipo de reg im e i n t e r n a c i o n a l  p r o p o s t o  
po r ce r ta s p o t ê n c i a s ,  e da e x i s t ê n c i a  
de uma g r a d a ç ã o  no d e s e n v o l v i m e n t o  (12 8).

Essa tendência dos países industrializados ê reforçada 

pela preocupação de garantir a estabilidade jurídica e financeira 

ãs empresas que pretendem atuar na exploração dos fundos oceân_i 

cos. Mario Scerni afirmou que não se pode conceber a exploração 

e o aproveitamento dos recursos minerais sem a apropriação da

ãrea em que se encontram:

A p r i m e i r a  c o n d i ç ã o  para e s t i m u l a r  es sas 
a t i v i d a d e s  é que os r e s u l t a d o s  que podern 
ser' e s p e r a d o s  não e s t e j a m  a d i s p o s i ç ã o  
de todo o mundo, m a s q u e ,  ao c o n t r á r i o ,  
seja. p o s s í v e l  a s s e g u r a r - s e  uma c,erta
e x c l u s i v i d a d e  de a p r o v e i t a m e n t o  (129).

0 resultado e que a gestão do patrimônio comum, do pon 

to.de vista dos países industrializados, deve ser analisada como

(...) a c o o r d e n a ç ã o  das a p r o p r i a ç õ e s  ... 
para e v i t a r  os c o n f l i t o s  de s o b e r a n i a ,  
sendo que a ge st ã o  p r o p r i a m e n t e  dita. em 
prol da h u m a n i d a d e  só r e p r e s e n t a r i a  o 
" s u b - p r o d u t o " ,  sempre, i nv oc ad o, de uma 
s i t u a ç ã o  de f orç a t í p i c a  da s o c i e d a d e  re 
lacion.al (130).

128 - DUPUY, René - Jean e PIQUEMAL, Alain. Les appropriations nationales des
espaces maritimes, in: Colloque de Montpellier, 1973, p. 136.

129 - Les espaces maritimes et le pouvoir des Etats. RCADI, 1967, V/. 122,p . 166.
130 - DUPUY e PIQUEMAL. Gp. cit., p. 136. • „ . .



Em outras palavras o conceito de patrimônio comum fun 

ciona como um exorcismo, devendo ocultar as relações hegemônicas 

a pretexto de extirpá-las da sociedade internacional.

0 segundo problema a examinar, é o da atuação dos Esta 

dos e de suas empresas enquanto não for definido o estatuto da 

Autoridade. Não se pode esperar que eles aguardem a criação da 

Autoridade, caso esta demore a ser instituída, fí um meio de pre_s 

são muito utilizado para veiycer as resistências dos países em de 

senvolvimento, o de ameaçar ?’"soltar" as empresas desejosas de iniL
r'1

ciar suas pesquisas e efetivar o aproveitamento. Aliás a questão 

da pesquisa já ê superada, pois foi iniciada há muito tempo e as 

companhias interessadas dispõem de dados concretos para passar â 

fase operacional. Na sessão de Nova Iorque (em 1973) da Conferên 

cia sobre o direito do mar, M. Moores, representante dos USA,

pressionava os delegados de todos os países nos seguintes termos: 

admitindo-se que se assine uma convenção aberta ã ratificação em 

1974/75, e que esta não registre rapidamente o número necessário 

de ratificações para vigorar:

E m b o r a  d e p o i s  da a s s i n a t u r a  se p a s s a s s e m  
s o m e n t e  um ou dois anos, o apro v e i t a m e n  
to dos fu n do s m a r i n h o s  p r o v a v e l m e n t e  se 
r e a l i z a r i a  sem e s t a r  s u j e i t o  a um re g i m e  
e a um m e c a n i s m o  i n t e r n a c i o n a i s  (131).

Acrescentava, na mesma oportunidade:

o G o v e r n o  dos E s t a d o s  U n i d o s  não pode 
a f a s t a r  a p o s s i b i l i d a d e  de e d i t a r  uma 
lei t r a n s i t ó r i a  se a c o n f e r ê n c i a  so bre 
o d i r e i t o  do mar não ac aba  na data fix_a 
da e não e l a b o r a  um t r a t a d o  que g a r a n t a

127

131 - Nações Unidas; documento A/ A C ..138/SC; I/SR. 62-68; p. .23.
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o c u m p r i m e n t o  dos o b j e t i v o s  b á s i c o s  de 
t od as as n aç õ e s  nas n e g o c i a ç õ e s  (132).

Apos ter esclarecido nestes termos a posição dos USA, 

o delegado propunha a criação de um mecanismo provisõrio de ges 

tão; mas formulado de maneira tal,- e notadamente apto a favorecer 

a formação de direitos adquiridos em extensão tal, que futuramen

te so restaria ao mecanismo definido acatar o fato consumado, 

institucionalizando a filosofia econômica do mais poderoso dos 

países industrializados ( ^ 3 )  .

Contudo, jã nessa'"êpoca, havia diversas sociedades in 

dustriais impacientes para iniciarem suas atividades. Em

09/03/1972, o delegado do Chile na Conferência , Sr. Zegers , decla 

rara haver

(...) c o n s i d e r á v e l  e v i d ê n c i a  de que o
a p r o v e i t a m e n t o  da área e st a v a  se c o n c r e 
tizan do . □ r e p r e s e n t a n t e  das N a ç õ e s  Uni 
das, Sr. Mc K i n l e y  , havia r e c e n t e m e n t e  
i n f o r m a d o  a uma s u b - c o m i s s ã o  do S e n a d o  
dos USA que h a v i a . 19 o r g a n i z a ç õ e s  e 5 
na ç õe s e n g a j a d a s  no a p r o v e i t a m e n t o  dos 
m i n e r a i s  na á r e a . a l é m  dos l i mi t es  da. j u 
r i s d i ç ã o  nacional' (134).

0 delegado chileno citava algumas c o m p a n h i a s : Deep Sea Ventures 

(com US$ 18 milhões investidos num processo de extração de nõdu 

los de m a n g a n ê s ) ; Hughes Tool Company; um consorcio de 25 compa 

nhias da Europa do Oeste estava pronto a experimentar no Oceano 

Pacífico um Processo Japonês (chamado de "continuous line buckefj 

de extração de n õ d u l o s ,■ tendo investido US$ 1,5 milhões, e com 

preço de venda, do material estimado em US$ 28/tonelada; .uma asso

132 Ibidem. ’
133 - Ibidem. E .vide.p.47,,deste trabalho, e capítulo 8.
134 - Nações Unidas;. documento A/A0138/SC. ■ I/SR. 30-35, p. 35.
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ciação europeia (agrupando notadamente Fiat, Philips, a Société 

Générale de Belgique, e Enskilda T a n k e n ) ; os países socialistas 

também tinham uma associação, com quartel-geral em Riga, mas que 

apenas se interessava pela exploração .

Hoje em dia existem cinco grandes consórcios, mobilizan 

do os recursos financeiros indispensáveis e pressionando os gover 

nos de seus respectivos Estados para que se adote unilateral^

mente um quadro jurídico necessário ao prosseguimento de suas

atividades:

a ) . Ocean M in i n g  A s s o c i a t e s  c o n g r e g a  Essex 
(filial da US Steel) e Union Mi ne s 
Inc. (filial da Un ion  M i n i è r e  belga). 
D e e p s e a  Veiitures (filial do g r u p o
n o r t e - a m e r i c a n o  Te nn e c o )  o pe ra  o con 
sórcio.

b ) K e n n e c o t t  C o n s o r t i u m  a g r u p a  K e n n e c o t t  
C o p p e r  (USA), R i o ' T i n t o  Zinc. (Reino 
Unido), C o n s o l i d a t e d  Gold F i e l d s
(Reino Unido), M i t s u b i s h i  (Japão), 
M o r a n d a  Mi nes  (Ca nadá), e B .P . Mine 
rals (filial da B r i t i s h  P e t r o l e u m ) .

c) I n t e r n a t i o n a l  Ni ck el  C o m p a n y  o f. Cana 
da, a s s o c i a d a  ã sua fi lia l a m e r i c a n a  
I n t e r n a t i o n a l  C o m p a n y  Inc., The Deep 
M i n i n g  Co. L i m i t e d  ( di ve rs os  g r u p o s  
j a p o n e s e s ,  dos qu ai s S u m i t o m o ) ,  ■ AMR 
(quatro i m p o r t a n t e s  s o c i e d a d e s  ale 
mas), Oc ean  M a n a g e m e n t  (filial do gr_u 
po a m e r i c a n o  SEDCO).

d) um gr upo  francês.: C o m m i s s a r i a t  à 
L ' é n e r g i e  a to mi qu e,  s o c i e d a d e  'metalúr 
gica Le Nic kel , c a n t e i r o s  n a v a i s  
F r a n c e - D u n k e r q u e , C NE XO  (Centre Nati_o 
nal p ou r  l ' e x p l o i t a t i o n  des o c é a n s ) .  
B u r e a u  de r e c h e r c h e s  g é o l o g i q u e s  et 
m i n i è r e s .

e) L o c k h e e d  (USA), B i l l i t o n  (filial ho 
la n d e s a  do grupo She ll) , A m o c o  Mine_ 
rais Co. (USA) (136) .

135 - Ibidem, p.^38.
136 - Citado em lii Monde, Sélection Hebdomadaire, n9 1492: .10.



130

Face a essa mobilização tecnológica e financeira de

grupos internacionais (e propriamente m u l t i n acionais), que utili 

zam os Estados industrializados como alavanca para alcançar suas 

metas, a determinação política do Terceiro Mundo parece insufici 

entemente amparada; não tem a força necessária para resistir e 

conseguir a instauração de um estatuto internacional que faça com 

que os fundos oceânicos permaneçam um patrimônio comum da humani

dade.

SÍNTESE :

0 comportamento prático dos diversos Estados, antiga 

e atualmente, ignora o conceito de patrimônio comum da humanidade. 

Na melhor das hipóteses, apenas se registram umas convenções com 

objeto determinado, limitadas no espaço, e tendendo â partilha 

de certas riquezas entre Estados-partes. Aliás, quando se tratou 

de se pronunciar efetivamente sobre a afetação ao patrimônio co 

mum dos fundos marinhos alem da jurisdição n a c i o n a l , os países 

desenvolvidos, quer capitalistas quer comunistas, votaram m a c i ç a 

mente contra esta afetação. E o que se depreende do exame dos vo 

tos sobre a Resolução 2574 D (XXIV) da Assembléia Geral da ONU, 

de 15/12/1969, prevendo que durante o estabelecimento do regime 

internacional do fundo dos mares, e para que estes estejam preser 

vados ... "das ações e usos que pudessem prejudicar os intere_s 

ses comuns da humanidade".

a) os E s t a d o s  e as pessoas., f í s i c a s  ou
• - i

!
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j u r í d i c a s ,  d e v e r i a m  a b s t e r - s e  de toda 
e q u a l q u e r  a t i v i d a d e  de a p r o v e i t a m e n  
to dos r e c u r s o s  da zona  do leito, e do 
solo do oce a no , be m como de seu s u b 
solo, a l é m  dos l im it e s da j u r i s d i ç ã o  
n a c i o n a l ,  e

b) n e n h u m a  r e i v i n d i c a ç ã o  sobre p a r te  al 
gu m a de st a zona ou de seus r e c u r s o s  
s eri a r e c o n h e c i d a  (137).

Embora a Resolução tenha sido adotada com 62 votos a fa 

vor, 28 contra, e com 28 abstenções, constata-se que os países 

industrializados rejeitam a idéia do patrimônio comum quando se 

acham na obrigação de declarar expressamente suas intenções. E 

não se constitui uma previsão arriscada afirmar que cedo ou tarde 

(e antes c e d o ) , eles iniciarão atividades de aproveitamento de 

recursos no mítico patrimônio "comum" da humanidade, culpando

ainda o terceiro mundo de ter sido responsável, pela sua incom 

preensível intransigência, da não-institucionalização deste p a t r .1 

mônio comum.

Todas as proclamações estabelecendo um extenso mar ter 

ritorial e determinando a apropriação dos fundos marinhos corres 

pondent.es, prejudicam ao patrimônio comum de maneira absoluta. 

Os países em desenvolvimento reivindicam o que eles pensam ser 

um máximo imaginável, e que ainda se beneficia, da mágica dos nuine. 

ros redondos: 200 milhas de zona econômica exclusiva. Alem desse 

limite, ainda querem que o fundo dos mares beneficie a "humanida 

de" e sobretudo os menos favorecidos dos subdesenvolvidos. Contu

do, a introdução da noção de zona econômica exclusiva não parece

137 - Vide S. ODA;' Basic documents; V. I, 1976,. p. 43 e 52-5. Votaram contra 
a Resolução 2574 D: Austrália, Áustria, Bélgica, Bielorússia, Bulgá 
ria, Canadá, Dinamarca, França, Ghana (?),:Holanda, Hungria, Irlanda, 
Islândia, Itália, Japão, Luxemburgo (I?), Malta, Mongólia, Noruega, 
INlova-Zelândia, Polônia, Portugal, Reino-Unido, Tchecoslováquia,'
Ucrânia, URSS, União Sul-Africana, USA. Dos países, industrializados , 
apenas a Finlândia e a Suécia votaram a’ favor.
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ser a solução ideal.

. Mesmo que seja me nos  h i p ó c r i t a  que as
n oç õ e s  de m a r  t e r r i t o r i a l  ou de p l at a 
f o r ma  c o n t i n e n t a l ,  nem por isso d ei x a de 
c o r r e s p o n d e r ,  como e st as  úl tim as , ã sa 
t i s f a ç a o  de e g o í s m o  n a c i o n a i s  e , mes 
mo se " f o s s e  e f i c a z  a curto prazo,
não poderia, e n t r e t a n t o  r e s o l v e r  os pro 
bl e ma s u r g e n t e s  c r i a d o s  pelo a p r o v e i t a  - 
m e n t o  n a c i o n a l  dos r e c u r s o s  m a r i n h o s  no 
i n t e r e s s e  da C o m u n i d a d e  i n t e r n a c i o n a l ,
i s to é, afinal, de t od os  os Est a
d o s ( 1 3 8 ] .

%

Mas a nosso ver o ;fato de que apenas os Estados-Nações , 

desenvolvidos quer n ã o 1, determinem no cenário internacional 

as regras desejáveis para o ■ patrimônio comum, já e uma indicação 

de que este patrimônio ê um'domínio reservado, não da humanidade, 

mas deles próprios. A distinção não ê inútil. Porque apenas os 

delegados credenciados pelos Estados teriam o monopólio dos juízos 

sensatos nas reuniões internacionais ? Ainda mais se se trata de 

preservar os direitos "da humanidade", isto e; de uma entidade 

que nenhum deles pode pretender representar, mesmo porque as con 

cepções da humanidade divergem profundamente em função d.os siste

mas filosóficos e políticos.

Poderá o patrimônio comum ser definido como "da humani 

dade" enquanto sua gestão for confiada a instituições nas quais 

só estarão presentes os delegados dos Estados ? Existem diversas 

instit u i ç õ e s ,internacionais privadas, com inegável competência 

jurídica, que estudam os problemas marítimos- . Mas por en

138 - BEURIER, Jean-Pierre e CADENAT, Patrick. Le contenu économique des nor
mes juridiques dans de droit de la mer contemporain,. RGÜIP, JUI/SEP,
1974, :622. ■ ■ .

139 - Como, por exemplo: o Stockholm international Peace Research Institute ,
o Instituto Affari Internazionali, o World Peace Through Law Center. 
Sem mencionar os juristas que estudam individualmente a questão, e 
chegam a conclusões nem sempre semelhantes às doutrinas oficiais de 
seus respectivos Estados, mas- nem por isso menos interessantes para 

. a "humanidade”. ■ • •

o

quer
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quanto elas apenas desempenham o papèl de uma opinião pública in 

ternacional, e não são convidadas a mandarem representantes ãs 

Conferências da ONU sobre o direito do mar. Ora, sua participação 

não poderia ser menos valiosa do que a dos Estados- N a ç õ e s , os

quais até hoje não progrediram muito no sentido de amparar os di 

reitos dos habitantes do planeta, como jã notava, de maneira algo 

desabusada, E.R. Charlier em 1960: . . ."a obra de Genebra não foi muito 

longe na via da submissão dos Estados a uma ordem superior a serviço das ne 

cessidades da humanidade" (140).

Mas enquanto os indivíduos não ganharem ' credenci

ais para atuar no palco internacional, a definição dá Autori 

dade gestora do patrimônio ("da humanidade") dependera exclusiva

mente dos Estados, e da estabilidade, dos compromissos que estes 

elaborarem.

Estudaremos em seguida algumas dessas propostas de Esta 

dos, desenvolvidos e subdesenvolvidos , para a organização da Autori^ 

dade. Em função do conteúdo dessas propostas, e partindo da hipo 

tese que são os Estados em desenvolvimento (ou melhor dizer: seus 

habitantes) que mais precisam do benefício da gestão do patrimô 

nio comum,poderemos particularizar mais ainda as reais intenções 

dos países do centro e da periferia, quando jã se trata de defi 

nir situações concretas e não de promulgar boas intenções.

140 - Résultats et enseignements des conferences du droit de la mer (Genève 
.1958 et 1960). AFDI, 1960, V. VI, p. 74. Oran R. YOUNG é outro autor 
que expressa dúvidas a respeito do' papel do Estado s de sua eficácia: 
"The state in all forms is increasingly inadequate for the achiev 
ment of human.security and welfare and, therefore, increasingly
anachronistic in the contemporary world”. Citado por MELLO, Celso D.

- de Albuquerque, o direito internacional público em transformação, São 
Paulo, Ed. Resenha Universitaria, 1976, p. 69.
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CAPÍTULO 8

QUE AUTORIDADE DEVE GERIR O PATRIMÔNIO COMUM ?

Apresentaremos primeiro as condições em que se efetua' 

a tomada de decisão nas Nações Unidas desde sua criação, fí 'preci

so relatar essas c o n d i ç õ e s ,'jã que explicam as atuais tendências 

ao voto ponderado nas organizações políticas, fenômeno observável 

nas diversas propostas de países industrializados a respeito da 

Autoridade internacional gestora do patrimônio comum da humani 

dade (seção 1 ) .

A segunda seção serã dedicada ao estudo das proposições 

de diversos países industrializados, e a terceira ao texto maltês. 

Este integra a filosofia dos paxses do centro, porem merece uma 

especial atenção pelo fato de ser o mais elaborado e completo de 

todos os esboços de tratado propostos, e de representar o exemplo 

mais riítido das tendências a serem examinadas na seção 1 -.

Na 4- seção, analisaremos as proposiçoes dos países em 

desenvolvimento.

Quanto ã terminologia, notamos que os diversos textos 

empregam palavras ligeiramente diferentes para designar as insti

tuições a serem implantadas. Contudo, cõmo tratam fundamentalmen

te do mesmo fenômeno, com estruturas idênticas (com exceção,

talvez, do projeto francês), designaremos em todos os casos essas
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estruturas com palavras idênticas: Assembléia Geral (A.G.); Conse 

lho; Secretario Geral (S.G .); Comissões técnicas; e Tribunal (or 

gão judiciário, especial ou não ao projeto em pauta). Essa genera 

lização se justifica pelo fato de estudarmos os esquemas propos 

tos do ângulo político, ou seja: â procura da identificação do(s) 

orgão(s) detentor(es) do poder de decisão, ou com a maior influên 

cia no processo de tomada de decisão .

SEÇÂO 1 : Analise de alguns processos políticos aptos a perpetuar 

as desigualdades . ' 1

Na sua criação, a estrutura da O.N.U. refletiu a situa, 

ção política internacional do fim da segunda guerra m u n d i a l , con 

sagrando a primazia das cinco grandes potências da época, e postu 

lando que o consenso entre elas existente durante a guerra hav£ 

ria de permanecer durante a paz. Fora das ãreas de atuação do ve 

to das Potências, havia a pçssibilidade de travar um debate sobre 

problemas importantes das relações internacionais, mas isto não 

constituía um motivo de inquietação, pois pelo jogo das relações 

de clientela cada bloco podia pretender equilibrar os demais.

0 esquema original foi rapidamente abalado pela Guerra 

Fria e pelo fenômeno da descolonização. Ao confronto entre as

141 - Para uma análise puramente .jurídica dos textos citados, vide: Claude
Albert COLLIARD. "La gestion internationale des ressources de_____ la
mer"■ in: Colloque de Montpellier, 1973, pág. 199-229. -
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duas Super-Potências e suas clientelas respectivas veio se substi 

tuir um possível confronto entre três grupos: os dois primeiros 

liderados pelos U.S.A. e URSS, e o terceiro chamado "dos 77". A 

fase do não-alinhamento foi o período em que se esboçavam as li

nhas gerais da situação atual. Os países politicamente recem-des- 

colonizados aspiravam a uma situação não-engajada em relação aos 

dois blocos, pretendendo ficar â margem do confronto ideológico 

planetário, ate perceberem que não era suficiente ter soberania 

política, sem dispor de independência econômica. Na década-de 60 

o eixo -do confronto bascula. A'doutrina da coexistência pacífica 

tende a apagar a batalha ideológica entre Leste e Oeste, enquanto 

que se intensificam as reivindicações dos. pobres do Sul do p l a n e 

ta, que reclamam um tratamento mais justo por parte dos ricos do 

hemisferio Norte. Em seu favor, os pobres têm o seu número, que 

deve possibilitar as mudanças necessárias nas regras do jogo; e 

alem do número, eles podem se apoiar sobre a justificação etica 

da necessidade do desenvolvimento, reconhecida e promulgada pela 

Carta, das Nações Unidas.

Porem o número não e um meio suficiente, apesar de ser 

necessário, para se conseguir a.s desejadas mudanças. As estrutu - 

ras das relações internacionais são pouco democráticas, e por ou 

tro lado os países industrializados organizam sua reação para re_ 

sistir âs pressões exercidas. Podemos ilustrar esses dois fatos 

com o exemplo do arcabouço administrativo da O.N.U., e com a ten 

dência ao emprego do conceito (um pouco renovado) de ponderação 

nas organizações internacionais políticas.

Já se observara na Liga das Nações a tendência dos Esta 

dos-Membros mais i n f l u e n t e s■de nomear o maior numero possível de 

funcionários da organização, ou de (fazer) atribuir os cargOs-cha
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ves a seus nacionais. 0 fenômeno teve desde a origem proporções 

tais (mais de 50% de todos os funcionários eram Britânicos ou 

® Franceses) que houve reação de diversos países , e que se decidiu 

uma melhor repartição dos cargos entre os nacionais.de todos os 

Estados membros da Liga. 0 mesmo aconteceu com a O.N.U., onde os 

países do centro se beneficiam com uma super-representação em re 

lação aos outros membros, chegando a ocupar mais de 541 dos pos 

tos do Secretariado Geral, e. monopolizando praticamente os car 

gos-chaves . Esse fato ;?não tem apenas uma conotação numérica.

Suas repercussões são extremamente importantes no que diz respei

to â maneira de estudar e despachar os processos, e ainda mais 

no que tange â, sua execução; uma vez que os funcionários, estatu- 

tariamente independentes e garantidos contra as pressões de todas

espécies, tendem nos fatos a compartilharem o enfoque dado a qual
' \ —

quer problema ou situação, pelos países de sua . origem. 

Pois é evidente que qualquer funcionário internacional é formado 

num determinado sistema estatal, o qual.lhe transmite, toda a sua 

ideologia particular. Aliás, essa transmissão é a meta fundamen 

tal de qualquer sistema educacional. Não há como esperar, então,

142 - Vide artigo de NERFIN, Marc. Les N.i). peuvent-elles itre démocratisées?
Le Monde diplomatique n9 273; décembre 1976, p. 2-3: '"Até hoje, mes
mo se as exceções se tornam mais numerosas, há poucos cargos- chave, 
nas secretarias, que não sejam submetidos ã influência do Departamen_ 
to de Estado, ou de uma poderosa missão permanente dos Estados Uni
dos... mais da metade dos profissionais do Secretariado das N.U. 
vêm dqs países industrializados - e mesmo: um em cada cinco é ameri
cano - enquanto que o terceiro mundo só ocupa um terço dos postos. 
□ Reino-Unido e a França, juntos, ocupam tantos cargos quanto cada 
uma das grandes regiões do Terceiro Mundo. A vantagem dos países oci 
dentais é mais acentuada, e a presença do Terceiro Mundo mais fraca, 
ao nível dos diretores (57% e 31%). Quem controla o Secretariado ? 
Dois terço.s dos funcionários dos serviços financeiros e do pessoal 
provêm dos países industrializados ocidentais; os U.S.A. têm quase 
tanto (25%) quanto o conjunto do terceiro mundo (26%). E novamente a 
influência do Geste é mais acentuada, e-a do terceiro mundo, . ainda 
mais modesta, em nível de diretores (76% para o Morte e' 16% para o 

' ' Sul)".
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que pelo simples fato de assumir um cargo na O.N.U., o funciona 

rio perca suas concepções ideológicas nacionais, passando logo a 

um questionamento das mesmas e â analise dos problemas em função 

de pontos de vista radicalmente diferentes.

A monopolização dos cargos da estrutura administrativa 

ê apenas um dos meios eficazes de firmar sua influência. Outra 

possibilidade bem mais interessante reside no fato de atribuir, 

nos sistemas de votação das organizações internacionais, um deter

minado peso aos membros em função de diversos critérios [partici

pação financeira, competências técnicas, interesses a serem prote 

gidos). 0 mecanismo do voto ponderado tem sido bastante empregado 

nas organizações "técnicas": Escritórios Internacionais: a) do Vinho, 

b) da Química, c) de Higiene pública:; B.I-.R.D.; F.M.I.; U.P.U.; 

U.I.T.; Conselho Internacional do A ç u c a r ;... "Lato s e n s u , a p o n 

deração consiste em determinar objetivamente o ou os índices da 

importância internacional de um Estado, estabelecendo-se as conse

qüências a respeito do lugar, deste Estado numa organização inter-

, „ (143) nacional v '.

A relativa novidade a respeito do voto ponderado consi^ 

te em procurar justificã-lo também para as organizações políticas. 

Parte-se da premissa, segundo a qual a regra "Um Estado-Um voto" 

acaba exagerando a importância dos Estados pequenos na vida inter 

nacional, dando-lhe um poderio sem relação com sua influência

e/ou interesses reais. Pode o Lesotho ter o mesmo poder de dec:L 

são que o R e i n o - U n i d o , numa conferência sobre direito marítimo ? 

É óbvia a resposta a esta pergunta. Mas o amalgama que possibil_i

143 - DRAGO, Roland. La pondération dans les organisations internationales . 
AFDI, 1956, V. II, p. 531. • •
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ta essa formulação é perigoso, pois a resposta tendera a ser seme 

lhante se a pergunta for: um pais pobre e subdesenvolvido terá os 

e mesmos direitos dos U.S.A. ou da U.R.S.S. para decidir sobre trans 

ferência de tecnologia em qualquer área ?

Em si, a ponderação jã implica na marginalização de cer 

tos participantes, embora ela constitua frequentemente um meio 

conveniente de adequar o grau de influência ãs responsabilidades 

e possibilidades reais dos Esta d o s - p a r r. e s a uma determinada pro 

blemãtica. Contudo a marginalização se acha reforçada pelo uso 

de critérios discriminatórios para fixar a participação de cada 

um. Em vez de considerar tópicos como: população, tamanho do

país, necessidades básicas dos indivíduos isoladamente, liga-se 

esses critérios a outros do tipo: Produto Nacional Bruto, renda 

per capita, consumo energético, investimentos em certos setores 

(ex. : pesca, pesquisa oceanogrãfica) , ou certas produções. Enfat^L 

zar o segundo grupo de tõpicos, em nome da representatividade

dos Estados que dispõem de mais recursos financeiros ou de compe 

tência tecnológica, ou que têm mais "responsabilidades" em deter

minados assuntos, implica no fato de acentuar os privilégios de 

quem jã os tem, e de prejudicar os que mais precisam ser benef.ic.jL 

ados com o crescimento econômico mundial. Sob pretexto de estabe

lecer um voto ponderado, chega-se a institucionalizar um voto cen 

sitãrio, que mantem "no devido lugar" os m a r g i n a l i z a d o s , e permi 

te aos "responsáveis" de manter o status q u o . Como conseqtiência 

direta desse tipo de relações, a tendência será o alargamento

das distâncias que separam os ric.os dos pobres. Para exemplificar 

os tipos de critérios, diremos que as necessidades mínimas em pro 

teínas de um homem (de qualquer nacionalidade) constituem um critério 

objetivo, a considerar em si, ao passo que suas necessidades, ar
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tificialmente criadas e mantidas, de possuir e manusear um ou 

mais carros são bastante discutíveis. Ora, em numerosos casos, 

o poder de decisão pertence àqueles que justificam sua responsabi 

lida.de pela produção de automoveis (e pela "lõgica" do crescimen

to desta produção) e não aos que sofrem a falta de proteínas.

Como nem a ponderação, nem tampouco o voto censitário 

têm a reputação de serem modalidades de votação democráticas, e 

como é preciso "justificar" e tornar operacional uma ou outra, . a 

solução reside na elaboração de instituições aparentemente - repre

sentativas de todos os interesses ma.s que, pelo jogo de proces 

sos seletivos institucionalizados, mantêm e reforçam as vantagens 

adquiridas pelos mais ricos.

Nos diversos esquemas propostos pelos países do centro 

para a Autoridade, o mecanismo oferecido é semelhante. As esco 

lhas fundamentais são feitas ao nível do Conselho, cuja composi_ 

ção garante aos industrializados a possibilidade de tomar as decâ 

sões finais, ou então ao nível de Comissões Técnicas especializa

das funcionando nas mesmas condições , que elaboram as normas,, ne 

cessarias e "apolíticas", cabendo em seguida ao Conselho a aprova 

ção formal das mesmas. Praticamente, so se percebe que os maiores 

problemas políticos têm sido resolvidos no momento em que uma nor 

ma de aparência técnica, oriunda de orgãos controlados pelos paí 

ses desenvolvidos, dã uma solução irrecorrível.

Ja notamos (pãg. 36 ) que o fato de "tecnicizar" os 

problemas, em D.I., permite despolitizã-los e facilitar sua reso

lução. Cont.udo7 este esquema so ê valido quando os convenentes se

encontram mais ou menos em pê de igualdade, quando seus interes 

ses são sensivelmente iguais (quotas de pesca; cabos submarinos) 

e podem se compensar. Mas a teçnicização não pode mais funcionaj
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como meio de despolitização nos casos de desigualdade demasiado 

acentuada. Ela se torna,nesse caso, um mero instrumento para velar 

a relação desigual e justificar estruturas antidemocráticas, dan 

do mais peso ao desenvolvido sob pretexto de reconhecer (objetiva 

mente) sua competência e de proteger seus interesses afirmados 

superiores, pelo fato de serem quantitativamente mais importantes. 

Ela tende apenas a manter privilégios adquiridos e perpetuá-los.

Quanto à justificação dos esquemas propostos, ela con 

siste essencialmente na preocupação de eficácia dos proponentes. 

Sendo que por hipótese, os países da periferia são incapazes de 

propor soluções operacionais, e que os votos maciços nas organiza 

ções internacionais não representam as posições dos "responsá

veis”, e sim a chamada tirania da maioria.

Para os.Estados Unidos,

(...) os p r o j e t o s  do T e r c e i r o  M u n d o . q u e r  
se trate da o r g a n i z a ç ã o  c o l e t i v a  do apro 
v e i t a m e n t o  dos r e c u r s o s  dos o c e a n o s ,  da 
r e g u l a m e n t a ç ã o  das m u l t i n a c i o n a i s ,  da in 
d e x a ç ã o  dos p r e ç o s  das m a t é r i a s  prima s,  
da s u b s t i t u i ç ã o  da lei do m e r c a d o  p e los  
ac o r d o s  en tre  Es tad os,  a p a r e c e m  como h_e 
resias, g a r a n t i a s  de i n e f i c a c i d a d e ,  e
i n t e r f e r ê n c i a s  p o l í t i c a s  com a "h armonia" 
e c o n ô m i c a  ou a livre e m p r e s a  (144).

A França rejeita

(...) q u a l q u e r  e s q u e m a  que l e v a r i a  uma 
o r g a n i z a ç ã o  i n t e r n a c i o n a l  c r e d i t a d a  de 
e x t r e m o s  p o d e r e s  a t o m a r  conta pura e 
s i m p l e s m e n t e  da e x p l o r a ç ã o  e do a p r o v e i 
t a m e n t o  do f u n do  do mar, já que p o d e r i a  
ser d if íc il  c o n c i l i a r  isto com a eficjá 
cia e c o n ô m i c a  (145) .

144 - HOFFMANN, Stanley. A la recherche d'um nouveí ordre économique mondial.
Les Stats-Unis du refus au compromis. Revue .Française de Science Po 
litique; août, 1976, p. 693.

145 - Documento N.U. A/AC. 138/27; de 05/08/1970; I. Princípios gerais..
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A afirmação dé. incompetência dos países da periferia é 

um postulado diretamente inspirado pela violência simbólica e que 

não pode sofrer refutação alguma. Desse modo, não adianta o fato 

de os países em desenvolvimento apresentarem proposições para g e 

rir o fundo dos mares;.são exercícios de criança face aos proble 

mas da "grande administração, apanágio dos Europeus e Norte-Amer_i 

canos", como frisava Andrê Siegfried.

Abster-nos-emos de entrar nos meandros deste típico f a l 

so problema, já que o mérito do assunto não reside na competência, 

e sim na elaboração da decisão. Ê mister desprezar as iniciativas 

do terceiro mundo porque ele representa uma maioria esmagadora, 

suscetível de triunfar em qualq u e r 'votação de tipo democrático, 

em qualquer organização internacional, p o l í t i c a . Como essas org a n i 

zações funcionam com padrões parlamentares, e que notadamente suas 

votações se fazem em função das regras de maioria simples ou qua-- 

lificada, o terceiro mundo sõ pode levar vantagem, fato que deixa 

os países ricos amargurados. Daí a necessidade de recomendar uma 

democracia elitista para a vida internacional, que não se baseie 

no número e sim no conhecimento e na capacidade de investir capii 

tais. A controvérsia é tão antiga quanto a própria noção de demo - 

c r a c i a . ..

Analisaremos a seguir os esquemas de Autoridade (gesto

ra dos fundos marinhos) propostos por diversos países industriali

zados, e que confirmam a opinião de Guy L. de Laçharriêre, segundo 

a qual "(...) os Estados ricos são tanto menos desejosos de p a r t i 

ciparem de um jogo quase parlamentar desde que eles tomaram consci^ 

ência das mudanças que intervieram desde 1945..." .

146 pág.- 266
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SEÇÃO 2 : Proposições de alguns países industrializados.

Em relação ãs preocupações internacionalistas, notemos 

apenas que as diversas proposições em pauta esquecem-se de fazer 

referência ãs diversas Resoluções das Nações Unidas que reservam 

o solo e subsolo do mar exclusivamente para usos pacíficos e em 

benefício, da humanidade. Assim acontece com os textos norte-ameri. 

cano, b r i t â n i c o , francês , maltês-, canadense e japonês. 0 texto so 

viêtico cita apenas a Resolução 2749 (XXV), mas aparentemente pa 

ra lembrar que o regime internacional deve ser estabelecido por 

"um Tratado Internacional de carãter u n i v e r s a l , aceito de maneira 

geral", (item 9 da Resolução). Como o texto soviético não ê mais 

generoso para os países periféricos que os demais textos, é prova 

vel que ele somente faça questão de lembrar que a U.R.S.S. hâ de 

concordar para que o tratado seja valido.

Passemos então a examinar esses textos, na ordem crono

lógica de sua aparição, lembrando que pretendemos isolar a p r o p o 

sição maltesa para estudo em separado, em razão de sua especial 

representatividade de todas as tendências elitistas e tecnicistas 

dos países do centro.

U.S.A. íl47)

Eles propõem uma A.G. com poderes mínimos, que so pode

147 -• Documento O.N.U. A/ÂC. 138/25, de 03/00/1970. Os documentos das N.U. ci_ 
tados nesta, e nas duas seções seguintes, se encontram no livro de 
ODA, Shigeru. The International law of the ocean development; Basic 
documents, Leyden, Sijthoff“ l9/'tí7 V.. 1.'
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aprovar o orçamento da A u t o r i d a d e , elaborado pelo Conselho, o

qual nomeia o Secretário Geral. 0 poder financeiro e técnico per 

tence ao Conselho que, além de elaborar o o r ç a m e n t o ,. fiscaliza sua 

execução (art. 40 § g ) . Por outro lado, é do Conselho que depende 

a criação das Comissões Técnicas, a coordenação de suas ativida 

d e s , e a definição do mandato de seus membros (art. 40 § d).

A estrutura do Conselho reflete a preocupaçãjo de - reser 

var o poder de decisão aos Estados industrializados. Afirma o 

art. 38 que as decisões do Conselho são tomadas pela maioria- de 

seus membros, incluindo uma maioria de cada uma das duas categori 

as que o compõem. Estas duas categorias, definidas no art. 36 § 2 

são :

a) os 6 Estados mais industrializados do planeta;

b) 18 Estados suplementares, dos quais pelo menos 12 d«5 

vem ser países em desenvolvimento, eleitos pela A.G. 

em função de critérios especiais, definidos pelo tra 

tado e não pela A.G.

Depreende-se desse esquema qüe 3 dos Estados mais indus 

tri.alizados do mundo dispõem, c o njuntamente, de um direito de ve 

t°'* Stricto s e n s u , eles nem precisam votar contra o projeto que 

querem rejeitar, pois uma. abstenção simultânea de 3 Estados é suficien 

te . . ■

A situação não pode evoluir em favor do terceiro mundo, 

já que o art. 76 trata do problema das emendas ao tratado em tejr 

mos nítidos: toda e qualquer emenda deve ser aprovada pelo Conse 

lho e os 2/3 da A.G. Em seguida, o S.G. a. submete aos Estados- 

Partes que devem ratificá-la em função do respectivo processo 

constitucional. A. emenda, sõ entra em vigor quando ratificada por



2/3 dos Estados-Partes, inclusive os 6 Estados do art. 36 §2 (a).

Os litígios devem ser resolvidos por um tribunal especi 

a l . Seus 5, 7, ou 9 membros são indicados pelos Estados e eleitos 

pelo Conselho, de maneira a representar "os principais sistemas 

jurídicos do mundo". 0 Tribunal decide sobre todas as controvêr - 

sias oriundas da interpretação e da aplicação da Convenção, apli. 

cando "os princípios apropriados do D.I." (art. 46 §1). Esta, pr£ 

vista uma fase de conciliação antes do ajuizamento, perante a co 

missão de Operações (art. 44), integrada por tecnocratas especia

listas dos problemas financeiros, da administração dos recursos, 

e da técnica dos diversos equipamentos marítimos.

0 Tribunal pode decidir a retirada de uma concessão nos 

casos mais graves de violação das obrigações pelo beneficiário, a 

menos que este assim aja em função de ordem do Estado que outor 

gou a concessão. Cláusula meramente formal, já que os Estados-Uni_ 

dos são contra a revogação das licenças; o art. 2 0 proibe a expro 

priação dos investimentos realizados em virtude de uma concessão.

0 caráter tecnocrático e burocrático da Comissão de Ope 

rações ê reforçado pelo fato de seus membros poderem ser emprega

dos em tempo integral, ao contrário dos especialistas que fazem 

parte das duas outras Comissões (Comissão das Normas e Práticas 

recomendadas, e Comissão da Revisão das Fronteiras do Fundo d'o 

mar internacional). Esta última deve aceitar as fronteiras subma

rinas indicadas pelos Estados, para determinar as áreas dependen

tes de sua própria soberania e as que são geridas pela Autoridade. 

Caso não aceite, ela submete o problema ao Tribunal (art. 26 §3).

0 verdadeiro poder de gestão do patrimônio da Autorida 

de pertence logo às Comissões, e essencialmente ã Comissão de Ope 

rações que cuida de toda a rotina da administração, apoiada na

145
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vanguarda pelo Conselho onde os Estados mais ricos definem a poli 

tica econômica a seguir* enquanto que na retaguarda o Tribunal, 

cujos juizes podem ser filtrados pelos ditos Estados, deve resol

ver os casos patológicos. Garante-se assim uma gestão "eficaz” 

por um pessoal competente.

FRANÇA ^148^

0 projeto francês distingue entre dois tipos de extra - 

ção dos. produtos:

1) Extração com equipamentos moveis: neste caso registrar-se-ia o 

pedido, sem garantir direitos exclusivos, em função de normas 

estabelecidas por uma convenção internacional.

2) Extração com equipamentos fixos: os direitos de exploração e 

aproveitamento dos recursos seriam exclusivos, em ãreas garan

tidas. Aplicar-se-ia um regime especial, fiscalizado por uma 

o r g anização.

Esta, pouco numerosa, compreende:

a) um Bureau Permanente que "examina todos os pedidos 

e decide nos casos simples" (Parte II, item B (b) 

(1 )), centraliza todas as informações, controla, e 

chama a- atenção dos responsáveis para a violação das 

disposições do Tratado.

b) uma.Conferência de Plenipotenciários, com assistên 

cia de uma Comissão têçnica. Esta toma as decisões 

quando, surgem dificuldades, por exemplo quando há dî

148.- Documento O.N.U. A/AC.. 138/27, de ■05/08/-1970.
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versos requerentes para explorar a mesma área. Consi 

dera também os càsos de violação, que ela deve ten 

tar resolver (Parte II, item B (b) (2)).

A Conferência e a Comissão deveriam poder- contar, ao la 

do dos representantes dos E s t a d o s , com outras pessoas que repre - 

sentariam as empresas (Parte II, item B (b) (3)).

A única precisão sobre o número de membros ê que ele 

deve ser reduzido. Contudo>$ode-se notar também nesse projeto a 

tendência à tecnicização dos problemas, e a vontade de excluir a 

idéia de uma Autoridade t o da-poderosa, em nome da eficiência. No 

ta-se também que os Estados são soberanos sobre a ãrea a eles ou 

torgada, e aplicam seu direito nacional â companhia concessiona 

ria (Parte III (c) (b)) no que diz respeito a:- condições de traba 

lho, bem-estar social dos t r abalhadoYes, direito penal, arrecada

ção de impostos e t a x a s , e fiscalização alfandegária dos produtos 

extraídos. .

Finalmente, faz-se mister registrar a maneira bastante . 

paternalista de conceber o problema.da distribuição dos lucros 

realizados em prol dos países em desenvolvimento. 0 projeto afir 

ma que a "eqüidade internacional e a eficácia econômica" não se 

realizarão pela arrecadação direta das taxas pela organização in 

ternacional. Cada Estado deveria cobrar as taxas das companhias 

que exploram sua ãrea, atribuindo "uma parte apreciável" (?) ao 

"programa de assistência internacional, r e g i o n a l , ou bilateral que 

ele selecionaria" (Parte IV). •

Dessa maneira os países industrializados poderiam òrien 

tar os recursos financeiros até no que tange ã repartição dos lu 

c r o s , adotando-se os seguros canais da ajuda vinculada (tied-aid),
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que permitem muito mais que a ajuda m u l t i l a t e r a l , de manter as re 

lações de clientela e dependência.

A A.G. (Conferência dos Estados - Membros) tem uma reu 

nião a cada dois anos. Ela designa os membros do Conse.lho (Bureau 

executivo), estabelece e vota o orçamento, define a política geral 

da organização, nomeia o S.G. após proposição do Conselho, e se 

pronuncia sobre as questões de mérito pela maioria de 2/3.

0 Conselho tem 30 membros, designados em função do cri 

têrio de repartição geográfica (art. 22). 0 Conselho fiscaliza a 

realização das disposições do tratado, cooordena as atividades 

dos Estados-membros a respeito da. exploração industrial , atribui 

as licenças e distribui os lucros.

. Parece,portanto,que os países periféricos poderiam dar. 

à organização a orientação que escolherem. Mas o art. 23 acaba 

com essa aparência, ao exigir ■ que "as decisões do Conselho s£ 

bre as questões de mérito (sejam) adotadas por consenso" entre 

os membros. Ora, o Conselho está incumbido de cuidar de assuntos 

como: concessão de l i c e n ç a s , distribuição de lucros, fiscalização 

das instalações fixas e moveis, promoção de intercâmbio científi^ 

co e de informações t é c n i c a s , recomendação de normas anti-polui^ 

ção. É duvidosa a existência de um consenso a respeito de todas 

essas normas, e portanto duvidosa a viabilidade da propria organjL 

zação.

149 - Documento O.N.U.. A/AC. 138/43, d e -22/07/1971.



Talvez não seja o maior interesse soviético o fato de 

propor uma autoridade que pudesse realmente funcionar, pois a no 

ção de consenso ou de harmonia dificilmente permitiria que essa 

Autoridade funcionasse. 0 que parece mais importante para a

U.R.S.S. ê:

1 ) a garantia de que a ãrea internacional não serã u s a 

da para fins militares. As licenças outorgadas não devem contribu 

ir para reunir diversas zonas controladas por um único Estado, e 

que formariam faixas possibilitando o controle do acesso ao mar 

"de Estados que não tem costas junto aos Oceanos Atlântico, Pací

fico ou Índico..." (art. 12 §2). Insiste-se sobre o fato de que 

as instalações erguidas sobre o fundo e no subsolo do mar "não 

servirão para propõsito algum de natureza militar", (art. .12 §4).

2) reafirmar alguns pontos de D.I. considerados intangí^ 

veis. Art. 4: o uso do leito e do subsolo do mar não deve confli 

tar "com os princípios de liberdade de navegação, de pesca, de 

pesquisa, e outras atividades no alto mar". Art. 2 7 §1: nem o tra

tado nem os direitos e garantias que outorga devem "afetar a. li

berdade de pesquisa no leito e no subsolo do mar".

Algumas clausulas finais prevêm,sem entrar em pormeno 

r e s , a. promoção da pesquisa, o incentivo ao intercâmbio científi

co, a publicação de programas e dos resultados das pesquisas, a 

cooperação para facilitar a pesquisa dos países em desenvolvimen

to.

REINO-UNIDO (15°)

Marcada pelò pragmatismo e espírito diplomático, a pro~

150 - Documento O.N.LJ. A/AC,. 138/46,. de 30/07/1971. ' -
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posta britânica outorga certos poderes aos países em desenvolvi - 

mento, notadamente o de compartilhar dos lucros resultantes da ex 

ploração. Caberia, â A . C.: aprovar o orçamento, eleger os membros 

do Conselho, nomear o S.G. proposto pelo Conselho, eleger a Mesa 

da Agencia de Distribuição (dos lucros realizados), estabelecer 

as normas fundamentais a serem observadas por essa Mesa (item 12).

0 Conselho (item 18), por razões de "eficácia e de eco

nomia" teria efetivos pouco numerosos. Uma das suas funções impor 

tantes seria a revisão periódica das medidas em vigor para outor 

ga. das concessões e de outras disposições. técni c a s , em função dos 

conhecimentos adquiridos pela experiência e desenvolvimento da 

tecnologia.

Por outro lado, sublinha-se a necessidade

C...) de e s t a b e l e c e r  d i s p o s i ç õ e s  especi. 
ais, q ua n t o  ao f u n c i o n a m e n t o  do Conselho, 
para os Estados, donos de uma t e c n o l o g i a  
do fundo dos mar es , pelo fato de t e r e m  
uma c o n t r i b u i ç a o  e s p e c i a l  a t r a z e r  na or 
g a n i z a ç ã o  das a t i v i d a d e s  do leito do mar, 
e já que sem seu apoio n e n h u m  r e g i m e  in_ 
t e r n a c i o n a l  se ria  viável. Citem 19).

Estabelece-se assim um paralelo entre as necessidades do 

terceiro mundo, as quais justificam um especial direito de contro 

le sobre a. distribuição dos lucros, e as responsabilidades dos 

países industrializados, as q u a i s‘justificam sua participação

majoritária, senão exclusiva, na composição do Conselho. Reencon

tramos uma modalidade dá "teoria das migalhas" - Propõe-se então 

que integrem o Conselho "um numero limitado de países industriali^ 

zados" que "tenham ou desenvolvam uma substancial tecnologia. do 

fundo dos mares". Um-dos critérios da admissão de um Estado como 

membro do Conselho poderia ser que o candidato tenha "uma. tradi. 

ção e uma experiência comprovadas' na transferência de conhecimen-
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tos e capacidades tecnologicas aos países em desenvolvimento" 

(item 19). Maneira indireta de rejeitá-los (os países em desenvol 

vimento) no Conselho.

Nessas condições, o Conselho teria competência para

atribuir as licenças de exploração aos Estados e determinar suas 

competências, sem contudo fiscalizar as sub-licenças (que ;seriam ou 

torgadas pelos Estados) fora os casos de incompetência do sub- li 

cenciado. (item 2 0 ). $

Em funçao dessas proposiçoes, o poder de decisão
t' -

ceira creditado ã A.G. (dominada pelos países da periferia 

passa de uma isca usada para provocar a adesão dos membros 

muni d. ade internacional. Esse poder financeiro se limitaria 

tribuição dos lucros da exploração dos recursos, devendo 

ser definida pelo Conselho (ou s e j a ^  os países do centro) em nome 

de sua maior competência tecnolõgica .

o

princípios, rejeita-se expressamente o voto 

antidemocrático, e inapropriado para a Auto_ 

go uma solução em que a ponderação, excluída 

s, reaparece sob a forma de qualificação têc_ 

íses membros, que serve de critério para 

o ào orgão que decide nos assuntos relevan 

{

ão com a eficiência, e a natureza particular

CANADÃ (151)

Em nível de 

ponderado, como sendo 

ridade.' Oferece-se lo 

em nível de princípio 

nica requerida dos pa. 

permitir-lhes o acess 

tes .

A preocupaç

finan- 

) não 

da co 

ã dis. 

esta

151.- Documento Q.N.U. A/AC. 138/59,-de 24/08/1971.
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da organização, levam o proponente a imaginar uma solução origi - 

nai. "De certa maneira este instrumento poderia ser mais uma em 

presa que uma qgen.cia ordinaria das N.U." (15- proposta).

A A . G . , cujos poderes são semelhantes aos do projeto 

norte-americano, vota pela maioria de 2/3.

0 Conselho não poderia ser formado pela aplicação do 

critério de distribuição geográfica de seus m e m b r o s ,'utilizado na 

ONU , e que "seria completamente inaplicável" (sic) ; (Propos

t:a 15-b) . 0 critério essencial poderia então levar em conta

(...) o n ív el  de h a b i l i d a d e  do E s t a d o  
nos d o m í n i o s  da t e c n o l o g i a  m a r i n h a  e da 
a d m i n i s t r a ç ã o  dos r ec ur so s,  o c o m p r i m e n 
to das costas, a s u p e r f í c i e  da p l a t a f o r 
ma C o n t i n e n t a l ,  a p o s i ç ã o  de E s t a d o  en 
c r a v a d o  ou tendo uma p l a t a f o r m a  e n c r a v a  
da, e o ní vel de d e s e n v o l v i m e n t o  e c o n ô m i  
co.

A  consideração deste critério conduz a preconizar a cri_ 

ação de duas categorias de membros do Conselho (que não devem ul 

trapassar o número de 30), para em seguida procurar qual ou quais 

dos critérios precitados devem ser usados pela A.G. para, segundo 

as categorias, eleger ou designar os membros do Conselho, e deter 

minar as proporções a serem respeitadas entre as duas categorias 

(Proposta 15-b). ■

O Conselho prepara o orçamento; decide em último recur

so sobre as normas de exploração, aproveitamento e comercializa - 

ção dos produtos, e eventualmente sobre a distribuição dos lucros; 

dirige a ação dos érgãos subsidiários; nomeia o S.G. e fixa as li

nhas gerais de recrutamento do pessoal.

A Comissão de Administração dos Recursos compreende um 

pequeno grupo de especialistas nomeados pelo Conselho e perante
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da organização, levam o proponente a imaginar uma solução origi - 

n a l . "De certa maneira este instrumento poderia ser mais uma em

 ̂  ̂ gL
presa que uma agencia ordinaria das N.U." (15- proposta).

A A.G., cujos poderes são semelhantes aos do projeto 

norte-americano, vota pela maioria de 2/3.

0 Conselho não poderia ser formado pela aplicação do 

critério de distribuição geográfica de seus membros, utilizado na 

ONU , e que "seria completamente; inaplicável" (sic) ; (Propo^s

ta 1 5 - b ) . 0 critério essencial poderia então levar em conta

(...) o ní vel  de h a b i l i d a d e  do E s t a d o  
•nos d o m í n i o s  da t e c n o l o g i a  m a r i n h a  e da 
a d m i n i s t r a ç a o  dos re c ur so s,  o c o m p r i m e n 
to das costas, a s u p e r f í c i e  da p l a t a f o r 
ma c o n t i n e n t a l , a p o s i ç ã o  de E s t a d o  en 
c ra va do  ou t end o uma p l a t a f o r m a  e n c r a v a  
da, e o n í vel  de d e s e n v o l v i m e n t o  e c o n ô m i  
co . •»

A consideração deste critério conduz a preconizar a cri 

ação de duas categorias d.e membros do Conselho (que não devem u^ 

trapassar o numero de 30), para em seguida procurar qual ou quais 

dos critérios precitados devem ser usados pela A.G. para, segundo 

as categorias, eleger ou designar os membros do Conselho, e deter 

minar as proporções a serem respeitadas entre as duas categorias 

(Proposta 15 - b ) .

0 Conselho prepara o orçamento; decide em ultimo recur

so sobre as normas de exploração, aproveitamento e comercializa - 

ção dos produtos, e eventualmente sobre a distribuição dos lucros; 

dirige a ação dos orgãos subsidiários ; nomeia o S .G. e fixa as lî  

nhas gerais d.e recrutamento do pessoal.

A Comissão de Administração dos Recursos compreende um 

pequeno grupo de especialistas nomeados pelo Conselho e perante
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ele responsáveis. Esses especialistas distribuem 

exclusivas de exploração e licenças exclusivas de 

lizam as operações e o respeito âs normas; ordenam a suspensão das 

obras nos casos de violação do tratado; arrecadam os impostos e 

taxas; e recomendam emendas ao tratado. •

0 Tribunal, formado por um quadro restrito de peritos 

do direito (e talvez de técnicos), aplicaria as medidas previstas 

no art. 33 da Carta das N.U. Poderia também solicitar pareceres 

da C.I.J., a qual seria jurisdição de recurso para as questões de

D. I .

Embora as regras de votação (maioria de 2/3 no Conselho 

e na A.G.) não sejam a priori desfavoráveis ao terceiro mundo, a 

indefinição sobre o numero de membros do Conselho e ssobretudo , a 

maneira de recrutá-los, bem como a repulsa dos critérios das N.U. 

fazem com que existem muitas dúvidas no que tange ãs garantias 

de participação dos países periféricos. Essas dúvidas são reforça_ 

das pela ênfase dada aos conhecimentos t e cnologicos, que devem 

constituir as credenciais mais significativas dos candidatos ao 

Conselho.

JAPÃO (152^

A A.G. teria poderes semelhantes aos que preconiza o 

projeto norte-americano. Além disto, elegeria determinados . mem 

bros do Conselho, (art. 33).

Dos 24 membros do Conselho, 6 seriam designados em fun

152 - Documento D.N.U. A/AC. 138/63, de 23/11/1971.-

licenças não 

extração; fisca
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ção de critérios especiais não precisados. Jã que os demais 18 

membros devem representar pelo menos 12 países em desenvolvimento 

e 3 encravados (art. 34 § 3), deduz-se que os 6 membros especiais 

são provavelmente os países industrializados mais poderoros. As 

decisões do Conselho serão toma:das pela maioria de 2/3, mas o

art. 41 prevê que é possível exigir-se o voto dos "6" para apro 

var as finanças da Autoridade até que ela se torne auto-sufici

ente. Os mais importantes poderes do Conselho são: nomear o S.G., 

determinar o orçamento, cuidar de todos os problemas técnicos: 

atribuição e revogação das licenças, fiscalização de todos os ti_ 

pos de taxas, arrecadação dos impostos, prevenção da poluição pro 

vocada por atividades previstas pelo tratado.

Um tribunal especial ad hoc de natureza arbitrai seria 

constituído para cada. litígio. Após a sentença, e se as partes 

concordarem, haveria possibilidade de recurso perante a C.I.J.

SEÇÃO 3 : 0 projeto maltês.

A proposição de Malta é um conjunto bem elaborado de 

205 artigos que cuidam de todos os . aspectos d.a problemática m a r í 

tima atual. A analise da concepção e da distribuição dos poderes 

evidencia o fato de que o projeto maltês é o cavalo de Tróia dos 

países industrializados, confirmando amplamente as observações

153 - Documento O.N.Ü. A/AC, 138/53, de 23/08/1971.
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feitas por Javier I. Fernãndez (ver nota 60) a respeito do patri 

mônio comum da humanidade t a l 'como o sugeria a iniciativa de Mal 

* ta, já em 1967. Com efeito, o projeto em pauta oferece aos países 

do'centro todas as garantias necessárias para reforçar sua hegemo 

nia, permitindo que a A.G. debata : todos os problemas, mas cre 

ditando ao Conselho dominado pelos Estados industrializados a in 

tegralidade do poder de decisão.

A A.G. possui um extenso poder de... discussão (nada 

mais) sobre todas as questões jou todas as matérias objeto do presente
r.-

tratado, ou que dizem respeito aos poderes e funções de qualquer 

um dos órgãos" por ele instituídos. Ela pode fazer recomendações 

sobre esses assuntos ao Conselho ou aos membros das Instituições. 

Tem poder de recomendação e só pode recomendar, é impossível não 

evocar as recomendações da A.G. da 0S.N.U., às quais se reconhece 

grande autoridade moral e nenhuma força obrigatória, por mais e_s 

magadora que seja a’ maioria que as votou.

Quando decide sobre assuntos importantes, a A.G. o faz 

sempre após recomendações do Conselho. Assim ocorre:

a) para as convenções a serem firmadas (art. 101) nota- 

damente sobre:t o  problema dos estreitos afetados ã

navegação internacional

- a delimitação dos espaços marinhos 

ao redor das ilhas pertencentes aos 

Estados-membros

- as compensações a atribuir.aos Esta
i

dos pela afetação à área internacio

nal das partes de sua plataforma que 

têm uma profundidade inferior a 200 

metros, mas. que estão a mais de



156

. 200 milhas de suas linhas de base.

b) para o voto do orçamento (art. 103). A A.G. pode pe 

dir que o Conselho o emende, mas este sempre tem a 

última palavra. As regras aplicáveis ao orçamento tam 

bem valem para "a partilha eqíiitativa dos lucros rea 

lizados pela exploração" (art. 104)

c) para todas as questões importantes do D.I. do mar 

(art. 106): sobrevôo; navegação; segurança; comunica 

ç õ e s ; instalações marítimas e sobre o fundo do mar; 

conservação, administração e desenvolvimento dos re

cursos naturais; conduta da pesquisa científica; po 

l u i ç ã o ; harmonização dos usos do oceano suscetíveis 

de gerar antagonismos.

As decisões da A.G. sobre as questões definidas nos

art. 101, 103 e 104 devem ser tomadas pela maioria dos membros' 

"presentes e votantes e pela maioria dos membros de cada uma das 

categorias indicadas no art. 110", Este cria 3'categorias de mei 

b r o s : A, B e C, definidas pelo art. 111:

Categoria A: I) Estados costeiros cuja população ultrapassa 90 mi

lhões (?) de habitantes.

II) Estados costeiros que possuam 6 das 9 caracterís

ticas seguintes: ,

■ 1. população de mais de 45 milhões de pessoas

2. mais de 5000 kilometros de costas

3. mais de um milhão de toneladas de porte bruto

de navios mercantes

4. possuam e utilizem mais de 20 navios e submari^ 

nos, com um total de 30.000 toneladas de porte 

bruto, destinados a pesquisa científica e âs
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operações de busca e salvamento

5. tenham produzido mais de um milhão de tonela 

da.s métricas de peixe durante os 3 anos ante 

riores

6 . tenham retirado, durante os 3 anos anteriores, 

mais de um milhão de toneladas de hidrocarbone 

tos ou outros minerais do leito do oceano

7. possuam oleodutos submarinos ou cabos no espa 

ço oceânico internacional

8 . tenham gasto, anualmente, durante os 3 anos an 

teriores, mais de US$ 20 milhões para a pesqui. 

sa científica no espaço oceânico

9. tenham entregue, anualmente, durante os 3 anos 

anteriores, mais .de US$ 25 milhões âs Institui, 

ções, de rendas provenientes da exploração dos 

recursos do espaço oceânico.

Os membros da categoria A revisam esses critérios a ca 

da 6 anos, sem poder aumentar de mais de 201 as quantias dos

itens 1-3-4-5-6-8-9. A cada 2 anos eles verificam se os membros A 

possuem todas as qualificações exigidas, e examinam os candidatos 

â categoria A.

Categoria B: os Estados costeiros que não pertencem à categoria A. 

Categoria C: os Estados-não-costeiros.

Ã aquisição condicional- da categoria A acrescenta-se ou 

tro aspecto di.scriminator.io: o fato de a entrada na categoria de 

pender de uma cooptação pelos Estados que jã têm essa qualifica

ção. A cooptação implica obviamente na aplicação de critérios
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alem dos 9 definidos no ârt. 1,11, senão estes, uma vez que esti

verem demonstrados, implicariam ipso facto na atribuição do e s t a 

tuto A. A possibilidade de os candidatos reprovados poderem ape 

lar dâ decisão de reprovação para a A.G. esta insuficientemente 

definida quanto a suas consequências. Não se indica se a A.G. tem 

apenas o poder de recomendar, ou o de impor sua decisão.

Para preparar as sessões da A.G., os Es.tardos-membro-s 

de cada categoria devem se reunir separadamente. Esta norma teria 

como conseqüência mais evidente a de facilitar as divisões entre 

os diversos países, ou grupos de países, multiplicando as dificul 

dades de os mesmos definirem ações conjuntas.

Concretamente, pertenceriam à categoria A os seguintes 

Estados: por um lado (art. 111 §1): Brasil, China, índia, Indoné

sia, Japão, URSS e USA, e por outro lado (art. 111 §2): Canada, 

França, e Reino-Unido; e possivelmente Itãlia e República F e d e 

ral Alemã.

Considerando-se como países em desenvolvimento os 4

primeiros da lista, ê obvio que na categoria A o poder de decisão 

pertence aos países industrializados, seja com uma confortável mai 

oria„ seja até com a maioria de 2/3. Em todos os casos, funcionan

do os critérios de riqueza e de posse de tecnologia como regula 

dores em favor dos industrializados, haverã uma tendência irrever 

sível ao crescimento de sua influência.

Por outro lado, nem a participação dos 4 países em àe_ 

senvolviniento citados constitui garantia para. o terceiro mundo, jã 

que estes têm inegáveis vocações hegemônicas regionais, com as 

condições necessárias para firmar cada vez mais sua influên
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cia , e/ou podem desempenhar as funções de sub-imperialismos

locais, pela sua dependência político-econômica de um ou de diver 

sos países do Centro. Assim, o fato de integrar os países mais po 

voados do planeta na categoria A não ê suficiente para demonstrar 

a existência de compromisso com normas democráticas. Mesmo porque 

as regras de votação na A.G. e a repartição das cadeiras do Con 

selho revelam uma tendência bastante elitista.

Se é, aparentemente.,a A.G. que vota todas as normas apli^ 

cãveis ao meio marinho, a introdução de sub-votação implica na 

atribuição de um direito de veto a cada uma das 3 categorias de 

Estados. Em virtude do art. 129 §2, as regras adotadas pela A.G., 

e cujo objeto ê uma das matérias definidas no art. 106 (e confir

madas pelo art. 129 §1), são obrigatórias para todos os usuários 

do Espaço Oceânico Internacional (E.O.I.) dois anos apõs sua ado

ção. Mas para todos os assuntos importantes (art. 101 a 104, e 

art. 106) requer-se, como já vimos, um voto afirmativo "...dos 

membros presentes e votantes, e da maioria dos membros de cada

uma das categorias "A, B e C. O peso dos países industrializados 

ainda ê reforçado pela estrutura do Conselho, e pelos poderes 

deste.

Quanto à repartição das c a d e i r a s p e r t e n c e m  ao Conselho 

(art. 122):

a) todos os membros da categoria. A

b) um numero igual de Estados pertencentes à categoria B

154 - "Pode-se predizer que quando países como a índia ou o Brasil atingirem 
uma posição econômica comparável ã dos Estados industriais' altaimente 
desenvolvidos e se tornarem exportadores de capital e técnica, sua 
teoria jurídica aproximar-se-á mais da dos países desenvolvidos". 
FRIEDMANN, Wolfgang. Mudança na estrutura do direito internacional. São 
Paulo, Freitas Bastos, 1971, p. 100.
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c) 5 membros da categoria C

Ou seja, um total de 25 ou 29 membros, levando-se em 

conta os membros da categoria A que jã citamos. Primeiro caso: 

10 A  + 10 B + 5 C = 25; segundo caso (com a participação da Itâ 

lia e R.F.A.): 12 A + 12 B + 5 C = 29.

Os Estados B do Conselho são eleitos pelos membros da 

própria categoria em função dos critérios do art. 111 §2 e também 

em função do critério de repartição geográfica.

O Conselho funciona permanentemente, e suas decisões são 

tomadas pela maioria dos membros, inclusive "a maioria dos mem 

bros de duas das três categorias definidas no art. 110" (art.124).

Quanto aos poderes do Conselho:

Os Estados-Membros lhe conferem

c . . ) a r e s P o n s a b i 1i d ade P r im e i r a P a r a
h a rm o n 1 z a Ç ã D tda s a Ç õ e s d a s n a Ç õ e s e a
m a n u t e n Ç ã 0 d a 1 e i e d a 0 r d e m n 0 e s P a Ç 0
0 c e â n i co e par 3 m a n u ten Ç a 0 d a i nteg r i d a
d e e c 0 16 g i c a s t e r r i t 0 ria 1 e j u riL s'di c i □

n a 1 > e a a d i n i st r a Ç ã 0 n a c i 0 n a 1 e 0 d e
s e n V 0 1 V i m e n t 0 0 r d e n a d 0 d o E . D . I . e d e
s e u s r e c u r s 0 s n a t u r a i s ( a r t , 12 5 ) .

Cabe pois ao Conselho uma competência de princípio para 

tudo que diz respeito à organização, e ã gestão, no mais amplo sen 

tido, do patrimônio comum, enquanto que a A.G. apenas dispõe de 

uma competência de atribuição.

Diversas disposições do tratado atribuem ao Conselho 

uma competência exclusiva para:

a) aprovar o estabelecimento de estações científicas e 

parques no E.O.I. (art. 136).

b) aprovar os serviços neicessãrios para cumprir as m e

| « U F S C. ° ■ | 
I b ib lio te c a  CENTe L I
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tas da comunidade internacional (art. 136).

c) administrar os recursos vivos do E.0.1'. e atribuir 

licenças de pesca (art. 138 §2.a).

d) administrar e desenvolver os recursos não-vivos do

E.O.I., com a preocupação de preservar sua integridade ecolõgica, 

de promover a eficiência da exploração, e de "...evitar os prejuí^ 

zos excessivos j[?j para os interesses dos Estados exportadores 

de minerais ou matérias primas de origem terrestre" (art.138 §2.b).

e) aprovar "todas as licenças de exploração dos r e c u r 

sos naturais do E.O.I." (art. 145), e

f) estudar e qualificar todas as situações de nature 

za a "...prejudicar seriamente a manutenção da lei e da ordem no 

espaço oceânico, ou que possam por em perigo a integridade territo 

rial ou jurisdicional do E.O.I." 0 Conselho pode indicar as medi^ 

das para que suas decisões a respeito de tais situações sejam res

peitadas (art. 149) ; essas medidas vão até o emprego de forças 

aéreas e navios dos Estados-membros, sendo que a A.G. tem o "po 

der" de recomendar ao Conselho de reconsiderar as medidas adotadas 

em função dos art. 149 e 150.

Uma Corte de Justiça Internacional esta incumbida de 

cuidar de todas as controvérsias em que estejam implicadas pessoas 

físicas ou jurídicas a respeito de fatos ocorridos no E . O . I . , quer 

essas controvérsias nasçam do tratado quer não. Em caso de inapli- 

cação de uma decisão do Tribunal, o Conselho poderia ordenar a

aplicação das medidas previstas no art. 149 para fazer respeitar 

a sentença.

0 S.G., nomeado pela A.G. àpos recomendação do Conselho, 

recebe missões e poderes semelhantes ao S.G. das N.U.. Além disso, 

ele recebe, diversas tarefas técnicas , devido ao caráter especial do
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tratado sobre o E.O.I., como: receber notificação da suspensão 

do direito de passagem inocente de navios estrangeiros; receber 

cartas marítimas; informar os marinheiros sobre os perigos a nave 

gação que lhe forem assinalados, ...

Finalmente, são previstas três comissões especializa 

das: 1) Administração e desenvolvimento do oceano; 2) Comissão c_i 

entífica e técnica; 3) Comissão jurídica, compostas conforme as re 

gras aplicáveis â formação do Conselho, e que decidem em função 

do mesmo esquema (salvo a segunda, que usa o sistema da maioria 

si m ples). Cada uma delas representa uma faceta do poder tecnocrã- 

tico, incumbido de estudar os problemas e oferecer as soluções, 

antes de transmití-las ao Conselho, que decide a respeito ou man 

da o assunto à A.G. para apreciação.

0 projeto maltês, que forhece uma solução institucional 

para todos os problemas do direito do mar, acabaria transforman

do este mar em patrimônio comum dos Estados industrializados. É 

mérito dele ser coerente (na otica escolhida) e completo, e pro 

por uma ponderação aparentemente realista e equitativa para atri

buir de facto aos países do centro toda a realidade do poder de 

decisão. Pelo sofisticado mecanismo de votação, o projeto possibi_ 

lita a e s t e s  países imporem suas soluções em todos os orgãos da 

Autoridade, fazendo da A.G. um elemento "fixador" das controvér - 

sias políticas, enquanto que a realidade do poder de decisão se 

encontra nos outros orgãos (Conselho e Comissões), aos quais os 

Estados periféricos nem têm a ilusão de participar.

<
Pela extensão de seus p o d e r e s , e pela sua c o n c e n t r a ç a o , 

a Autoridade seria um novo exemplo de Diretorio econômico-políti_ 

co internacional, do tipo da Santa Aliança européia apos as guer-
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ras n a p o l e ô n i c a s , ou da O.N.U. antes da fase da contestação pelos 

Estados novos.

Face a essas concepções, limitativas dos direitos do 

terceiro inundo, se erguem concepções contestatorias', onde diver 

sos países era desenvolvimento oferecem soluções diferentes, por 

que estabelecem prioridades diferentes.

SEÇÂO 4 : Proposições da Polônia, e de diversos países em desen 

vol v i m e n t o .

POLÔNIA (155)

Estudamos agora o projeto polonês porque, apesar de sua 

imprecisão quanto ao funcionamento efetivo da autoridade, ele ma 

nifesta uma preocupação constante em respeitar os interesses de 

t o d o s , frisando de início a urgência de criar um regime interna - 

cional para que todos os recursos exploráveis não se encontrem, 

daqui a algumas décadas, sob a jurisdição dos Estados- costeiros 

(Parte I . a r t . 8).

Prevê-se uma organização de tamanho reduzido para um 

período de transição, durante o qual seriam privilegiadas as tare 

fas de coordenação. Acabaria este período com o advento da auto 

suficiência financeira da Autoridade, que cuidaria exclusivamente

155 - Documento O.N.U. A/AC. 138/44, .de 28/07/1971.
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da exploração e do aproveitamento do solo e do subsolo dos mares.

Na II- Parte, afirma-se que a organizaçao nao deve ser 

"o instrumento de dominação de um Estado, ou de um grupo de Esta 

dos" (art. I 9) . Nem tampouco pode manter contactos com empresas, 

públicas ou privadas fart. l b ) .

A.G., Conselho e Secretariado devem, na sua composição, 

"preservar os interesses de todos os Estados, com níveis diferen - 

tes de desenvolvimento e com sistemas econômicos e sociais . dife 

rentes" (II art. 5). Para que um gr-upo não se encontre em situa

ção que permita sua dominação por outro grupo, instituir-se-ia a 

obrigação de decisão conjunta de dois orgãos sobre diversos assun 

tos. Poder-se-ia também exigir q u e .a maioria de votos incluisse 

determinada percentagem de cada um dos grupos de E s t a d o s -membros. 

Finalmente, seria'desejãvel aplicar o princípio do consenso tão 

freqllentemente fosse possível.

A solução das controvérsias se daria em função dos

processos do art. 33 da Carta das N.U., e por um Tribunal espe 

ciai.

TANZÂNIA (156.)

A República Unida de Tanzânia reivindica a aplicação da 

filosofia das N . U . , ao fazer referência expressa âs Resoluções 

sobre o patrimônio comum: n 9 2340 (XXII); 2467 (XXIII); 2574

(XXIV); e 2750 (XXV) (esta, de ' 17/12/1970 , foi a última votada

156- Documento D.N.U. A/AC. 138/33, de 29/03/1971.
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antes de sua p r o p o s t a ) . Ressalta que nas metas fundamentais da 

organização, além do desenvolvimento ordenado e seguro do solo e 

subsolo do oceano, deve constar a preocupação de "minimizar as 

flutuações dos preços dos materiais terrestres e dos materiais 

brutos, que possam resultar da exploração dos recursos da zona" 

(art. 2) .

A competência da Autoridade serã limitada aos problemas 

do solo e subsolo do oceano (art. 16); sua exploração; toda a

problemãtica da pesquisa, inclusive o intercâmbio científico e o 

desenvolvimento da pesquisa dos países periféricos; a partilha 

dos lucros; a outorga das licenças de exploração.

A A.G., "órgão supremo da Autoridade" (art. 20), tem 

poder de discutir toda e qualquer questão da alçada da Autoridade, 

aprova o orçamento, e tem uma reunião ordinária a cada dois anos.

0 Conselho compreende 18 membros eleitos pela A.G. em 

função do critério de distribuição geográfica, e não pode ter me 

nos de 3 Estados encravados. E órgão de execução das decisões da 

A.G. (art. 28), e responsável pela promulgação de regras sobre: 

todos os tipos de licenças; arrecadação de impostos e taxas; pre 

venção da poluição; promoção da assistência técnica aos países 

em desenvolvimento.

O Conselho, órgão numericamente restrito, está incumbi

do de reger a vida ativa e prática da Autoridade. Ele toma deci^ 

sões importantes, mas sua composição obriga a uma forte integra 

ção dos membros, para que possa funcionar eficazmente, e não gera 

monopólio de decisão em benefício de determinado Estado ou grupo. 

Nota-se também uma vontade de firmar a "transparência" das ati v i 

dades: notifica o art. 29 §6 que informações sobre todas as. con
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cessões outorgadas serão comunicadas a todos os Estados e â Im 

prensa.

0 S.G. prepara o orçamento, além de outras funções clãs

sicas.

Duas Comissões especiais, a Agência de distribuição e 

o Bureau de Estabilização, com 3 a 5 membros, estudam respectiva

mente os problemas de partilha dos lucros e os de todos os aspec

tos concurrenciais dos materiais arrancados do mar e dos que são 

vendidos pelos países em desenvolvimento. Elas fazem recomenda

ções à A. G.

A solução das Controvérsias pertence ã C.I.J.

Partindo de premisssas diferentes das utilizadas pelos 

países do centro, a proposição da Tanzânia resulta numa estrutura 

diferente para a Autoridade. Ela não estabelece hierarquia ba s e a 

da sobre a tecnologia, reforça o papel da A.G., ao mesmo tempo 

que fornece soluções para que o Conselho e a.s Comissões especiali. 

zadas sejam orgãos eficazes no que tange à gestão do patrimônio 

comum.

Chile, Colômbia, El Salvador, Equador, Guatemala,

Guiana, Jamaica, México, Panamá, Peru, Trinidad e T o b a g o ,

~ f 15 71
Uruguai e Venezuela. (Proposição conjunta) .

A proposição desses 13 países americanos insiste no fa 

to de que a Autoridade deve agir "em nome da humanidade", distri 

buindo os lucros de maneira equitativa, "levando especialmente

157 - Documento O.N.Ü. A/AC. 138/49, de 04/08/1971.
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em consideração os interesses e necessidades dos países em desen 

volvimento" (art. 4), e "minizando as flutuações dos preços das. 

matérias primas de origem terrestre, que possam resultar da expio 

ração marítima" (art. 5). é a própria Autoridade que deve empreen 

der a exploração e o aproveitamento da zona, com os meios jurídi

cos julgados mais oportunos, e com um poder permanente de fiscal^ 

zação sobre todas as atividades. "A Assembléia é o orgão supremo" 

da Autoridade (art. 21), e compreende todos os Estados - membros. 

Ela tem uma sessão ordinária anual, toma suas decisões pela regra 

da maioria simples, podendo

C...) d i s c u t i r  e d e c i d i r  sobre q u a l q u e r  
q u e s t ã o  ou m a t é r i a  c o n t i d a s  no tr at ad o,  
ou que e s t e j a m  v i n c u l a d a s  a os p o d e r e s  
e f u n ç õ e s  da A u t o r i d a d e  (...), e da r di 
r e c t i v a s  ao C o n s e l h o  e ou tr os  ó r g ã o s  da 
A u t o r i d a d e  s obr e q u a l q u e r  uma d e s s a s  ques 
toas ou m a t é r i a s  (art. 23).

Vale dizer que a competência da A.G. ê plena e geral. 

Ela elege os membros do Conselho, aprova o orçamento e os termos 

dos contratos propostos pelo Conselho, adota critérios precisos 

para partilhar os lucros, e decide quais áreas serão entregues â 

exploração (art. 24).

0 Conselho tem 35 membros e se reüne tantas vezes q u a n 

to necessário. Seus membros são eleitos pela A.G., por grupos, 

em função do critério geográfico. Todas as suas decisões são toma 

das pela maioria dos 2/3 nas questões importantes, simples nas 

outras (inclusive para determinar se uma questão deve ser consid£ 

rada importante).

Cabe ao Conselho: propor a criação de orgãos julgados 

necessários; propor e executar ,o orçamento; recomendar ã A.G. a 

quota das contribuições dos membros e a parte de cada um na di.s
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tribuição dos lucros; regulamentar as atividades na zona, de acor 

do com os critérios estabelecidos pela A.G.; permitir a pesquisa 

científica; e estabelecer normas contra a poluição.

0 Conselho ê encarregado de cuidar das tarefas fundamen 

tais da Autoridade, sob o controle global da A.G. Sua composição 

e as regras de voto permitem que os países em desenvolvimento in

diquem os caminhos a seguir. Por outro lado, o numero -de seus
i

membros ê suficientemente reduzido para que possa desempenhar efjl 

cazmente seu papel. Não se vê porque este orgão restrito não pod<3 

ria trabalhar eficientemente apenas pelo fato de os países ricos 

não poderem impor suas soluções.

Existe também um orgão técnico, a Empresa, "incumbida 

de empreender todas as atividades técnicas, industriais, ou comer 

ciais relativas ã exploração da zona e ao aproveitamento de seus 

recursos" (art. 33). A existência da Empresa fornece outra garan

tia de trabalho levado a sério, mesmo que ela seja apenas uma 

executora das diretrizes políticas elaboradas alhures.

SÍNTESE:

0 exame pormenorizado das diversas propostas de A u t o r i 

dade internacional, gestora do fundo dos mares , além das jurisdi^ 

ções nacionais, apenas confirmou o que tinha sido observado no ca

pítulo anterior: a tradição histórica ignora as instituições vol^ 

tadas para o benefício da humanidade quando hã possibilidade (âs 

vezes definida como necessidade) de realizar lucr o s .

A proposição dos Treze,- como a da Tanzânia, espelha . a
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preocupação de gerir o patrimônio c o m u m , assegurando-se aos paí 

ses em desenvolvimento as possibilidades 'de promoção das quais 

precisam. .Visto que jã não hã dúvida que são as empresas dos paí 

ses desenvolvidos, inclusive as multinacionais, que devem expio - 

rar a zona internacional , parece normal .que os países periféricos 

não sejam as vítimas desta exploração, que antes deveria forne 

cer-lhes os meios de reduzir a distância que os separa dos países 

do centro, nas ãreas tecnologica, científica e comercial.

Quanto aos países industrializados, eles concordam em 

proclamar os princípios transcendentes, mas não para pô-los em 

pratica. E é provável que depois de esgotar todos, os recursos dis^ 

poníveis para pressionar os países em desenvolvimento, inclusive 

a chantagém da exploração fora de qualquer controle internacio 

n a l , eles iniciem as obras e monopolizem todos os benefícios da 

exploração e do aproveitamento da zona. No atual estado da polêini' 

ca, resta aos países em desenvolvimento a escolha entre:

■ - a aceitação de uma Autoridade nas mãos dos países do

Centro, o que lhes permitiria receber algumas miga 

lhas dos lucros realizados, e

- a marginalização total: isto ê o fato de se encontra

rem afastados dos lucros (comerciais e, científicos) a 

serem realizados na zona .

158. - "Atualmente, mais de 30 países outorgaram concessões sobre certas par - 
tes do fundo do mar, além da profundidade de 200 metros...
Os Estados Unidos jã autorizaram suas companhias a pesquisar e explo_ 
rar o fundo do mar, além de 200 metros de profundidade e a mais de 
300 milhas de suas costas". MACABtl, Adilson Vieira.. 0 fundo do mar 
e o direito internacional, in SILVA, Paulo Moreira da, et alii. 0 
Mar, Direito e ecologia. Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas,

- 1973, p. 139.
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Ainda ê preciso tecer algumas considerações sobre a

institucionalização da Autoridade. Com efeito, todas as propostas 

estudadas têm a data de 1970/71. E até hoje a construção efetiva 

do esquema jurídico da instituição não foi levada a cabo. Na sex 

ta sessão da Conferência das N.U. sobre o direito do mar, que se 

realizou em Nova Iorque entre 23 de maio e 15 de julho de 1977, 

o assunto "Exploração dos fundos marinhos" foi o mais controverti 

do, e o único para o qual não há nenhuma solução de compromisso 

a esperar a curto prazo.

Ê a impossibilidade de se chegar a uma solução n e g o c i a 

da que parece ser a causa essencial da extensão do mar territo 

rial dos países da Comunidade Económica. Europeia, dos U.S.A. e 

da U.R.S.S. , proclamada respectivamente no fim de 1976 ou no início de 

1977. Essa nova política, radicalmente contrária ã que era p r a t i 

cada no momento da iniciativa de Malta na O.N.U. (em 1967),hã de 

ser analisada como o início da "recuperação" do movimento dos

países periféricos. Com efeito, ainda parecia possível em 1967 

conter o impulso dos Estados costeiros em direção ao alto mar: 

era so definir uma ãrea internacional comum, a maior possível, e. 

os países do Centro poderiam ao mesmo tempo parar o movimento em 

direção ao alto mar, e fazer com que a ãrea fosse o condomínio de 

fato dos Estados donos da tecnologia para explorã-la.

Diante da reação do t e rceiro-mundo, concretizada na

O.N.U. pela Resolução 2749 (XXV), de 12/12/1970, que proclamava a

existência do patrimônio comum da humanidade, e diante da impossi^

bilidade de viabilizar a curto prazo a Autoridade, a solução pare

ce ser a de proclamar uma extensão de mar territorial igual ãs

que são reivindicadas pelos'países em desenvolvimento. Isto permi_ 

te confirmar direitos incontestáveis de soberania sobre as áreas
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mais facilmente exploráveis, e paralelamente reduz a ãrea interna 

cional contestada. A nosso ver, o fenômeno propriamente dito de 

recuperação reside na adoção da política de 200 milhas. Esta vai 

confirmar as apropriações feitas pelo terceiro-mundo; mas justa - 

mente quais são as possibilidades de a maioria dos países perifé- 

ricos explorarem por conta própria suas riquezas submarinas ? E_s 

sas possibilidades são remotas, e não raro inexistentes. Nessas 

condições, confirmar os mares territoriais de 200 milhas apresen

ta algumas vantagens. Permitira negociar bilateralmente com os Es_ 

tados-costeiros em desenvolviménto a exploração e o aproveitamen

to de seus recursos, sem depender das imprevisíveis reações de 

uma Autoridade controlada pelo Grupo dos -77. Não pretendemos atri 

buir aos países industrializados o maquiavelismo de terem planeja 

do as diversas fases do movimento de apropriação dos fundos m a 

rinhos, mas apenas frisar que as apropriações são uma faca de 

dois gumes, e que os países do centro parecem ter encontrado uma 

saída para o que se apresentava como um impasse.

Estados e empresas negociarão diretamente com os países 

em desenvolvimento a respeito do meio marinho, como jã negociavam 

a respeito dos recursos terrestres. Quanto ã ãrea internacional, 

seria possível "gelar" o problema atê encontrar uma aparência de 

solução, ou simplesmente até começar sua exploração mesmo na au 

sência de qualquer estatuto jurídico de D.I. a. respeito.



P A R T E III

A REAÇÃO CULTURAL DOS PAÍSES PERIFÉRICOS 

E A PROBLEMÁTICA BRASILEIRA
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çoes existentes, da O.N.U. ao F.M.I.., através dos numerosos "pro 

gramas de ajuda" ou das "conferências de cúpula".

Não pretendemos aqui fazer um levantamento dos meios 

do tipo que constituem, por exemplo, os cartéis de países produto 

res de matérias p r i m a s , como a O.P.E.P., ou outras reações especi^ 

ficamente econômicas; embora constituam eles, lato s e n s u , traços 

de um conjunto cultural. Queremos nos dedicar aos problemas dire

tamente vinculados à facAildade de encontrar aproximações diferen 

tes para sair do subdesenvolvimento, e gerar respostas originais 

através de co n c e i t o s •novos ou completamente renovados. Pode-se 

dizer que se trata de um problema de criatividade intelectual: os 

países em desenvolvimento devem empenhar-se em forjar i n s t r u m e n 

tos conceituais operacionais, que possam opor aos que eles impor

tam, quer queiram, quer não, dos países industrializados.

Não há i n d e p e n d ê n c i a  p o l í t i c a  sem inde - 
p e n d ê n c i a  c u l t u r a l :  esta úl t i m a  é feita 
da l i b e r d a d e  de. p e n s a r  e de criar, a c ei-

■ tar ou r e cusar, r e f e r i n d o - s e  a um siste

CAPÍTULO 9

A RESPOSTA DOS PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO

São as necessidades específicas dò terceiro mundo face 

mas do desenvolvimento que devem levã-los a formular suas 

cações de maneira igualmente específica, e não a se s 

com as regras do jogo' tais como foram estabelecidas pelas
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ma d e V a 10 r e s P r 6 P r i o e 0 ri g i n a 1 . A o c 0 n
trar i 0 i a a d 0 Ç ã o d e um s i st e m a d e V a 10
re s c r i a d o n 0 e X t e r i 0 r d a c u 1t u r a P ro
pr i a s i g n i f i c a a u t o m a t i c a me nt e u m a a 1 i e -
na ça 0 d a 1 i b e r d a d e e d a i n d e P e n d i n c i a f

in c 1 u s i V e n 0 P 1 a n o P 0 1Í t i co .

Co n se q u e n t e m e n t e t 0 i m p e r i a 1i s m 0 c u 1 t u -

ra 1 é a o m e sm 0 t e m P 0 a c o n d i Ç ã 0 e 0 i n s
t r ume n t 0 d e t o d a s a s do m i n a Ç 5 e s . P 0 s t o
a se r V i Ç 0 d e u m a s o c ul t u ra c o n s i d e r a d a
co mo d 0m i n a n t e » e 1e e xc 1 u i i P s 0 f a c t o
to do e q u a 1q u e r d e s e n vo 1 V ime n t 0 q u e 1 h e
se ri a e X t e r i 0 r (1 5 9 ) B

Como exemplo de auto-afirmação e de imposição de identi^ 

dade própria, podemos reconsiderar o caso das proclamações un i l a 

terais do Peru, Chile e Equador, sobre um."mar territorial" de 

200 milhas. Jã vimòs que esses países utilizavam conceitos dife - 

rentes com conteúdo versátil, para exprimir suas reivindicações.

Paradoxalmente, parece-nos que essa imprecisão global 

contribuiu para assegurar o êxito da política geral de expansão 

desses Estados. Deixando de utilizar exatamente os conceitos defi^ 

nidos pelo D.I. clãssico-ocidental em relação ã extensão do mar 

territorial e aos diversos direitos que nele podiam "legitimamen 

te" reivindicar, os três Estados simplesmente ignoraram o ascenden 

te cultural ocidental; e passaram por sua vez a obrigar os países 

do centro a se definirem em função das regras que eles proprios 

acabavam de estabelecer, fí particularmente nítido em relação aos 

Estados Unidos que, a partir de 1952, esforçaram-se para obter 

acordos setoriais (de pesca) sem consegui-los, em função das no 

vas regras estabelecidas pelos três Estados. Observamos logo nes 

se caso uma inversão do comportamento habitual: os Estados indus

159 - Hughes de VARINE. La culture des autres. Paris, Ed. du 
1976, p. 145-6. ..

Seuil,
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trializados (Estados Unidos e, num determinado momento, também o 

Canada e o Japão) entram no jogo dos três países sul-americanos, 

ao requerer a aplicação de regras particulares para seus p e s c a d o 

res. Pois, embora os Estados-Unidos hajam declarado' inaceitáveis 

as pretensões do Peru, o prõprio fato de querer negociar com este 

país implica no reconhecimento de uma certa "legitimidade" ã ação 

que ele empreendeu: o que seria impossível ignorar. Assim, 

o fato de os Estados Unidos tentarem abrir negociações contribui 

tanto para fortalecer a posição dos três "hereges" quanto a pro 

pria política desses últimos .

Não hã dúvida de que outros fatores devem ser levados 

em conta neste caso, notadamente o apoio recebido pelos três paí 

ses por parte dos outros Estados latino-americanos (voto unânime 

condenando as pressões norte-americanas contra o Equador, na

O.E.A. , em 1971), e, por outro lado, o fato d.e que o resultado a

160 - Outra interpretação concordante: "Apesar de declarar.que não reconhecem 
a soberania de outros países sobre 200 milhas de mar territorial, as 
grandes potências pesqueiras vêm pagando as taxas de licença para 
pesca, ou para libertação de barcos de pesca apreendidos dentro . das 
200 milhas, pelas Marinhas do Peru., Equador, Chile e Argentina, o 
que representa o reconhecimento do limite de soberania vigente nes
ses países". NUNES, Adalberto de Bárros. A questão do mar territori
al brasileiro. Saneamento, n9 24, ABR-JUN, 1970, p. 22.

. E neste sentido também registramos a analise de Clóvis Ramalhete, 
que, embora não fale em legitimidade, sublinha o reconhecimento da 
ordem jurídica imposta pelo Perú no caso da apreensão' da flotilha de

. Onassis: "Conduzida a Lima sob protestos diplomáticos de terceiros 
Estados, só se viu liberada mediante o pagamento da quantia a que 
□nassis se viu condenado pela justiça peruana, o pagamento signifi - 
cando a efetividade e a eficácia jurídica reconhecida". "Parecer s_o 
bre o direito dos Estados à distensão .do seu mar territorial ante as 
normas vigentes da convenção de Genebra (1958) e outras de Direito 
internacional", in TORRES, Vasconcelos. Mar territorial é marinha 
de guerra. Brasília, Serviço gráfico do. Senado Federal, 1970. p. 114. 
0 fato importante reside na mudança das posições. De sujeito passivo, 
receptor de mensagens, o país que aplica a norma das 200 milhas pas 
sa a determinar, a emitir as normas do processo; criando-se uma in 
versão das relações tradicionais na área particular considerada.



176

ser alcançado não tinha a mesma importância para os países que se 

enfrentavam. Um pequeno país pode resistir a uma grande potência „ 

se o problema debatido possui a seus olhos uma importância funda 

mental, enquanto que para a grande potência este problema, embora 

relativamente importante, não ê considerado vital ( ^ 1 ) ^

Sem negar a importância desses fatores, pensamos, contu 

do,que a determinação dos três Estados sul-americanos 'foi funda 

mental, bem como a indefinição dos conceitos que utilizavam para 

"desestabilizar" a situação anterior.

0 critério do razoável também pode receber um .conteúdo

mais adequado à defesa dos interesses do Terceiro-Mundo. A esse

respeito hã de se constatar que.o que é razoável, como faixa marí

tima costeira, para controlar a passagem dos navios, não 0 é mais

quando os recursos vivos (e outros) do mar sao vitais para a eco

nomia de um país e/ou alimentaçao de sua populaçao .

Da mesma maneira, ao examinar o costume internacional do 

ângulo de sua validade, é preciso questionar o elemento "tempo" 

que faz parte de sua formação. Este elemento não possui mais hoje 

em dia o sentido que se lhe dava outrora, salvo justamente para

161 - Vide K. HJERTONSSON. Dp. cit. , p. .41: "Sanções econômicas teriam posto
em perigo o interesse político primordial dos Estados Unidos em man_ 
ter boas relações políticas em geral com a América latina, fato que 
prevaleceu sobre o interesse da indústria pesqueira do atum”.

162 - Como indica por exemplo o juiz DILLARD na sua opinião independente no
caso da "competência em matéria de pescarias": quando a Islândia de_ 
termina uma zona exclusiva de 50 milhas a partir de suas linhas de 
base, ela "não invoca uma excepção a uma regra estabelecida, mas uma 
regra de um tipo diferente, isto' é uma regra de habilitação que, na 
ausência de regra particular em sentido oposto, permite ao Estado ri 
beirinho que se encontra numa situação especial, estender un.ilatera_l 
mente sua jurisdição dentro de limites por ele julgados razoáveis. 
Além disso ela pretende que a extensão por ela decidida é "razoável"

. por coincidir de uma maneira geral com os limites de sua plataforma 
continental”. [C.I.J. Recuei 1, 1974, p. 59).
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aqueles que contestam as novas tendências em nome de sua falta 

de tradição secular. Desde a primeira guerra mundial,o progresso 

técnico gera problemas que é preciso resolver no plano jurídico 

(entre o u t r o s ) , em condições que não permitem mais esperar algu 

mas décadas para poder examinar as praticas estatais e determinar 

seu grau de concordância. Alias basta considerar o caso da teoria 

da plataforma continental. Nascida para a vida internacional em 

1945 com a declaração Truman, ela estréia no D.I. em 1958, e em 

menos de 2 0 anos transtorna os dados básicos do direito do mar. 

Nessas condições, o número de Estados que.aceitam uma mesma norma 

é um elemento que convém privilegiar para medir o valor do costu

me. Ainda mais que esse numero cresceu consideravelmente com o fe 

nômeno da descolonização, e que houve ruptura na maneira de consi^ 

derar o D.I. ( ^ 3 )  .

Os Estados novos passaram da posição de simples admini£ 

trados de suas ex-metrõpoles à de clientes . Em seguida eles começa 

ram a contestar o vínculo de dependência característico dessa si 

tuação, considerada como ilegítima, anormal. Apos a fase de toma

da de consciência, os países do Terceiro Mundo chegaram a conside 

rar

C . . . )  q u e  e l e s  t ê m  u m  d i r e i t o  ã a s s i s t ê _ n  
c i a  q u e  n ã o  f a z  n a d a  s e n ã o  c o m p e n s a r  p a r  

c i a l m e n t e  a e x p l o r a ç ã o  d a  q u a l  f o r a m  e

163 - A esse respeito, há de ser ressaltada a análise, que faz Dalmo de Abreu 
DALLARI ao evocar o mar territorial brasileiro de 200 milhas: "A ini_ 
ciativa brasileira pode estar situada no nascedouro de um novo costu 
me em formação” [ . . .) Friza a exigência de "um longo tempo, pelo me 
nos 10 anos", durante o qual o costume seria "aceito por um número 
considerável de Estados latino-americanos". □ mar territorial do E_s 
tado brasileiro. Rio de Janeiro, F.G.V., Revista de Direito Adminis
trativo, Jul'/Set., 1973, n9 113, p. 437. Grifo nosso: .pois 10- anos 
e um período extremamente reduzido, face às exigências dos países 
desenvolvidos.
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ai nda s âo as viti ma s . Se n ã o po de m (em
ra zão d a aus ê nci,a d e um pod er de sa nção )
1 e var e fe t i V a ment e à e l a b o r ação d e um no
vo dire it o , e s s a re i V ind i c a çao e e s s; a s

- co ntest aç 5e s po de m 1e var a reaval i a r 0 s
t e rmo s de i n t ercâ mb i o , e as sim a dimi.
n u i r a de pen d ênci a 1 i gada à a j u d a . Nés>t e
ca so a re a va 1 i aç ão d a situa ç âo o bj e t j.va
1 e va à re - a v a 1 i'aç âo d o inte rcâmbi o c 1 i.en
t e lista (164 )

Essa atitude se traduzia na década de 60 pelo emprego 

do slogan " T r a d e , not aid"; mas como os mecanismos do comércio 

internacional também tendem a preservar os privilégios dos países 

industrializados, os países em desenvolvimento ainda radicaliza.- 

ram suas posições, de maneira a mudar realmente a situação. Guy 

Ladreit de Lacharriêre analisa essa tendência, e mostra que os 

países em desenvolvimento tentam obter regras desiguais (como as 

preferências generalizadas, a diminuição do protecionismo) que 

funcionariam em seu favor. Ele mostra que o D.I. preconizado p e 

los países subdesenvolvidos é tão finalista (proteção de interes 

ses nacionais particulares) quanto o D.I. clássico. A diferença 

reside no fato de que esses países reconhecem'francamente suas 

necessidades, afirmando oficialmente que o D.I. há de ser finali_s 

ta, porém que seus fins hão de mudar: ele deve se voltar para a 

proteção dos países subdesenvolvidos. Na comunidade internacional, 

onde os Estados "são visivelmente desiguais, a justiça exige um 

tratamento desigual e compensador" .

Cláusulas como as da igualdade de tratamento ou da na

164 - Mé DARD, Jean-Fi'ançois. Le rapport de clientèle, in Revue Française de
Science politique, Fev., 1976, p. 111-2.

165 - LACHARRIÉRE, Guy L. de. Influences de l'inégalité de ■ développement
des Etats sur le Droit international. R.C.A.D.I., 1973, V. 139,
p.' 253. ■ " ' ■
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ção mais favorecida devem logo ser rejeitadas pois eles não permi 

tem resguardar os interesses fundamentais dos países em desenvol- 

o vimento; elas lhes são até contrarias.

Ãqueles que pretenderem que nessas condições os países 

industrializados serão prejudicados, convirã responder que uma 

situação pretensamente igualitária não faz nada senão agravar o 

problema do subdesenvolvimento, e que se constata que o descompas^ 

so entre ricos e pobres não pára de crescer ( ^ 6 ).

É a preço de um certo número de "desigualdades compensa 

doras” que se poderá pôr em prática as nobres intenções que se 

encontram na Carta das Nações Unidas, e notadamente "conseguir uma 

cooperação internacional para resolver os problemas internaciona

is de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, ..." 

(artigo l 9 , §3?). é o fato de aceitar tais desigualdades que reve 

lará as disposições reais dos países ricos para lutar contra o 

subdesenvolvimento.

Também é preciso frisar outro descompasso, o que existe 

em geral entre as declarações de intenções da maioria dos doutri- 

nadores e dos representantes dos Estados, todos eles defensores hu 

manistas dos grandes princípios (cooperação econômica, cultural e 

social; ajuda econômica; solidariedade internacional, ...), e a 

realidade dos comportamentos quando se trata de abordar concreta 

mente os problemas ao nível de uma conferência ou de uma reunião 

internacionais. Apagam--se então os grandes princípios ante a defe 

sa dos interesses particulares. A resolução n 9 2749 das- Nações

166 - □ volume da dívida externa dos países subdesenvolvidos quadruplicou en 
tre 1962 e 1972, ultrapassando hoje os 180 bilhões de dólares. Ver 
balanço geral da situação atual de dependência in "Le Plonde diploma- 
tique"; Mars 1977, p. 31 a 35'.



Unidas (XXV), "Declaração de princípios" sobre o fundo dos mares 

ê uma nova "Carta" repleta de humanismo e compreensão. Ela prevê 

que o leito dos mares, seu subsolo além dos limites das jurisdi - 

ções nacionais, e os recursos que neles se encontram são o patrjl 

mônio comum da humanidade, o qual devera ser utilizado para fins 

pacíficos por todos os Estados. Contudo as diversas sessões da 

Conferência sobre o direito do mar, que se empenharam em concreti. 

zar os princípios, ainda não tiveram êxito. A definição de uma au 

toridade internacional responsável pela exploração dosfundós marjL 

nhos é uma das tarefas mais difíceis da Conferência. E os países 

periféricos devem estar particularmente atentos na elaboração de_s 

ta definição, para que não surja mais uma instituição que, sob 

o pretexto de defender princípios transcendentes, ainda reser

ve o poder de decisão efetivo aos Estados industrializados, como 

se vê nos diversos modelos de Autoridade analisados no Capítulo 8.

Não podemos concluir essa evocação do confronto c u l t u 

ral Norte/Sul sem mencionar um importante problema específico, sub 

jacente a numerosas outras questões: o do "êxodo de cérebros" la 

to sensu As migrações de pessoal qualificado, que chegam a

se assemelhar a uma verdadeira fuga, constituem globalmente uma 

perda importante para os países periféricos. Foi até calculado que 

a imigração deste pessoal nos países industrializados representa 

um valor superior a toda a assistência outorgada por estes aos pa 

íses em desenvolvimento . Esses últimos , que também têm in£

180

167 - Para as diversas implicações desse problema, ver: ALEIXO, José Carlos
Brandi; Migrações internacionais de pessoal qualificado ("Brain
Drain") in: RBEP n9 39; JUL. 1974, p.' 31-82.

168 - Ver o artigo de Hugo IMEIRA; Guerre totale contre-les élites en Améri
que latine; in Le Monde diplomatique; janvier 1977, p. 3: Une perte 
de 20 milliards de dollars. - ■
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gãvel responsabilidade na existência do fenômeno do brain d r a i n , 

têm todo interesse em fornecer a seus pesquisadores e cientistas 

as alternativas para fixa-los, pois a aceitação passiva dos mode 

los ocidentais constitui incitação às partidas. Com efeito, por 

que se haveria de aproveitar apenas alguns aspectos do modelo i 

mitado, quando existem países onde o modelo funciona como um todo, 

sendo possível beneficiar-se de todas suas vantagens ? Pela expor 

tação de seus modelos cultufais, os países ocidentais fortalecem 

as tendências ao desequilíbrio, e sua própria dominação.

Sintetizando, dir-se-ã que

(. î . ) o i m p e r i a 1 i sm o ç ul tu r a 1 é o fa t o
de , P o t ê n c i a s  do mi n a n t e s q ue a s P i r a m ã
di re ção e s p i r i t ua 1 , i d 8 0 1 6 gic a e c i e n t í -
fi ca do u n i v e r s o , e t a m b é m é , n o i me d i a
to 9 um m e i o  pre c i o s o P ara rea 1 i z a T ce r
ta S m e t a s  p"b 1 ít i c a s e econ- ômi c a s . 0 impe
ri a 1 ismo c u l t u r a 1 > q u e tem s ua p ró p ri a
n a t u reza e age de 171a n e ira pou c o V i s í ve 1,
t e m como c o n s e q üê n c i a cria r , e m e s c a l a
i n t e r n a c i o n a l , um P e r i go s o de s e qu i 1 íbri o
qu e a m e a ç a  a di ve rs i d a de c u 11 u r a 1 e s se n -
ci a 1 ao f u t u r o de t o d a a h uma n i da d e (169).

A tomada de consciência nos países perifericos vem se 

cristalizando jã hã algum tempo, ensejando respostas ã altura dos 

ataques. Podemos exemplificar este fenômeno com duas reações bra 

sileiras ãs investidas e pressões dos países do centro.

A primeira dessas reações se constitui na política ado 

tada na êpoca da "guerra da lagosta", em 196 3. Tratava-se de impe 

dir que barcos lagosteiros franceses viessem pescar de arrasto 

nas ãguas sob jurisdição exclusiva do Brasil, o qué implicava,

169 - DJALILI, Mohammed Reza. L ’impérialisme culturel, entrave à l’épanouis
■ sement de l’humanité; in Le Monde diplomatique; mars. 1977,
p. 33.
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alem de uma perda econômica líquida, 

espécimens sedentários.

0 g r a n d e  m é r i t o  da p o s i ç ã o  s u s t e n t a d a  pB 
lo B r a s i l  no d e s e n r o l a r  d e sse l i t í g i o
c o n s i s t i u  em t r a n s f e r i r  a q u e s t ã o  do carn 
po p o l í t i c o  para o b i o l ó g i c o ,  ou s e j a , a o  
invés de e m p r e g a r  as m e s m a s  armas u t i l i 
zadas pelos f r a n c e s e s ,  c o n s e g u i m o s  com  
h a b i l i d a d e  l e v a - l o s  pa r a  outro t e r r e n o :  
o da d i s c u s s ã o  s o bre se a l a g o s t a  era 
uma e s p é c i e  b e n t ô n i c a  ou p e l á g i c a .  Com  
essa t á t i c a  c o n f i a m o s  a s o l u ç ã o  do pro 
b l é m a  áos c i e n t i s t a s  e b i o l o g i s t a s  que 
c o n t i n u a m  e s t u d a n d o  o i n t r i n c a d o  assunto, 
qual seja o de s a b e r  se as l a g o s t a s  na 
dam ou a n d a m  na p l a t a f o r m a  e se o seu 
" h a b i t a t "  é e x c l u s i v a m e n t e  o f u n d o  do.
ma r (17 0 ) .

0 comportamento dos negociadores brasileiros neste caso 

ilustra sua consciência particularmente nítida dos termos do pro 

blema e dos meios a serem empregados^ para equacioná-lo. Consegui^ 

ram se firmar como donos da melhor posição tática, pela afirmação 

de deterem o ponto de vista "certo" sobre o assunto (o que não 

era nada evidente em função das convenções de Genebra de 19 5 8 e 

1960). Passaram da posição de requerente ã de solicitados, como o 

Peru, o Equador, e o Chile tinham feito na década anterior, para 

firmar sua política pesqueira contra os USA, Canadá e Japão.

Outra reação, em âmbito global, se constitui na promul- 

n 9 63164, de 26 de agosto de 1968, que "dispõe 

e pesquisa na plataforma submarina do Brasil, 

territorial, e nas águas interiores e dá outras 

decreto, com grande minúcia, estabelece as noir 

todo e qualquer tipo de pesquisa, empreendido

gação do decreto 

sobre exploração 

nas águas do mar 

providências". 0 

mas aplicáveis a

na destruição de numerosos

170 - CASTRO, Raymundo Nonnato Loyola de. Aspectos fundamentais da doutrina 
brasileira sobre plataforma continental, Revista brasileira de poli 
tica internacional, SET/DEZ, 1969, n 9 '47/48, pág. 36.
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quer por nacionais, quer por estrangeiros, nas ãguas sob a sobera 

nia brasileira e no solo e subsolo da plataforma continental. Em 

todos os casos, as atividades de exploração e p e s q u i s a " ... ficarão 

sob o controle do Ministério da Marinha, no que diz respeito aos 

aspectos da Polícia Naval e da Segurança da Navegação" (art. 2) .

Por outro lado, "os resultados das atividades de expio 

ração e pesquisa (...) deverão ser levados ao conhecimento do Mi 

nistério da Marinha, para aproveitamento do que, por ele 

julgado necessário" (art. 2 , § único).

No mundo científico que é o nosso, fazia-se mi 

car uma posição clara, e reagir contra.o art. 59§ 89da 

de Genebra n ? IV, de 1958, que dispõe:

(...) o E s t a d o  r i b e i r i n h o  não 
n o r m a l m e n t e  seu c o n s e n t i m e n t o  q 
p e d i d o  for a p r e s e n t a d o  por uma 
ção q u a l i f i c a d a ,  para p e s q u i s a s  
reza p u r a m e n t e  c i e n t í f i c a ,  con 
ãs c a r a c t e r í s t i c a s  f í s i c a s  ou b 
da p l a t a f o r m a  c o n t i n e n t a l  (...)

Precisa ainda, o referido texto, que se deve 

ao Estado ribeirinho a possibilidade de participar da pesquisa, 

cujos resultados hão de ser publicados. Mas são insuficientes as 

garantias oferecidas, numa época em que muitas informações (senão 

todas) de caráter científico recebem o carimbo de "confidencial", 

constituindo-se em fontes de riqueza e de poderio econômico:

D e v e m o s  l e m b r a r  que s o m e n t e  as g r a n d e s  
p o t ê n c i a s  têm c a p a c i d a d e  de p e s q u i s a r  o 
f u n d o  do mar -e que é  t e ó r i c o  se p e n s a r  
que seus r e s u l t a d o s  reais e as i n t e r p r e 
t a ç õ e s  •d e s s a s  análises' s e j a m  f o r n e c i d o s  
as n a ç õ e s  m e n o s  f a v o r e c i d a s  (171).

for

ster mar 

Comfenção

r e c u s a r a
u a n d o o
i n s t i t u i -
d e n a t u

c e r n e n t e s
i o 1ó g i c a 3

oferecer

171 - BAPTISTA, Fernando Paulo Nunes. 0 mar territorial brasileiro, in Re
vista Marítima brasileira, 91 (1/3) : 35-60, JAN/MAR., . 1971, 
pág. 40.
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Daí a necessidade de velar atenciosamente pelo respeito 

ao decreto n 9 63164, e pelo cumprimento de todas as suas exigên 

cias, que resguardam um patrimônio ainda insuficientemente avalia 

do, mas cuja avaliação deve justamente ser conhecida e fiscaliza 

da em todas as suas etapas.

São características de uma vontade de legítima defesa 

e auto-afirmação os dois comportamentos acima e x a m i n a d o s , mas evi 

dentemente nem de longe exaurem todos os aspectos da problemática 

brasileira, que passaremos agora a .examinar, identificando seus 

traços mais contundentes.
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CAPÍTULO 10

o

A PROBLEMÁTICA BRASILEIRA

SEÇÂO 1 : Histórico e justiíicaçao do mar de 200 milhas

A história da apropriação dos espaços marítimos pelo 

Brasil pode ser examinada do ponto de vista das reivindicações es
S

pecíficas sobre, de um lado, a plataforma continental; e de outro 

lado, o mar territorial.

Quanto ã plataforma, esta história quase que se resume 

numa data: a do decreto federal n 9 26840 de 08/11/1950, que inte 

grou ao território nacional a plataforma continental submarina, 

na parte corrrespondente a esse território. As justificações e mo 

tivações brasileiras eram sèmelhantes às dos poucos precursores, 

aos quais o país cedo se juntou. Ressaltava-se o asp.ecto de contjL 

nuidade da plataforma em relação ao território nacional, os dois 

formando "uma só unidade geogrãfica"; é por outro lado a p o s sibi

lidade. de "exploração ou aproveitamento das riquezas naturais aí 

encontradas". ’ . ,

Mas o decreto 26840 não anexava as aguas sobrejacentes 

à plataforma, elemento sobre o qual a s 'pretensões brasileiras sem 

pre . foram bastante modestas: 3, 6 ou 12 milhas. Em relação a essa
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longa tradição de conformidade aos usos internacionais, a procla 

mação do mar de 2 0 0 milhas foi repentina, exagerando ainda um 

contraste: o fato de o país pertencer a um grupo restrito (pionei^ 

ro?) que reivindica a aplicação de uma soberania stricto sen.su so 

bre as aguas territoriais»

Em primeiro lugar deve-se esclarecer a natureza jurídi

ca deste conturbado espaço, que jã recebeu denominações tão diversas 

quanto as de: mar territorial, mar adjacente, mar litorâneo, mar 

marginal, aguas contíguas, aguas jurisdicionais, zona contígua,zo 

na de segurança, zona de conservação, zona de pesca, zona de d^ 

reitos exclusivos, mar patrimonial, ou mar matrimonial. Todos es_ 

ses conceitos abrangem realidades semelhantes, apesar de ãs vezes 

existirem divergências sensíveis entre alguns doutrinadores. E 

não incluímos nesta relação os conceitos de plataforma ou plata - 

forma continental suhmarina que, embora designem realidades fisi_ 

camente diferentes, chegam a ser usados como equivalentes das

águas que se sobrepõem ao elemento que eles qualificam.

Seja como for, o conceito mais Usado ê o de mar territc) 

rial, que na sua simplicidade esclarece exatamente que o mar que 

ele define e juridicamente considerado como território. Isto sig

nifica que o Estado dele ribeirinho aplica sua soberania da mesma

maneira que sobre o território nacional, e para todos os efeji

f 172') - ~
tos v . A  u m c a  restrição a soberania do Estado sobre o seu

172 - Paulo Irineu Roxo FREITAS caracteriza•concisamente a soberania maríti_ 
ma: "0 Mar Territorial é  o Território Marítimo de um país e portanto 
nele não se pode. admitir fracionamento ou gradações no exercício da 
soberania. Esta é tão intangível no mar quanto em terra”. Mar terri
torial proporcional. Revista marítima -brasileira. 95 (1/3): . 7-16, 
JAN./MAR. 1975, p. 13.
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mar territorial ê a que se deve à norma da passagem inocente de 

navios mercantes estrangeiros, que ele não pode impedir.

A fixação em 200 milhas do mar territorial brasileiro 

se fez ao cabo de demorada evolução, na qual Vicente Marotta Ran

('173')
gel distingue quatro etapas v

- na primeira utiliza-se o critério do alcance do ca 

n h ã o , mencionado na Circular n 9 92, de 31/07/1850.

- na segunda triunfa o critério das 3 milhas marítimas, 

distância indicada na Circular n 9 43, de 25/08/1914 .

- no terceiro período vigora o sistema das seis milhas, 

a partir do decreto-lei n 9 44, de 18/11/1966.

- no quarto período, que começa em 25/04/1969 com o d£

creto-lei n 9 553, o mar territorial passa a ter exten
\

são "de doze milhas marítimas de largura, medidas a 

partir da linha de baixa-mar".

Acaba este último período em 25/03/1970 , quando o decr <2 

to-lei n 9 1098 fixa em 200 milhas marítimas a extensão do mar ter 

ritorial, colocando o Brasil entre os pouquíssimos países que se 

apropriam de tal faixa litorânea com a pretensão de impor plena 

soberania estatal.

Além dos relevantes interesses econômicos envolvidos, 

diversos argumentos foram utilizados, ou podem ser identificados, 

para justificar a medida então editada. Depois de registrá-los,es 

tudaremos especificamente o problema da legitimação, em termos po 

lítico-jurídicos, da solução imposta pelo decreto n 9 1098.

173 - Vide: Regulamentação do mar territorial brasileiro, in: Problemas Brasi 
leiros, 9 [923 5 - 16, ABR., 1971, p. 6 e seg.
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Nota-se em primeiro lugar que ninguém ficou prejudicado 

pelas 2 0 0 milhas brasileiras, graças ao espaço disponível no

Atlântico, mar aberto. Correlativamente, afirma-se que este espa

ço vazio, jã que pode ser ocupado por qualquer um, hã logicamente 

de beneficiar o Estado ribeirinho, pois é justamente este que

mais pode temer e atuação de outra(s) potência(s) nas

ãguas adjacentes. E no que tange ao problema da segurança, enfat^L 

za-se ainda que o Atlântico Sul foi "abandonado" pelos U.S.A., 

cabendo logo aos interessados velar pela própria segurança!

Ligado a esses problemas, jogou-se plenamente com o

reflexo nacionalista. Foi sublinhada a necessidade de se

(...) i m p e d i r  o uso do mar nas p r o x i m i d a  
des da c o sta por a q u e l e s  que p r e t e n d e m  ai 
tuar co n t r a  n ossa s o b e r a n i a  ou f a z e r  ejs 
p i o n a g e m  da c o l e t a  de i n f o r m a ç õ e s  c i e n t í  
ficas b á s i c a s  para u t i l i z a ç ã o . e m  pres 
sões e c o n ô m i c a s  e x t e r n a s  (174).

O Minist.ro Calero Rodriguez ressaltou

(...) a p r e s e n ç a ,  pelo m enos i r r i t a n t e ,  
p o t e n c i a l m e n t e  p e r i g o s a ,  de n a v i o s  de
g u e r r a  de p o t ê n c i a s  e s t r a n g e i r a s ,  nem
s empre e x a t a m e n t e  a m i g a s  ou m e r e c e d o r a s  
de c o n f i a n ç a ,  a d i s t â n c i a  e s c a s s a  de n o s_ 
sas co s t a s  (...), (175).

Por outro lado, o mar de 200 milhas se constitui num 

trunfo diplomático de valor nas negociações internacionais, como 

observa Clõvis Ramalhete:

A i n d a  o f a t o r ‘po l í t i c o  e n c o n t r a - s e  no e_ 

f e ito de as 200 m i l h a s  ter c o n s t i t u í d o

174 - NUNAN, Geraldo Wilson, ü mar na legislação brasileira, in: Portos e IMa
vios, 14 (146), OUT. 1971, p. 27.

175 - MARINHO Jr., Ilmar Penna. 0 mar territorial e o monopólio estatal do pe
tróleo. Rio de Janeiro, Petrobrás, 1.971,. p. 23.
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uma " p o s i ç ã o  n e g o c i a d o r a”, f a v o r á v e l  ao 
B r a s i l ,  em d i v e r s a s  áreas, t a nto e c o n ô m i  
cas q u a n t o  m i l i t a r e s  e d i p l o m á t i c a s .  Pre 
c i s a m o s  t i r a r  p r o v e i t o  deles, em t o dos 
os s e t o r e s  (176),

Contudo, as declarações nacionalistas, embora indispen 

sãveis para assentar à política escolhida na opinião publica in 

terna, não fornecem bases suficientes para legitimá-la perante 

o D.I. dominante. Intenso esforço de reflexão se empreendeu na 

doutrina para estudar este problema e encontrar-lhe amparo jurídi 

c o .

SEÇAO 2 : A legitimação jurídica das 200 milhas.

Podemos distinguir duas tendências essenciais na anál^L 

se do problema pela doutrina. Parte dela, embora plenamente cons 

ciente das motivações político-econômicas existentes, privilegia 

o exame da questão em função da analise jurídica, enquanto que a 

outra tendência põe em relevo as raízes econômico-políticas das 

normas, frisando seu aspecto de imposição cultural e o caráter de 

subsidiariedade do direito em relação ãs premissas que o determi

nam. Chega-se, assim, à conclusão de que a norma das 200 milhas re£ 

ponde a uma legitimidade diferente da que ê reconhecida pelo D.I., 

mas nem por isso menos válida.

176 - Porque (e para que) 200 milhas. Revista nacional da.pesca, OUT. 1971, 
p. 2S. ~  ~  ~
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Ligaríamos â primeira tendência os nomes de Çlõvis Rama 

lhete, Adherbal Meira Mattos, Adalberto de Barros Nunes e Olivei^

* ros Lessa Litrento.

Clovis Ramalhete insiste sobre a posição de estrita juri 

dicidade que norteia a analise dos latino-americanos, retomando con 

tra os países desenvolvidos a acusação de politizar os problemas, 

que estes países costumam utilizar contra o terceiro mundo.

D e 'fum 1 ado i n 6 s 1a t i n 0 - a m e r i c a no s t e m 0 s
c ort:ce i t o j u r

r
i d i c o f un d a d o na c i ê n c i a «

o ce an o g raf i a 9 i c t i o 1o g i a e o u t ro s c o n h e -
c im e n t o s . D e o u t r 0 a s g r a n d e s P o t ê n c i a s
t êm P 0 s içã o a P e n a s P o 1

r
i t i c a . A n o s s a t e m

amp a r0 n a h i st 6 r i a d 0 d i r e i t 0 e d o d i r e i
t 0 in t e rn a c i o n a 1 f u n d a d o n 0 c o s t um e . A
d oè o ut ro s P r e t e n d e a 1t e ra r 0 d i r e i t 0 »

transferindo d 0 s E st a d o s P a r.a t ra t a d o s 0
m ar t e r rit 0 r i a 1 . A n o s s a t e m f un d a m e n t 0
s oc i a 1 l a d e 1e s t e m f u n d a m e n t 0 P a r a P e s
s o a s j u rí d i c a s (1 7 7 ) .

Ao estudar o decreto-lei n 9 1098, Adherbal Meira Mattos

n  781
qualifica de "conceitos nitidamente genebrinos" v J os de; espa 

ço aêreo acima do mar territorial, leitó e subsolo do mar. E ê 

bem verdade que a conferência de Genebra examinou e definiu nor 

mas aplicáveis a esses conceitos. Mas nem por isso ê possível le

gitimar a soberania total afirmada pelo decreto-lei. n ? 1098, já 

que a extensão geográfica que ele define é de 2 0 0 milhas, quando 

havia em Genebra uma nítida maioria de países que se' pronunciavam 

a favor de um mar territorial máximo de 1 2 _ milhas.

Adalberto de Barros N u n e s , apos sublinhar que os atos 

unilaterais constituem um costume em formação, chega a negar a 

proprla existência de regra de D.T. a respeito da delimitação do

177 -‘Citado por MARINHQ Jr., Ilmar Penna. Op. cit., p. 22-3.
178 - Normação vigente do mar territorial brasileiro. Revista da Universidade

. Federal do Pará. SET-., .1972, p. 103, ■ , . . . .
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mar territorial:

Os l e g i s l a d o r e s  l a t i n o - a m e r i c a n o s ,  par 
t i ndo do p r i n c í p i o  c o r r e t o  de que, em fa 
ce da i n e x i s t ê n c i a  de. n o r m a  i n t e r n a c i o  - 
nal, a f i x a ç ã o  dos l i m i t e s  m a r í t i m o s  cons 
t i tui ato emane'nte do p o d e r  de s o b e r a n i a  
do Estado, p r o c u r a r a m  s o l u c i o n a r  a ques 
tão pela m a j o r a ç ã o  a r b i t r á r i a  (179).

Oliveiros Lessa Litrento se eleva contra as proclama 

ções unilateralistas de mar territorial de 2 0 0 milhas, em nome 

da ortodoxia do D . I .

A l e g a r  que' q u a l q u e r  - E s t a d o  r i b e i r i n h o  
pode f ixar, u n i l a t e r a l m e n t e , seu rnar ter 
r i t o r i a l  po r q u e  f r a c a s s o u  a C o n f e r ê n c i a  
de G e n e b r a  de 1960 e t a m b é m  a d"e C a r a c a s  
sobre o d i r e i t o  do- m a r  é  r a c i o c i n a r  com 
d e s c o n h e c i  m e n t o . 'total das no r m a s  c o n s u e -  
t u d i n á r i a s  do D i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  pu 
b l ico (180). ~

A  nosso-ver, não ê raciocinar com desconhecimento das 

normas de D.I., e sim, raciocinar contra elas. 0 que ê qualitativa 

mente diferente. Alias o autor nota logo em seguida que as 200 

milhas se impõem contra o D.I., porem discordamos sobre a causa 

essencial atribuida ao fenômeno.

0 que se pode, a f irmar, isto sim, é que 
a r e f e r i d a  tese das 200 m i l h a s  foi impos 
ta c o n t r a  o. Direito' i n t e r n a c i o n a l  p ú b 1 i - 
co, s o b r e t u d o  o c o n s u e t u d i n á r i o ,  como me 
dida de e m e r g ê n c i a  até e n c o n t r a r - s e  a 
r e gra j u r í d i c o - i n t e r n a c i o n a l  adequ_a
da (181).

179 - A questão do mar territorial brasileiro, in Saneamento 24 (38) 14 - 22,
ABR./3UN., 1970, p. 16. ~ ~

180 - Estudos de Direito internacional público. Rio,-Ed. Rio, 1976, (grifado
no original), p. 29.

181 - Ibidem, p. 2 9 (grifado no original). '
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Entretanto o Chile, Equador e Peru não promulgaram, em-

1.952 , com a Declaração de Santiago, uma medida totalmente contra 

ria ao D.I. então vigente, à espera de uma regra adequada. Pois 

a regra adequada, para eles, era justamente a herética regra

das 200 milhas. Esta constituía uma decisão f i n a l , legítima em 

s i , em função dos interesses dos três países, e não precisava en 

contrar uma ulterior justificação "jurídica". 0 que é determinan 

te não é a conformidade corn^o D.I. (jã que não hã dúvida que e_s 

sa conformidade não existe)íe sim a vontade política de fazer 

respeitar a soberania nas duzentas milhas, em funçao de n e c e s s i 

dades econômicas e/ou políticas existentes, e sem preocupação com 

a norma jurídica que d e v e r a 'servir de apoio. Com efeito, se for 

escolhido um conceito jurídico preexistente, haverá sempre uma 

certa ambigüidade sobre sua significação exata; e quanto a encon 

trar um conceito novo, é sem dúvida necessário, mas secundário 

em relação à linha política adotada, a qual, aliás, contém poten 

cialmente o germe desse conceito novo. .

Outros doutrinadores analisam as normas situadas ■ no 

seu contexto, desvendando o caráter imperialista dos discursos 

que pretendem justificá-las. Esta é a posição de autores como 

Celso D. de Albuquerque Mello, Dalmo de Abreu Dallari e Marcelo 

Vianna.

(...) não há q u a l q u e r  m o t i v o  p a r a  r a c i o  
c i n a r m o s  com a r g u m e n t o s  u t i l i z a d o s  por 
c e r t o s  i nt e r n a c i  ona 1 i st as n o r t e  - ame ri c_a 
nos ou e u r o p e u s ,  uma vez que e s s e s  pro 
c u r a m  c o n s t a n t e m e n t e  d e f e n d e r  uma lib_e 
r ação de p e s c a  cada vez maior, p r i n c i  - 
p a l m e n t e ,  nas co s t a s  e s t r a n g e i r a s .  A li 
b e r d a d e  de p e s c a  em alto m a r  ' b e n e f i c i a  
a cima de tudo os E s t a d o s  que p o s s u e m  
g r a n d e s  c a p i t a i s ,  e n q u a n t o  que os ou 
trds se l i m i t a m  q u ase s e m p r e  às suas
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c o s t a s

Esta declaração, feita a respeito dos problemas da pe£ 

ca, ê obviamente extensiva a todos os aspectos da questão. Em ou 

tra obra, onde analisa problemas teóricos do D.I., afirma o mesmo 

autor:

As n o r m a s  e l a b o r a d a s  p elas p o t ê n c i a s
o c i d e n t a i s  .foram i m p o s t a s  aos d e m a i s  Es 
t ados sem que se l e v a s s e  em c o n t a  seu 
p e n s a m e n t o .  T e r i a  o c o r r i d o  um imperialis_ 
mo j u r í d i c o ,  como e x i s t e  Um i m p e r i a l i s m o  
e c o n ô m i c o ,  é v e r d a d e  que este é  o •d e t e r 
m i n a n t e  da-quele, mas d e v e - s e  r e s s a l t a r  
sua e x i s t ê n c i a  (183).

Dalmo de Abreu Dallari, ao sublinhar que a lesão dos d_i 

reitos econômicos alheios não constitui obstáculo à promulgação 

do mar de 2,00 milhas, se volta acertadamente para as origens do 

direito, quando direito e justiça eram considerados como noções 

equivalentes, confundidas na mesma visão êtica das relações huma 

n a s .

(182)

Não s e há de di zer que .a oco r rê n cia 0 u
não de prej uí Z  0 s d e te rc e iro s é um c r i t é
rio ab so l u t o pa r a a a f e r i Ç  ã  0 d a leg i t imi
da de * pois mu it as veze s a que 1 e q ue sofre
o prej uízo go za d e p ri vi 1 égi 0 s in j u st o s
e ao s er prej u d i ca do f i c a ma i s p rõx imo de
uma s it u a ç ã  o d e j ü st i ç a (184 ) .

Ha de se citar ainda Marcelo Vianna, que ao evidenciar 

a preocupação econômica do governo brasileiro - especialmente em

182 - MELLO, Celso D. de Albuquerque-, Citado em Marinha do Brasil, Mar terri
torial. Brasília, Serviço Gráfico .do Senado Federal, s.d, p. 825.

183 - _______. 0 direito internacional■ público em transformação. São Paulo, Ed.
Resenha Universitaria, 1976, p. 73.'

184 - DALLARI, Dalmo de Abreu. 0 mar territorial do Estado brasileiro. Rio,
F.G.V. Revista de direito administrativo, (113): 405-38, JUL./SET., 
1973, p. 419. Isto lembra as "desigualdades compensadoras" de Guy L. 
de LACHARRIÈRE, que evocamos às p. 178-9. .



relação aos recursos petrolíferos - relativiza o problema de apli 

cação do D . I .

A e X t e n s ã o d 0 m a r t e r r i t o r i a 1 b ra s i 1 e i r o
e m 2 0 0 m i 1 h a s n ã 0 s ig n i f i c a 9 po r t a n t o #

P u r a e s im P 1 e sm e n t e u ma q u e St ão d e D i r e i
t o I n t e r n a c i 0 n a 1 n 0 s se u s t e rmo s c 1 á s s i~
c o s . T r a t a - se e V i d e nt e me n t e >ialém de um a t 0
d e s o b e r a n i a d o g 0 V e r n o b r a si 1 e ir 0 » d a
c r I a Ç ã 0 d e u m a 1 e g

**
it i m a á r e a de i n f 1 u ê n -

c i a e C 0 n ôm i c a ; c 0 m a i n c 0 r P.0 r aç ão d e r e
c u r s0 s P a r a a ce 1e i a r 0 P r 0 c ê s'so d e d e s e"n
V o 1 V i m e n t 0 b r a s i 1 e i ro (1 8 5 )

A nossa pretensão foi apenas de exemplificar as tendên

cias da doutrina em relação ã legitimação.do mar de 2 0 0 milhas, 

e não citar exaustivamente todos os autores que estudaram o pro 

blema. Entre os numerosos estudos existentes, foi necessário es 

colher, ao acaso, uma amostra característica. .

Tendo apresentado os frutos das reflexões dos juristas, 

e para complementar a visão que se pode ter sobre a conjuntura 

marítima brasileira e internacional, exporemos a seguir quais 

são as posições assumidas pela diplomacia brasileira.

SEÇÂO 3 : A posição da diplomacia brasileira na atual conjuntura 

marítima internacional ^1.8 6 )^

185 - Mar territorial. Revista da faculdade de Direito do Oeste de Minas,
3(3): 98-107, 1971, p. 107.

186 - 0 conteúdo desta seção é uma síntese das informações recolhidas, em ca
ráter informal, junto a fontes diplomáticas do Ministério das Rela 
ções Exteriores, em Brasília (em 15/07/1977). Embora a VI- Sessão 
da Conferência das Nações Unidas sobre o direito do mar tivesse 
encerrado seus trabalhos, ainda não se dispunha de seus documentos £  
ficiais, nem do mínimo recuo indispensável para avaliar oficialmente 
os resultados alcançados. -
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0 Brasil, muito favorável â Conferência sobre o Direito 

do mar, tem preferência para uma solução do tipo "package deal",

° ou seja, de um tratamento global dos problemas estudados na confe 

rencia. A interligação existente entre os diversos temas justifi

ca que sejam tratados em função de uma filosofia global que lhes 

confira real unidade. Não deveria haver disparidade, e sim homoge 

neidade. Já outros países desejam tratar separadamente os assun 

t o s , em função dos interesses particulares cuja satisfação ê jul^ 

gada mais premente. ?
*r'

Mesmo assim, não se exclui a possibilidade de o instru

mento jurídico final estar algo compartimentado, podendo reunir 

apenas os assuntos que têm mais afinidade entre si, entre os muô^ 

tos que precisam receber uma solução: zona de soberania, extensão 

das águas territoriais, zona econômíta exclusiva, plataforma con 

ti n ental, baías históricas, países a r quipelãgicos, países encrava 

dos, pesquisa científica, p o l u i ç õ e s , autoridade .internacional re^ 

ponsãvel pela gestão dos recursos alem da jurisdição nacional.

As discussões, que refletiam na origem pontos de vista 

extremamente díspares, progressivamente chegaram a concretizar 

alguns compromissos aceitáveis. Sobretudo para o Brasil que, por 

várias razões, pode ser definido como se encontrando numa posição 

intermediária.

Geograficamente, possui um extenso litoral junto a um 

único mar, o qual e aberto. Por isto as pretensões brasileiras não 

podem colidir com outras reivindicações, como acontece nos mares
< ,

chamados fechados ou mediterrâneos.

Tecnologicamente, o país também se encontra numa fase 

intermediária. Seus conhecimentos técnicos, embora ainda não po_s 

suam o grau de sofisticação alcançado nos países industrializa



dos, jã o habilitam a absorver, nas etapas posteriores de seu de 

senvolvimento, a tecnologia alhures produzida e, integrando-a, a 

firmar cada vez mais sua independência nessa ãrea.

No domínio da navegação marítima, e também pelo fato de 

vislumbrar, a médio e longo prazo, uma participação bem maior da 

bandeira brasileira na utilização das rotas internacionais, o

país adota uma atitude liberal. Ressalvados os indiscutíveis in 

teresses da segurança nacional, não hã como discutir o princípio 

da liberdade de navegação, abrangendo este o da navegação aérea. 

Para atender a seus interesses, seria porém considerada desejável 

a definição de um conceito de "livre trânsito" (por exemplo) ex 

pressão que traduziria uma realidade sui g e n e r i s , compromisso en 

tre a passagem inocente e a liberdade total. '

Contudo, visto o atual contexto internacional, havia 

necessidade de se proclamar a soberania sem deixar margem a inter 

pretação alguma. Mas por outro lado não se deve considerar a sob£ 

rania um conceito unidimensional. No caso, ela se decompõe em 3 

dimensões (subsolo e solo da plataforma, águas sobrejacentes , e 

espaço aéreo) e inclui elementos que podem ser considerados essen 

ciais, importantes, ou simplesmente acessorios. Constatada a reci^ 

procidade no espírito de conciliação por parte dos demais países 

envolvidos na problemática, poder-se-ã desconsiderar os problemas 

acessorios e empenhar-se na busca de compromissos quanto aos ele^ 

mentos importantes.

No que tange aos problemas ess e n c i a i s ,não hã possibilida

de de concessões, pois estas constituiriam ameaças â segurança na 

cional. Os assuntos que são considerados indiscutíveis envolvem :

- a soberania do País sobre os recursos minerais da pia.
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taforma e sobre os recursos vivos de seu leito, e ac^L 

ma do leito. Os problemas de pesca serão resolvidos por 

acordos bilaterais com os estados interessados.

- o controle rigoroso de toda pesquisa científica em 

preendida nas ãguas brasileiras, bem como no solo e 

subsolo da plataforma. Rejeita-se a distinção entre a 

pesquisa pura e aplicada, sendo a primeira um meio 

demasiado conveniente para disfarçar as intenções prag 

máticas e interessadas dos pesquisadores.

- o controle de poluições de todas as e s p é c i e s , as 

quais, rompendo os equilíbrios ecológicos, constituem 

uma ameaça para os elementos do patrimônio nacional .

A política brasileira consiste logo em pleitear uma zo 

na econômica exclusiva "forte", em que os direitos dos países cos; 

teiros seriam garantidos de maneira absoluta. Quanto aos demais 

problemas, são passíveis de maior flexibilidade, desde que os di_ 

versos topicos em_ debate recebam a garantia de um instrumento uni 

versai. Caso se encontre rigidez excessiva na.s discussões, a pos^L 

ção de recuo da diplomacia brasileira seria simplesmente de man 

ter o que se faz e defender o que se possui atualmente.

0 problema do acesso ao mar dos Estados encravados que 

têm fronteiras comun? com o Brasil (Bolívia e P a r a g u a i ) , poderã 

ser resolvido através de negociações bilaterais com os interessa

dos.

No que diz respeito ao delicadíssimo assunto da criação 

de uma Autoridade internacional gestora dos fundos marinhos, ado

ta-se também uma atitude intermediaria. A solução que encontraria 

a preferência brasileira seria a de uma Autoridade exercendo uma 

exploração direta da zona definida como patrimônio comum, ou so
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bre ela investida de um poder de fiscalização direta. Os lucros' 

realizados seriam parcialmente distribuidos aos países em desen - 

volvimento, que seriam também beneficiados com diversas medidas, 

assegurando-lhes indispensáveis transferências de tecnologia. Uma 

das metas essenciais da Autoridade seria de envidar esforços para 

que não sejam prejudicados os atuais comércio internacional e ex 

tração dos produtos primários.

Mas nesse particular, ainda não se chegou ao ponto de 

conciliação entre as posições divergentes dos participantes da 

conferência. A definição mais radical (que é, entre outros Esta 

dos, a da Argélia) vai no sentido de exigir o controle absoluto 

da área internacional (e das operações nela empreendidas) pela Au 

toridade. Outra posição extremista, a dos U.S.A., seria de procla 

mar a liberdade absoluta de exploração, esvaziando-se assim, com - 

pletamente,o patrimônio comum de sua substância. Concepções mais 

matizadas preconizam diversas modalidades para a atuação conjunta 

da Autoridade e das empresas particulares, vislumbrando-se que a 

lunica maneira de tornar operacional a Autoridade é de aceitar o 

acesso das firmas particulares ao poder de decisão.

Por enquanto, permanece sem solução o problema de defi

nição da personalidade jurídica da Autoridade. O r a ; é indispensá

vel chegar-se ã resolução dessa quadratura do círculo, pois ê ca 

da vez maior o risco de uma iniciativa unilateral norte-americana, 

no sentido de editar um ato jurídico interno que permita a atua 

ção das empresas interessadas na exploração além das jurisdições 

nacionais. As empresas encontrar-se-iam então fora do alcance do 

direito internacional, e a posterior definição da Autoridade se 

ria privada, parcial ou totalmente, de seu interesse.

Em consideração da posição do país, a meio caminho en
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tre o grupo dos 77 e os desenvolvidos, seria inoportuno compa r t i 

lhar as teses demasiado radicais de certos países, apesar da soli 

dariedade que une o Brasil ao subdesenvolvidos. Inoportuno e irre 

alista: as teses extremistas são fadadas ao fracasso, já que mui 

tos países, dos mais subdesenvolvidos, não têm recursos nem futuro, 

e portanto não podem influir decisivamente na resolução dos pro - 

blemas.

A diplomacia brasileira deve logo se empenhar em conse

guir um instrumento convencional o mais abrangente possível, tan 

to do ponto de vista do número de signatários quanto do dos assun 

tos tratados. Considerando-se a fase histórica atual e seu está 

gio de desenvolvimento, o Brasil pode adotar atitude conciliadora 

sobre vários dos temas que estão na pauta da Conferência sobre o 

Direito do mar, a.qual deverá realizar uma sétima sessão. Mas a 

cima de tudo permanece a necessidade de atender ao interesse na 

cio n a l . Nesse sentido não se pode considerar que as extensas rei

vindicações do País sobre o mar territorial de 200 milhas devam 

servir apenas para dar uma margem de segurança nas negociações in 

ternacionais, permitindo fingir concessões no momento oportuno. 0 

interesse e a segurança nacionais não permitem abdicação de espécie 

alguma.

SEÇAO 4 : Solidariedade, hegemonia, ou dependência ?

Ao examinarmos a doutrina brasileira nos seus pronuncia
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mentos concernentes à plataforma continental, e ao registrarmos a 

posição determinada do Itamarati, saímos fortalecidos na impre£ 

são de. que o mar territorial de 2 0 0 milhas ê uma realidade irre - 

versível, e uma parte inalienável do patrimônio n a c i o n a l <

Entretanto, diversos fatos obrigam a matizar esta im 

pressão. Trata-se de eventos que têm ocorrido na área econômica, 

e que se situam em posição de recuo, em relação ã linfra política. 

Salientaremos, a seguir, os fatos que, no campo político, ilu£ 

tram a posição de firmeza que foi adotada desde 1970; depois, ex 

poremos alguns fatos que parecem em contradição com essa posição 

de firmeza, e que, a nosso v e r ,_exemplificam á política de recupe 

ração promovida pelos países do centro, e cuja análise foi feita 

no capítulo 8 . •

Lembremos em primeiro lugar que o mar de 200 milhas ê 

um mar territorial, em que so seria permitida a tradicional passa 

gem inocente. Porém não se trata exatamente da passagem inocente 

no seu sentido tradicional, mas antes de um sentido mais restrito:

(...) "um novo c o n c e i t o  que r e f l i t a  o r£ 
gime da n a v e g a ç ã o  na área sobre a qual 
a s o b e r a n i a  n a c i o n a l  t e n h a  sido e s t e n d i 
d a ” (187). Este novo c o n c e i t o  s e r i a  o de 
(...) "livre t r â n s i t o  (...) p e r m i t i d o
e x c l u s i v a m e n t e  para o.s fins de navegação, 
t r a n s p o r t e  e c o m u n i c a ç õ e s "  (188).

Na realidade, o conceito de livre trânsito possibilita 

uma fiscalização estrita de qualquer tipo de navio que penetre nas 

águas territoriais brasileiras. Ele pode ser interpretado como

187 - Declaração do representante brasileiro. Sr. Saraiva GUERREIRO, na 2-
sessão da 3- Conferência das Nações Unidas sobre o direito do mar . 
Caracas, 20 JUN/29 AGO, 1974. Nações Unidas, Oficial Records, V. I., 
Summary records of meetings, pág. 60.

188 - Idem, pág. 61. - ; . ' ' '

■ Ü F S C .  | 
BiBUOTcCA C tN  i k, ,L I
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uma tolerância mínima de passagem inocente.

Por outro lado, afirma-se a plenitude da liberdade de 

navegação na ãrea internacional, ou alto mar. Isto porque é neces 

sãrio preservar as rotas marítimas de qualquer tipo de fiscaliza

ção, jã que a frota mercante brasileira deve crescer, e p r e c i s a 

ra num futuro prõximo de vias de comunicação livres de obices. 

Para a navegação comercial, mas também para a.s belonâVes. Pois 

não pensamos que no caso do Brasil se possa isolar o poder marít^L 

mo do poder naval, afirmando que aquele pode se desenvolver inde

pendente deste.

Deve s e r a c e nt uado qu e a im pl a n taçã 0 d e
uma "e c o n o m i a do m a r ”f P e 1 0 B r a s i 1, Cd e s
de qu e não s e perc a a op o rt un i d ade , d i lü
indo- a ) o b vi am ente c r e s c e rã o P ode r M a

*7
n

timo d o País . D Br a s i i t e m de s t i no m a n i -
f e sto d e Pot ê n cia M a r

r
1 t im a (n ã 0 con f u n -

dir c 0 m Potê n c ia N a va 1 ) . 0 J a P ã 0 f 0 i PO
t ê n c i a N aval s em se r P ot ê n c i a Ma r í t im a •
A Gré c i a tem P o der Ma r ít imo e n ão o t em
Naval (189) .

Existem numerosas declarações, inclusive nos mais altos 

escalões da hierarquia política, no sentido de enfatizar o papel 

futuro do país e sua particiapção crescente nas relações interna

cionais. Com este escopo, faz-se mister reforçar o poder naval, 

tornando-o um instrumento adequado para apoiar a política externa.

Declarou o Presidente Emilio Garrastazu Mediei:

£ i m p e r i o s o  que nos a d a p t e m o s  ã i d éia  
de um B r a s i l  que alc a n ç a ,  no p r e s e n t e ,  o 
que, antes, se p u n h a  no futuro; de um
B r a s i l  d i s p o s t o  a exe r c e r ,  no p l a n o  uni

189 - RAMALHETE, Clóvis. Porque (e para que) 200 milhas. Revista nacional da 
pesca, n9 109, OUT. 1971, pág. 25.
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versai, m i s s ã o  não i n f e r i o r  à q u e l a  que 
lhe i m p õ e m  sua r e a l i d a d e  a t ual e sua ca 
p a c i d a d e  de p r o g r e d i r  (190). . —

Não hã dúvida de que o poder naval serã um dos meios que 

permitirão concretizar essa visão política global.

A a m p l i a ç ã o  do m a r  t e r r i t o r i a l  do B r a s i l  
para 200 m i l h a s  c o n t i b u i r á ,  de m a n e i r a  
d e c i s i v a ,  para r e s t a u r a r  a c o n s c i ê n c i a  ma 
r í t i m a  do povo b r a s i l e i r o  e., cjon st itui rá., 
sem dúvida, uma o p o r t u n i d a d e  e x c e p c i o n a l  
para d e m o n s t r a r  a n e c e s s i d a d e  de a m p l i a 
ção dos n o s s o s  p o d e r e s  m a r í t i m o  e na 
vai ( 191) . ~

Mas enquanto não existir o poder naval com importância 

quantitativa suficiente para cumprir todas as missões que lhe ca 

bem, parece o mar de 2 0 0 milhas apresentar-se como um instrumento 

de substituição, utilizado, ou a ser utilizado', como meio de com 

pensar a atual insuficiência de recursos navais.

Considerando-se o Altântico sul como futuro (proximo) 

espaço estratégico de vital interesse para o Brasil, hã uma certa 

légica em afirmar uma total soberania do país sobre as águas até 

'200 milhas, pois assim é possível alcançar um resultado semelhan

te ao que conseguem as potências navais, embora com meios diferen 

tes. Com efeito, as potências não precisam proclamar sua sobera - 

nia, já que podem intervir onde e quando p r e c i s a m ,'mandando suas 

forças navais onde quer que sua presença seja julgada desejável. 

Não possuindo o Brasil os mesmos meios militares, ele pode auxili_ 

ar-se com um verdadeiro territõrio marítimo onde exerça soberana

mente seus direitos. 0 que deve ser determinante não ê a conformi

190 - Discurso na cerimônia de inauguração oficial do Palácio Itamarati. In:
TORRES, Vasconcelos. Mar Territorial e Marinha de Guerra. Brasília, 
1970, pág. 124.

191 - NUNES, Adalberto de Barros. Op. cit., pág. 22-, -
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dade com o D.I. (que seguramente ainda não existe), e sim a vonta 

de política de fazer respeitar esta soberania nas 2 0 0 milhas, co 

mo fizeram os três Estados da costa do Pacífico na década de 50. 

E isto, embora difícil, é possível. Ao que parece, o problema 

essencial reside na escolha judiciosa de "vítimas" que violam as 

ãguas brasileiras e que, apreendidas, deverão servir de exemplo 

para mostrar a efetividade da decisão política adotada.

Entretanto, o assúnto político da segurança nacional é 

freqlientemente definido comò representando apenas a metade de um 

binômio, cuja outra parte se constitui no desenvolvimento econômi 

co C192K,

Ora, não se pode constatar o mesmo êxito d.a atuação po 

lítica no que tange aos problemas econômicos, que constituem o 

calcanhar de Aquiles do projeto global de expansão.

Ilustraremos este fato com dois exemplos; o primeiro 

refere-se a um aspecto particular da pesca, e o segundo ao proble 

ma crucial da exploração petrolífera na plataforma continental.

Afirma Luiz Carlos de Souza que o Brasil, quando afasta 

do da convenção internacional sobre pesca da baleia, permitia que 

os' Japoneses pescassem em suas ãguas sem observar as normas sobre 

contingentes de captura por ela definidas, e alias sem fiscaliza

ção alguma. 0 Brasil se manteve fora da convenção internacional de

192 - limar Penna MARINHO Jr. fala "deste binômio de requisitos, de indisso - 
ciável relação de interdependência", que citara o Embaixador Ramiro 
Saraiva GUERREIRO, declarando: "a extensão da jusrisdição nacional a 
200 milhas é a resposta dos países costeiros para o duplo requisito 
de desenvolvimento econômico ç de segurança nacional"; Op. cit., 
pág. 23.
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1966 a junho de 1973, quando " reingressou na comissão internacio 

nal da baleia tomando parte na 26- reunião, em L o n d r e s " ^ 9 ^  .

Este exemplo já "historico" não é obsoleto em relação 

ao esquema que ele revela: através de diversos tipos de pressão, 

as empresas e/ou Estados estrangeiros podem hipotecar gravemente 

o êxito de uma política de desenvolvimento. A problemática do pe 

troleo da plataforma continental brasileira concretiza^ perfeita - 

mente esse esquema. Até 1976, ã medida que progredia a Petrobrãs 

na sua obra de avaliação e descoberta de recursos petrolíferos, 

não se perdia nenhuma oportunidade de ressaltar a importância, es 

tratêgico-econômica d.e seu esforço e os imensos benefícios a se 

rem retirados pelo país da autosuficiência de oleo bruto. Basica 

mente, esperava-se uma diminuição substancial da dependência ener 

gética, e da sangria de divisas. Parecia portanto ponto pacífico 

a exclusividade de pesquisa e exploração de petroleo péla ' compa' 

nhia nacional. Afirmava, por exemplo, o Vice-Almirante Paulo Iri_ 

neu Roxo Freitas:

É po rta n t 0 n e c e s s á ri 0 re s i sti r ; e n ã 0 P£
de rá ha V e r dúvida de q ue 0 Go V e rn o b r a 
s i 1 e i ro a s s im o fa r á , CO n t ra q uai q uer
prop ost a de re d u ç ã o d a s 0 b era n i a i nt e
gral » q ue j á temos s o b re a s 2 0 0 mi 1 ha s
que s e a 1on g am das c 0 s t a s do B r a s i 1 , e
cont ra a so lerte i n v e s t i d a qu e ve m ten
tan d o a b a la r o mo n op 5 1 io E s t a t a 1 da P e

t rob rás t i n s p i r a d a me n t e n a sei d 0 d o s d eb a
te s no eo ng resso N a c i 0 na 1 , qu a n do da d i s
c us s ão d a Lei do P et r ó 1 e 0 . De s d e aq u e í a
épo c a , e at é hoje. P e r i 0 d i cam e n te , 0 cor
rem i n v e s t i das que t é n t a m des t r ui r e s t a
úni c a s e g ur ança de q u e n u n ca 0 B r a s i 1 s e
rá u m p a

r
1 s e x p l o r a do P e 1 o p et r 5 1 e o em

193 - SOUZA, Luis Carlos de. Haralto: relato de uma pesca perigosa. Rio, Ed. 
Civilização brasileira, 1976, p. -84-5. -
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vez de ser um país e x p l o r a d o r  do p e t r ó 
leo (194).

Sobre esse assunto, concluía o mesmo autor:

E para f i n a l i z a r  a a r g u m e n t a ç ã o  c o n t r a  a 
p a r t i c i p a ç ã o  e s t r a n g e i r a  sob a f o r m a  de 
c a p i t a l  de risco, m e s m o  m e d i a n t e  pagame_n 
to em p e t r ó l e o ,  b a s t a  . r e l e m b r a r  a s i t u a 
ção dos p a í s e s  que há m u i t o  a c e i t a r a m  
essa c o o p e r a ç ã o  e s t r a n g e i r a ,  por i n t e r m é  
d i o. de c o n t r a t o s  que e n r i q u e c e r a m  g o v e r 
nos, mas que não os a l ç a r a m  à c o n d i ç ã o  
de i d e s e n v o 1 vi d o s . Q u a s e  todos, no m o m e n 
t o ^  e s t ã o  e s t a t i z a n d o  a e x p l o r a ç ã o  do 
p e t r ó l e o ,  o que d e s m e n t e  as e x c e l ê n c i a s  
doá’ e s q u e m a s  que se a n t e p õ e m  ao s e u ' Mono 
p ó l i o  Est a t a l ,  como e x i s t e n t e  no Bra 
sil ( 195 ) . -

Mas a partir de 1976,. foi abandonada a política de con

fiar exclusivamente à Petrobrãs a pesquisa e exploração de petro

leo, quando se começou a assinar "contratos de risco" com compa
\

nhias petrolíferas estrangeiras. Esta mudança repentina na p o l í 

tica econômica,e adotada de maneira sigilosa, se constitui num 

prejuízo importante para a independência econômica e política do 

p a í s . Com e f e i t o ,

No sso p o d e r  de n e g o c i a r  no t a b l a d o  i n t e r  
n a c i o n a l  d e p e n d e  de d i s p o r m o s ,  em n o s s a s  
m ã o s , s o b  n o s s o  e x c l u s i v o  contr o l e ,  a q u i 
lo de que p r e c i s a m  as na ç õ e s  d e s e n v o l v i 
das. Na m e d i d a  em que suas e m p r e s a s  con 
t r o l e m  os no s s o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s ,  o
n o s s o  p o d e r  de t r o c a  se d e b i l i t a  em de. 
t r i m e n t o  dos n o s s o s  i n t e r e s s e s  n a c i o n a i s  
e do b e m - e s t a r  do n o s s o  povó (196).

Excelentes ã r e a s , quanto ãs possibilidades de encontrar 

petroleo, foram entregues a diversas companhias estrangeiras, cu

194 - Mar territorial porporcional. Uma possível solução universal. Revista Ma
rítima brasileira, Rio, JAN/MAR.., 1975., pág. 10. (grifado ao origi 
nal) . —

195 - Idem, pág. 11.
196 - ROCHA, Euzébio. Depoimento na Comissão Parlamentar de Inquérito.da P.olí

tica Mineral Brasileira. Brasília, AGO., 1977, pág. 6.
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ja intenção não é de envidar esforços para que o país alcance ra 

pidamente a autosuficiência na produção de óleo cru. Isto se de 

preende nitidamente dos (reduzidos) investimentos previstos por 

essas companhias nas ãreas que lhes foram concedidas por contrato.

A zona da Foz do Rio Amazonas (classificada "Ârea favo

rável A" pela Petrobrãs) foi entregue a um consorcio franco-itali^ 

ano AGIP-SPA,

pala i m p o r t â n c i a  de 8 m i l h õ e s  de d ó l a r e s  
em três anos ou seja, US$ 2,6 m i l h õ e s  
por ano dè i n v e s t i m e n t o .  Ao c â m b i o  da é p £  
ca do A c o r d o  s i g n i f i c a v a  21 m i l h õ e s  de 
c r u z e i r o s  - MAIS OU M E NOS A Q U I N T A  P A R T E  
DA L O T E R I A  E S P O R T I V A  .DE UMA S E M A N A  (197).

Outros contratos foram assinados: com a BRITISH PETRO 

LEUM em 30/09/1976, para a Bacia submarina de S a n t o s , sendo pre 

visto um investimento de US$ 10,5 milhões em três anos; com a 

ESSO PROSPECÇÃO (EXXON), em 26/04/1977, também para a Bacia de 

Santos, na plataforma continental do Estado do Rio de Janeiro, 

sendo previsto um investimento de US$ 16 milhões em três anos; 

e com o consorcio SHELL INTERNATIONAL PRETROLEUM MAATSCHAPPEJ B. 

V . , PECTEN BRAZIL C O M P A N Y , e ENSERCH EXPLORATION INC., em

22/12/1976, "com o compromisso de investimentos da ordem de

US$ 20 milhões em três anos" . .

Visto a debilidade dos investimentos acima citados, che 

ga-se à conclusão de que o propõsito das firmas beneficiadas foi 

de "gelar" certas ãreas para futuras explorações, em função de 

suas necessidades e da evolução da conjuntura internacional. No 

momento a promissora ãrea do Mar do Norte requer toda a atenção

197 - Idem, pág. 98. (grifado no original).
198 - Ibidem, pág. 99. Os dados citados resumem as informações da mesma página.
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das companhias, mas isto não significa que não haja necessidade 

de identificar outras ã r e a s , que se constituam em reservas estra 

t e g i c a s .

Alem do prejuízo econômico, os "contratos de risco" 

também implicam numa amputação de soberania, na medida em que, 

nos casos de controvérsia, a matéria foge ã apreciação da justi

ça brasileira, devendo ser submetida a um tribunal arbitrai. I_s 

to, alias, é contrario à política adotada no terceiro mundo em 

geral. Numerosos países em desenvolvimento consideram que as con 

trovérsias a respeito das riquezas naturais nacionais devem ser 

julgadas pelos tribunais do país em que se encontram.

Ja que voltamos para a ãrea política, um outro assunto

deve ser examinado, no sentido do enfraquecimento da posição bra

sileira. Oficialmente, é afirmada uma política de solidariedade

com os demais Estados, do continente sul-americano. Lembrou o

Presidente Médici (...) "o sistema de solidariedade hemisférica, no qual

H991
se busca plasmar o destino comum'do continente" v ' J , e , ao assinar o 

decreto-lei n 9 1098, sublinhou:

C o m  esse ato de s o b e r a n i a  se f o r t a l e c e  
a c r e s c e n t e  t e n d ê n c i a  dos p a í s e s  lati_ 
no - ame ri ca n o s no s e n t i d o  de i m p o r  disc_i 
p l i n a  j u r í d i c a  u n i f o r m e  em m a t é r i a  de 
c a p i t a l  i m p o r t â n c i a  para o d e s e n v o l v i  - 
m e n t o  c o m u m  [200 ) .

A essas declarações, acrescentaremos mais uma, oriunda 

do Conselho de Segurança Nacional, na sua Exposição de Motivos

199 - Citado por LÜIMDERO, Magdalena. Op. cit., pág. 105.
200 - Citado por. MARINHO Jr., Ilmar Penna. Op. -cit., pág. 17.
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n 9 011/70, justamente para o decreto-lei 1098:

A a d o ç ã o  de uma s o l u ç ã o  c o n j u n t a  c o i n c i  
dindo com a que t e n d e  a p r e v a l e c e r  em to 

v da a A m é r i c a  L a t i n a  é j u l g a d a  de g r a n d e
c o n v e n i ê n c i a ,  pois e n s e j a r á  a f o r m a ç ã o  
de Uma f r e n t e  única l a t i n o - a m e r i c a n a  (201).

Mas na realidade, a solidariedade não vai muito além 

das proclamações, podendo-se caracterizar a posição do país como 

de um franco-atirador. 0 úníco texto assinado pelos representan -
>

tes brasileiros em comum com outros delegados de países periféri

cos, diz respeito a um projeto sobre transferência de tecnol£

('2021 ~ 
gia ■ . É significativo que o Brasil não figure entre os ■■diver

sos signatários do projeto de Autoridade gestora dos fundos mar_i 

nhos, de autoria de 13 países latino-americanos (ver pág. 166 )•

Neste particular, está longe a diplomacia brasileira da política
\

preconizada pelos países em desenvolvimento, ao entender que se 

deve, na Autoridade, permitir a representação das empresas con - 

cessionárias ao lado dos Estados, aceitando lhes seja atribuído 

certo poder de decisão.

Sintetizando, observemos que diversas contradições (co 

mo: política de 2 0 0 milhas e fiscalização rígida da pesquisa na 

plataforma versus assinatura de "contratos de. risco", ou: posição 

afirmada de solidariedade versus não adesão (ou não-promoção) de 

um documento para definir a Autoridade), revelam que ò Brasil, 

embora se fixe uma linha política expansi o n i s t a , enfrenta pre_s 

sões econômicas insuperáveis a curto prazo, e que hipotecam a rea

201 - Citado gor HATTDS, Adherbal Meira. üp.cit., pág. 103.
202 - Vide: 3- Conferência das Nações Unidas sobre o direito do mar. Official 

■' Records. V. 3, 2- Session: Caracas, 20 JUN./29 AUG. 1974, p. -253-.
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lização dos objetivos políticos; pois a dependência econômica (a 

hipótese comumente aceita para explicar os "contratos de risco" 

ê a de ter havido necessidade de aceitã-los para poder re-nego- 

ciar a dívida externa) é um o b ice primacial â independência poljí 

tica.

Por outro lado, deve-se observar, apesar de dispormos de 

escassas fontes de informação nesta área, que a resistência às 

pressões forâneas deve ter sido notável, pois nos primeiros con 

tratos assinados, as áreas concedidas não foram julgadas sufici

entemente promissoras por certas companhias, que voltaram à car 

ga, provocando uma nova onda de assinaturas de "contratos d.e ri£ 

co".

Entretanto, o futuro energético do país, em relação ã 

produção de oleo bruto, e ao seu total aproveitamento apenas pelo 

Brasil, depende hoje em dia excessivamente de um fato incerto: o 

do descobrimento,pela Petrobrãs,de jazidas com reservas importan 

tes, aproveitáveis sem imposição de partilha com os parceiros es_ 

trangeiros. Se isto não ocorrer, será extrema a vulnerabilidade 

do Brasil em vários aspectos de sua atuação internacional, faltan 

do-lhe certos requisitos mínimos de independência,imprescindíveis 

se quiser definir seus prõprios rumos.
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C O N C L U S Õ E S

A liberdade dos mares ê um conceito jurídico pertencen 

te ao vocabulário dos Estados-Nações. Estes lhe dão um conteúdo 

subjetivo que nada tem a ver com os interesses da humanidade. Em 

tese, qualquer espécie de reivindicação sobre o mar, seu solo ou 

subsolo, é contrária ao princípio da liberdade dos mares. .

Entretanto, ê num pláno relativo que se deve examinar

o relacionamento entre os membros da sociedade internacional. Num 

plano onde raramente há lugar para os interesses "da humanidade" 

ou "dos povos", pois a preocupação maior dos Estados diz respeito 

a seus interesses quantificáveis e particularizados.

Essas conclusões se aplicam a esse plano relativo, e 

não pretendem validade para assuntos de direito internacional ài 

versos da problemática marítima estudada. Contudo, deve-se notar 

que um conceito como o de violência simbólica pertence a um qua 

dro teorico, e se constitui num instrumento adequado para ana l i 

sar qualquer área das relações internacionais.

Constatou-se que diversos conceitos do Direito Interna

cional Público têm sido elaborados no bojo da cultura européia e, 

com a expansão desta, impostos ao resto do mundo como verdades in 

questionáveis. A função desses conceitos ê de ocultar, sob pretex 

to de objetividade, as relações desiguais existentes, e de perpetuá-las. 

Além disso, eles são aplicados seletivamente, a critério de seus u s u á 

rios e da conjuntura. Assim, é negado o direito de reivindicar 

uma faixa marítima de 2 0 0 milhas, mas aceita a partilha do mar
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do Norte; são proclamadas a liberdade de navegação e a necessida 

de de lutar contra a poluição, mas tolerados os testes nucleares 

no alto mar

As possibilidades de êxito dos países periféricos depen 

dem de sua conscientização, de sua oposição, e de sua ação:

- conscientização para com o fenômeno de imposição das 

normas, elaboradas para amparar interesses que lhes 

são contrários;

- oposição de sua própria cultura ao imperialismo cultu 

ral global dos países industrializados, pois o imperi. 

alismo jurídico é apenas uma faceta da hegemonia 

cultural.

Assim, a respeito dos mares de 200 milhas, o que a ter 

minologia dos países desenvolvidos define como "monstruoso", pode' 

perfeitamente ser chamado de "razoável" pelos subdesenvolvidos, se 

gundo suás próprias necessidades. E não deve haver obrigação algu 

ma de justificar a norma das 2 0 0 milhas "em função" das normas 

aceitas pelos desenvolvidos. 0 Grito ãs margens do Ipiranga não 

se legitima em função das concepções vigentes no Reino de Portu 

g a l , nem tampouco a Revolução Francesa pelas doutrinas do Ancien 

R é g i m e .

-Quanto ã ação, ela deve repousar em posições mantidas 

de maneira intransigente, até que os países desenvolvidos adotem 

atitudes realmente (e não apenas formalmente) voltadas para a

cooperação. Ja foi dado um passo importante com a finalidade de 

se definir atitudes firmes: o de perder o "complexo de aprendiz- 

de-feiticeiro", inculcado pelos países do centro, começando a im 

por conceitos que atendam as próprias necessidades. .
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A  necessidade de estudar a gênese das normas e de des 

vendar seu conteúdo dogmático, enfeudado âs ideologias particula 

res que as promovem, enseja a conseqüência pratica de criar e/ou 

desenvolver os cursos de ciência política, não apenas em nível 

de po s - g r a d u a ç ã o , mas também de graduação.

0 regionalismo jurídico é uma solução possível para de 

terminar os direitos dos Estados sobre sua plataforma e/ou ãguas 

litorâneas. Entretanto, no que tange ao patrimônio comum da h u m a 

nidade, ê, por definição, impossível aplicar normas que não sejam 

universais. Ora, as soluções propostas pelos países do centro, 

que levam vantagem graças a sua tecnologia e seus capitais, repre 

sentam a negação das esperanças geradas pelo conceito de p a t rimô

nio comum da humanidade.

Formalmente, não hã dúvida de que a Autoridade gestora 

deste patrimônio atendera aos requisitos mínimos indispensáveis 

para dar-lhe um aspecto democrático. Porém, '"o seu funcionamento 

real formalizará a primazia dos países industrializados e das em 

presas multinacionais, em prejuízo da distribuição d.as riquezas 

do mar entre todos os membros da sociedade internacional, meta 

oficial atribuída à Autoridade.

Ê possível que a Corte Internacional de Justiça, firman 

do uma nova politica-jurisprudencial, socorra os países perifêri^ 

cos, ao acatar suas posições políticas contrárias às dos países 

do centro. Mas não se deve exagerar a importância de seu papel co 

mo agente normalizador das relações internacionais; nem subesti^ 

mar a provável reação dos países desenvolvidos, no sentido de se 

negarem a submeter a apreciação de suas controvérsias a um õrgão 

"politizado".
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FIGURA II
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FIGURA III

Mapa mostrando as fronteiras da plataforma continental no 

Adriático.

mar

Fonte: ODA, Shigeru. ' The International Law of Ocean Development. Basic docu

' fnents. Leyden, Sijthoff, 1976, V. I, 2- Ed., p. 415»
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FIGURA IV

Mapa mostrando as fronteiras da plataforma continental no 

Pérsico.

Golfo

Fonte: ODA, Shigeru. The International Law of Ocean Development. Basic Docu

ments. LEYDEN, Sijthoff, 1976, V. 1, 2 -  Ed., p.. 423.
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FIGURA V

- '1

Limites do mar territorial brasileiro de 200 milhas.
i

Fonte: CAMINHA, H.M. in Revista Marítima Brasileira. 92 (7/9), JUL.SET.1972, 

p. 37
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